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Cruz, 18 de março de 2016.

Of. N° 20160318-1/PREVICRUZ

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse

Colendo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de

Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ atinente ao

exercício financeiro 2015. elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa

Egrégia Corte de Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito.

Atenciosamente,

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO
Presidente

CPF: 319.293.383-68

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DE PAULA ROCHA AGUIAR
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE
FORTALEZA -CEARÁ.
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PORTARIA 008/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso de suas atribuições conferidas

pelo art. 60, III. da Lei Orgânica do município de Cruz/CE;

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR nos termos do art. 6o, da Lei Municipal n° 313 de 31 de

agosto de 2007, a Diretória Executiva do Instituto de Previdência dos

Servidores do Município de Cruz/CE - PREVICRUZ, com a seguinte

composição:

PRESIDENTE
Paulo Roberlando da Silva Ribeiro CPF: 319.293 383-68

DIRETOR/A FINANCEIRO
Paula Jacqueline Silva dos Santos Freitas CPF: 853 819.343-00

DIRETOR PREVI DENCIÁR IO
Hemerson Cidral Brandão Silveira CPF. 023.399.703-26

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos
passam a valer a partir de 1o de janeiro de 2015

: CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
>

' flfllFCruz/CE, 05 de janeiro de 2015

,i\
V

o.
\S1RACÿ2

Odair José Mendes de Vasconcelos
Prefeito Municipal
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CADASTRO DE GESTOR-CONFORME IN/TCM N° 03/13

DADOS DA UNIDADE GESTORA:

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM):

16.01-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

Nome do Servidor (Gestor):
PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Cargo/Função: CPF:
Presidente 319.293.383-68

Período da Gestão:Matrícula:
01/01/2015 a 31/12/20150355

Nomeação/Designação Ato N°:

__
N° 008/2015

Data da Publicação:_05/01/2015
Data do Ato:

05/01/2015
Delegação de Competência:

Ordenador da Despesa
Data da Publicação:

05/01/2015
Data da Comunicação
aoTCM:

Data do Ato:
05/01/2015

05/01/2015
Endereço Residencial:

RUA CELSO ARAÚJO, 200

Bairro/Distrito:
CENTRO

Município:
CRUZ

UF: CEP:
CE 62.595-000

Município:
(88) 99943-9890

Período da Gestão:Elaborado por:
01/01/2015 a 31/12/2015PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Nomeação/Designação Ato N°:

__
N° 008/2015

Data da Publicação:Data do Ato:
05/01/2015 05/01/2015

Ordenador da Despesa:Contador:Diretora Financeira:

ASS: .

NOME: Paula Jacqueline s. dos Santos Freitas

MAT.: 0354

ASS:ASS:

NOME: FcoyAntoniotío/Nascimento Neto NOME: Paulo Roberlando da Silva Ribeiro

MAT.: 0x5648/0-5 (CRf/CE) MAT.: 4386
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Município: Mês/Ano:

12/2015CRUZ

Orgão:

16-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

Unidade orçamentária:

Ol-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

Exercício:Município:

2015CRUZ

Contador:Empresa:

MUNICÍPIOS CONSULTORIA &

CONTABILIDADE S/S

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO

NETO

CRC:CPF:CNPJ:

010648/0-5 (CE)86.701.430/0001-56 360.887.573-53

Endereço Residencial:

RUA LEONARDO MOTA, 460-APT0 801

MEIRELES - CEP: 60.170-040

FORTALEZA/CE

Endereço Comercial:

RUA COSTA SOUSA, 106- BENFICA

CEP: 60.020-300

FORTALEZA/CE
Telefone Fixo e Celular:Telefone:

(85) 3214.0948 / 99916.3900(85) 3223.6400

Email:Email:

fannetto@amail.communicipiosconsultoria@qmail.com

Ordenador da Despesa:Contador:Diretora Financeira:

ASS:

NOME: Paula Jacqueline s. dos Santos Freitas

MAT.: 0354

ASS:ASS:

NOME: Fco. Ántonio de Nascimento Neto NOME: Paulo Roberlando da Silva Ribeiro

MAT.: 010ÿ48/0-5 (CRC/CE) MAT.: 4386
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Instituto de Previdência de Cruz

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações

Ingressos

Receitas Derivadas e Originárias

Transferências Correntes Recebidas

Outros Ingressos Operacionais

2.963.721,40

2.827.922,05

100.760,06

35.039,29

Desembolsos

Pessoal e Demais Despesas

Juros e Encargos da Dívida

Transferências Concedidas

Outros Desembolsos Operacionais

1.478.269,19

1.437.742,76

0,00

0,00

40.526,43

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 1.485.452,21

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

Ingressos

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Outros Ingressos de Investimentos

0,00

0,00

0,00

0,00

Desembolsos

Aquisição de Ativo Não Circulante

Concessão de Empréstimos e Financiamentos

Outros Desembolsos de Investimentos

5.296,06

5.296,06

0,00

0,00

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) -5.296,06

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento

iSistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página.:1 / 19



Instituto de Previdência de Cruz

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Ingressos

Operações de Crédito

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes

Transferências de Capital Recebidas

Outros Ingressos de Financiamentos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Desembolsos

Amortização/Refinanciamento da Divida

Outros Desembolsos de Financiamentos

0,00

0,00

0,00

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0,00

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (I + II + III)

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial

Caixa e Equivalente de Caixa Final

1.480.156,15

12.623.575,52

14.103.731,67

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Remuneração das Disponibilidades

Outras Receitas Derivadas e Originárias

0,00

1.428.924,03

1.398.998,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

*Total das Receitas Derivadas e Originárias 2.827,922,05

í
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: jVi Instituto de Previdência de Cruz

Demonstração dos Fluxos de Caixa

ConsolidadoílifAè- Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
T DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas

Transferências Recebidas

Intergovernamentais

da União

de Estados e Distrito Federal

de Municípios

Intragovernamentais

Outras Transferências Recebidas

0,00

0,00

0,00

0,00

100.760,06

0,00

Total das Transferências Recebidas 100.760,06

Transferências Concedidas

Intergovernamentais

da União

de Estados e Distrito Federal

de Municípios

Intragovernamentais

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total das Transferências Concedidas 0,00

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

Previdência Social 1.437.742,76

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 1.437.742,76

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página.:3 / 19



Instituto de Previdência de Cruz

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Consolidado

HtEYICltU

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa

Outros Encargos da Dívida

0,00

0,00

0,00

Total dos Juros e Encargos da Divida 0,00

MUNICÍPIOS GfCfNSULTQRlA

Co/tador
PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Presidentev

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página.:4 / 19



Instituto de Previdência de Cruz

Balanço Orçamentário

Consolidadorff/tò Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Previsão
Inicial

Saldo
c = (b-a)

Previsão
Atualizada (a)

Receitas
Realizadas (b)

Receitas Orçamentarias

Receitas Correntes

Receitas de Contribuições

Contribuições Sociais

Receita Patrimonial

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Correntes
Indenizações e Restituições

Receitas Correntes intra-orçamentária

Receitas de Contribuições intra-orçamentária
Contribuições Sociais intra-orçamentária

Deduções

Descontos concedidos

® RECEITAS DE CAPITAL_

3.000.000,00

1.380.000,00

1.380.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

120.000,00

120.000,00

1.660.000,00

1.660.000,00

1.660.000,00

3.000.000,00

1.380.000,00

1.380.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

120.000,00

120.000,00

1.660.000,00

1.660.000,00

1.660.000,00

-63.000,47

48.924,03

48.924,03

8.075,50

8.075,50

-120.000,00

-120.000,00

-1.559.239,94

-1.559.239,94

-1.559.239,94

-109.077,48

-109.077,48

-109.077,48

2.936.999,53

1.428.924,03

1.428.924,03

1.508.075,50

1.508.075,50

0,00

0,00

100.760,06

100.760,06

100.760,06

-109.077,48

-109.077,48

-109.077,48

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Subtotal das Receitas (I) 4.660.000,00 4.660.000,00 2.928.682,11 -1.731.317,89

Refinanciamento (II)

Operações de Crédito Internas

Mobiliária

Contratual

Operações de Crédito Externas

Mobiliária

Contratual

Subtotal com Refinanciamento (111) = (I + II) 4.660.000,00 4.660.000,00 2.928.682,11 -1,731.317,89

Déficit (IV) 0,00

Total (V) = (III + IV) 4,660.000,00 4.660.000,00 2.928.682,11 -1.731.317,89

Saldos de Exercícios Anteriores
(Utilizados para Créditos Adicionais)
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

Despesas
Empenhadas

Saldo da
Dotação
(i)=(e-f)

Dotação
Inicial (d)

Dotação
Atualizada (e)

Despesas
Liquidadas (g)

Despesas
Pagas (h)

Despesas Orçamcntárias
(f)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS
Reserva de Contingência

Reserva de Contingência_

1.761.000.00
1.319.000,00

442.000,00

9.000,00

9.000,00

2.890.000,00

2.890.000,00

1.764.000,00

1.425.356,83

338.643,17

6.000,00

6.000,00

2.890.000,00

2.890.000,00

1.457.105.10
1.333.041,60

124.063,50

5.296,06

5.296,06

1.442.477,10

1.333.041,60

109.435,50

5.296,06

5.296,06

1.437.742,76

1.330.881,60

106.861,16

5.296.06
5.296,06

306.894,90

92.315,23

214.579,67

703,94

703,94

2.890.000.00
2.890.000,00

0,00 0,00 0,00

0,00t 0,00 0,00

Subtotal das Despesas (VI) 4.660.000,00 4.660.000,00 1.462.401,16 1.447.773,16 1.443.038,82 3.197.598.84

ZAmortização da Divida/Refinanciamento (VII)

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página.:1 / 19



Instituto de Previdência de Cruz

Balanço Orçamentário

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)
Despesas

Empenhadas
Saldo da
Dotação
(i)=(e-f)

Dotação
Inicial (d)

Dotação
Atualizada (e)

Despesas
Liquidadas (g)

Despesas
Pagas (h)

Despesas Orçamentarias

(f)

Amortização da Divida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dividas_

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+VÍI) 3,197.598.844.660.000,00 4.660.000,00 1.462.401,16 1.447.773,16 1.443.038,82

-1.466.280,95Superávit (IX) 1.466.280,95

Total (X) = (VIII + IX) 1.731.317.894.660.000,00 4.660.000,00 2.928.682,11 2.914,054,11 1.443.038,82

Não Existe Restos a Pagar Não Processados

Em 31/12 do
Exercício Anterior

Em Exercícios
Anteriores (a)

Pagos Cancelados Saldo
(e) = (a+b-c-d)

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados
(c) (d)

M
DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15,81

15,81

5.487.00
5.487,00

5.487,00

5.487,00

15,81

15,81

0,00

0,00

Total 15,81 5.487,00 5.487,00 15,81 0.00

?MUNICÍPIOS CONSUL

Cantador

RIA PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Presidente

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página.:2 / 19



Instituto de Previdência de Cruz

Balanço Financeiro

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Ingressos Dispêndios

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação Especificação

Receita Orçamentaria (I)

Vinculada

Outras Origens de Recursos

2.928.682,11 Despesa Orçamentaria (VI)

Vinculada

Outras Origens de Recursos

1.462.401,16

1.462.401,16

1.462.401,16

2.928.682,11

2.928.682.11

Transferências Financeiras Recebidas (II) 0,00 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III)

Contribuição Previdenciaria - INSS

EMPRÉSTIMO CEF

Empenhado a Pagar Nao Processado

Empenhado a Pagar Processado

IRRF

54.401,63

4.437.20
5.263,08

14.628,00

4.734.34

15.884,77

458,00

1.796,24

7.200,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII)

Contribuição Previdenciaria - INSS

EMPRÉSTIMO CEF

IRRF

40.526,43

4.437.20

5.263,08

15.884,91

458,00

5.487,00

1.796,24

7.200,00

ISS

Restos a Pagar 2014

SINDESPCRUZ

Salario Maternidade

ISS

SINDESPCRUZ

Salario Maternidade

Saldo do Exercício Anterior (IV)
Caixa e Equivalente de Caixa

B.B 7.976-6 ( B.B 7.976-6

B.B 8.552-9 ( B.B 8.552-9

BNB 49.405-9 ( BNB 49.405-9

CEF 408-6 ( CEF 408-6

Saldo para Exercício Seguinte (IX)
Caixa e Equivalente de Caixa

B.B 7.976-6 ( B.B 7.976-6

B.B 8.552-9 ( B.B 8.552-9

B.B 12.228-9 ( B.B 12.228-9

B.B 12.229-7 (B.B 12.229-7

BNB 49.405-9 ( BNB 49.405-9

408-6 ( CEF 408-6

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

12.623.575,52

11.651.589.17

26.675,28

583.465.16
361.845,91

14.103.731,67

13.050.519,95

29.170,80

183,81

93,32

635.606,21

388.157,58

) )

) )

) )

) )

)

CEF )

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

Total (V) = (I + II + III IV) 15.606.659,26 Total (X) = (VI VII VIII IX) 15.606.659,26

(
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Instituto de Previdência de Cruz

Balanço Financeiro

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)
Tt

Ingressos Dispêndios

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação Especificação

<

MUNICíPIOS CONSULTORIA

Contador

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO
Presidente

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página.:2 / 19



Instituto de Previdência de Cruz

Balanço Patrimonial

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Ativo Passivo

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação Especificação

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL

14.478.999.22
14.103.731,67

14.103.731.67

12.998.843.07

12.623.575.52
12.623.575,52

12.623.575.52
12.623.575,52

11.678.264.45

583.465.16

361 845,91

375.267.55

375.267.55

375.267,55

375.267,55

2.074,73

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PA

PESSOAL A PAGAR

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO

PESSOAL A PAGAR

SALÁRIOS. REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

VALORES RESTITUÍVEIS

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO

CONSIGNAÇÕES

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

4.734,20

2.160,00

2.160,00

2.160,00

2.160,00

2.160,00

2.574,34

2.574.34
2.574,34

2.574.34

2.574,34

-0,14

-0,14

-0,14

-0.14

-0,14

5.502.81

0,00

0,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA 14.103.731,67

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

BRASIL

BANCO DO NORDESTE

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER - INTER OFSS - UNIÃO

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS

ATIVO NÁO CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

CRÉDITOS A LONGO PRAZO

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS

0.00
14.103.731,67

13.079.967,88

635.606.21

388.157,58

375.267,55

375.267,55

375.267.55
375.267,55

301.256.80

293.886,01

293.886,01

293.886,01

293.886.01

293.886.01

7.370.79
7.370,79

7.370,79

7.370,79

7.370.79

0,00

0,00

5.502.81

5.502,81

5.502,81

5.502.81

5.502.81

0,00

0,00

0.00 0,00

0.00 0,00

0.00 0,00

Total do Passivo0,00 4.734,20 5.502,81

0.00

Património LíquidoIMOBILIZADO

BENS MOVEIS

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO

DEMAIS BENS MÓVEIS

OUTROS BENS MÓVEIS

2.074,73

2.074,73

2.074.73
2.074,73

2.074.73

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Especificação

RESULTADOS ACUMULADOS

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO

SUPERÁVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

14.775.521,82

14.775.521,82

14.775.521,82

1.780.106,83

12.995.414,99

12.995.414.99

12.995.414.99

12.995.414.99

0.00
12.995.414,99

Total do Património Liquido 14.775.521,82 12.995.414,99

Total 14.780.256,02 13.000.917,80 Total 14.780.256,02 13.000.917,80

Ativo Financeiro 14.478.999.22 12.998.843,07 Passivo Financeiro 4.734,20 5.502.81
Ativo Permanente 301.256.80 2.074,73 Passivo Permanente 0,00 0.00
Saldo Patrimonial 14.775.521,82 12.995.414,99

Compensações
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Instituto de Previdência de Cruz

Balanço Patrimonial

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Especificação EspecificaçãoExercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorSaldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias Recebidas Garantias e Contragarantias Concedidas0.00 0.00 0.00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Direitos Conveniados e Outros Instrumentos0.00 0,00 0,00 0.00
Direitos Contratuais 0.00 0.00 Obrigações Contratuais 0,00 0.00
Outros Atos Potenciais do Ativo Outros Atos Potenciais do Passivo0,00 0,00 0,00 0.00
Total Total0.00 0,00 0,00 0.00

*

MUNICÍPIOS JCÒNSU-TORIA
c/ntador

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Presidente(
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Instituto de Previdência de Cruz

Variações Patrimoniais

Consolidado* Àè>
Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Variações Patrimoniais Quantitativas

Exercício
Atual

Exercício
Atual

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA

CONTRIBUIÇÕES

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO AO RPPS

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - RPPS

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - INTRA OFSS

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCE

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO

RENDIMENTO DEPOSITO BANCARIO

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÁC

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA

PESSOAL E ENCARGOS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL-ABRANGIDOS PELO RPPÍ

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL-ABRANGIDOS PELO RPF

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS

VENCIMENTOS E SALÁRIOS

ENCARGOS PATRONAIS

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENC/

OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS

OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - CONSOLIDAÇÃO

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

APOSENTADORIAS E REFORMAS

APOSENTADORIAS - RPPS

APOSENTADORIAS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO

PROVENTOS - PESSOAL CIVIL

APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

3.222.583.93 1.442.477,10

1.823.570.10 726.941.51

1.823.570.10 96.881,00

1.823.570,10 96.881,00

1.722.810,04 96.881,00

1.428.924,03 96.881,00

1.428.924,03 96.881,00

293.886.01 14.749,75

100.760.06 14.749,75

100.760.06 14.749,75

1.398.998,02 14.749,75

1.398.998,02 615.310,76

1.398.998.02 615.310,76

1.398.998,02 615.310,76

1.398.998,02 615.310,76

15,81 606.100,09

15,81 540.956,94

15,81 540.956,94

15,81 540.956,94

540.956,94

540.956,94

PENSÕES

PENSÕES - RGPS

PENSÕES - RGPS - CONSOLIDAÇÃO

PENSÕES - RGPS

65.143,15

65.143,15

65.143,15

65.143.15

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

USO DE MATERIAL DE CONSUMO

CONSUMO DE MATERIAL

CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO

85.520.43

2.015,00

2.015,00

2.015,00
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Instituto de Previdência de Cruz

Variações Patrimoniais

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Variações Patrimoniais Quantitativas

Exercício
Atual

Exercício
Atual

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

SERVIÇOS

DIÁRIAS

DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO

DIARIAS PESSOAL CIVIL

SERVIÇOS TERCEIROS - PF

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ

TRIBUTÁRIAS

CONTRIBUIÇÕES

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTER OFSS - UNIÃO

PIS/PASEP

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO

DIVERSAS VARIAÇÕES DIMINUITIVAS

2.015.00

83.505.43

1.045.00

1.045.00

1.045.00

9.160,00

9.160.00

9.160.00

73.300.43

73.300.43

73.300.43

16.601.07

16.601.07

16.601,07

16.601,07

16.601.07

7.314,00

7.314,00

7.314,00

7.314,00

7.314,00

Resultado Patrimonial do Exercício - Superavit 1.780.106,83

Variações Patrimoniais Qualitativas

& Exercício
Atual

íIncorporação de Ativo 5.296.06
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flEVicrtl . Instituto de Previdência de Cruz

Variações Patrimoniais

Consolidado

Desincorporação de Passivo

Incorporação de Passivo

Desincorporação de Ativo

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)*
0,00

0,00

0,00

MUNICÍPI PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO
PresidenterORIAN

ontador
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PREVICRUZ

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS



Instituto de Previdência de Cruz Período: (01/01/2015 a 31/12/2015)

Aquisição de Bens Móveis

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

1601 - INSTITUTO DE PREV. SERVIDORES MUNICÍPIO

Unidade Gestora:

Unidade Oçamentária:
Data Liq. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Funcional Programática Elemento Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Nota Fiscal Var. Pat.

21/04/2015 13040001 13/04/2015 J E DE OLIVEIRA RESTAURANTE - M 09.122.0035.2.096-0000 4.4.90.52.00

Histórico: AQUISIÇAO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CRUZ - CE.

2.312.50 2.312,50 0,00 6 B. Móvel

18/09/2015 18090001 18/09/2015 CREATIVE COPIAS LTDA - ME 09.122.0035.2.096-0000 4.4.90.52.00

Histórico: AQUISIÇAO DE MATERIAL PERMANENTE (IMPRESSORA EPSON L365, MULTIFUNCIONAL TANQUE

DE TINTA COM WIRELESS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CRUZ - CE.
23/10/2015 15100001 15/10/2015 AMERICANAS.COM

Histórico: AQUISIÇAO DE 01(UM) COMPUTADOR COMPLETO. COM CPU H50-90AS0005BR COM INTEL CORE
I3 4GB 1TB W8.1 - LENOVE, SISTEMA DE ALTO- FALANTES, MONITOR LED 21.5WIDESCREEN
E2270SWN-AOC, TECLADO MODELOS (B300 E H 420) E MOUSE MODELO H420, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RUZ - CE.

884,52 884,52 0,00 48924 B. Móvel

09.122.0035.2.096-0000 4.4.90.52.00 2.099,04 2.099.04 0,00 6184301 B. Móvel

Totais por Unidade Orçamentária R$: 5.296,06

Total por Unidade Gestora R$: 5.296,06

Totais Gerais R$: 5.296,06

MUNICíPIOS CONÿOLTóRIA E CONTABILIDADE S/S
Franciscÿmtonio do Naècimento Neto

/íSócio Administrador
CPM6Q.887.573-53 •CRC'CE: 010648/0-5

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454



PREVICRUZ

f

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
III-Anexos Auxiliares



Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página. : 1

Receita e Despesa Segundo as Categorias Económicas
Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64

(em RS 1,00)

Receitas Despesas

Receitas Correntes 2.827.922,05 Despesas Correntes 1.457.105,10

Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

1.428.924,03 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.333.041,60

1.508.075,50 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 124.063,50

SUPERAVIT Corrente 1.370.816,95

5.296,06

Deduções da Receita Corrente -109.077,48

Despesas de Capital
Deduções do FUNDEB

Deduções da Receita Patrimonial

0,00

5.296,06INVESTIMENTOS-109.077,48

Receitas de Capital 0,00

DEFICIT Capital 5.296,06

100.760,06Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Receitas de Contribuições 100.760,06

RESUMO

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

2.827.922,05 Despesas

Despesas de Capital

Superávit

1.457.105,10

5.296,06

1.466.280,95

0,00

100.760,06

Total Geral do Anexo 01: 2.928.682,11 2.928.682,11

MUNICÍPIOS COlsfe
/Contador

LTORIA PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Presidente



Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página.: 1

Receitas Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em RS 1,00)

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Económica

1000.00.00.00.00

1200.00.00.00.00

1210.00.00.00.00

1210.29.00.00.00

Receitas Correntes

Receitas de Contribuições

Contribuições Sociais

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do
Servidor Público

Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio

Contribuições de Servidor Inativo Militar

Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de
Débitos- RPPS

Receita Patrimonial

Receitas de Valores Mobiliários

Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de
Previdência do Servidor

Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de
Previdência do Servidor em Renda Variável

Receitas Correntes intra-orçamentária

Receitas de Contribuições intra-orçamentária

Contribuições Sociais intra-orçamentária

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do
Servidor Público intra-orçamentária

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime
Próprio intra-orçamentária

Deduções

Descontos concedidos

2.936.999,53

1.428.924,03

1.428.924,03

1.428.924,03

1210.29.07.00.00 1.319.544,48

109.379,55

109.379,55

1210.29.10.00.00

1210.29.15.00.00

1300.00.00 00.00

1320.00.00.00.00

1.508.075,50

1.508.075,50

1.508.075,501328.00.00.00.00

1328.20.00.00.00 1.508.075,50

7000.00.00.00.00 100.760,06

7200.00.00.00.00 100.760,06

7210.00.00.00.00 100.760,06

100.760,067210.29.00.00.00

7210.29.01.00.00 100.760,06

9000.00.00.00.00

9300.00.00.00 00

-109.077,48

-109.077,48

Total Geral: 2.928.682,11

7MUNICÍPIOS! CON PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIROTORIA

PresidenteContador



Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página.: 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 16 Instituto de Prev. Servidores Município

U.O.: 16.01 Instituto de Prev. Servidores Município

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Económica

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Aposentadorias e Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais - INSS

Aplicação Direta Decorrente de Operação

Obrigações Patronais - RPPS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Diárias - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Obrigações Tributárias e Contributivas

Despesas de Exercícios Anteriores

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Equipamentos e Material Permanente

1.457.105,10

1.333.041,60

1.331.080,65

540.956,94

65.143,15

615.310,76

96.881,00

12.788,80

1.960,95

1.960,95

3.1.90.01.00

3.1.90.03.00

3.1.90.05.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.91.00.00

3.1.91.13.00

3.3.00.00.00 124.063,50

3.3.90.00.00 124.063,50

1.045,00

2.015,00

9.160,00

87.928,43

16.601,07

7.314,00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.47.00

3.3.90 92.00

4.0.00.00.00 5.296,06

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

5.296,06

5.296,06

5.296,064.4.90.52.00

Total da Unidade Orçamentária: 1.462.401,161.462.401,16 1.462.401,16

Total Geral: 1.462.401,16

MUNICÍPIOS CONSULTORIA
Gontador

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Presidente



Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página.: 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas - Consolidado

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Económica

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Aposentadorias e Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais - INSS

Aplicação Direta Decorrente de Operação

Obrigações Patronais - RPPS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Diárias - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Obrigações Tributárias e Contributivas

Despesas de Exercícios Anteriores

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Equipamentos e Material Permanente

1.457.105,10

3.1.00.00.00 1.333.041,60

3.1.90.00.00

3.1.90.01.00

3.1.90.03.00

3.1.90.05.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.91.00.00

3.1.91.13.00

1.331.080,65

540.956,94

65.143,15

615.310,76

96.881,00

12.788,80

1.960,95

1.960,95

3.3.00.00.00 124.063,50

3.3.90.00.00 124.063,50

1.045,00

2.015,00

9.160,00

87.928,43

16.601,07

7.314,00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.47.00

3.3.90.92.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

5.296,06

5.296,06

4.4.90.00.00 5.296,06

5.296,064.4.90.52.00

Total Geral: 1.462.401,16

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

l
PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

:ontador Presidente



Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Exercício de 2015

Periodo: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 16 Instituto de Prev. Servidores Município

U.O.: 16.01 Instituto de Prev. Servidores Município

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

09.000.0000 Previdência Social

09.122.0000 Administração Geral

09.122.0035 GERENCIAMENTO DO RPPS

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário

09.272.0035 GERENCIAMENTO DO RPPS

0,00 0,00 1.462.401,16 1.462.401,16

0,00 240.990,31 240.990,31

0,00 240.990,31 240.990,31

0,00 1.221.410,85 1.221.410,85

0,00 1.221.410,85 1.221.410,85

0,00

0,00

0,00

0,00

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 1.462.401,16 1.462.401,16

Total Geral: 0,00 0,00 1.462.401,16 1.462.401,16

MUNIClPIÍá ÕONjéULTORIA PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Contado Presidente
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Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
_Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

09.000.0000 Previdência Social

09.122.0000 Administração Geral

09.122.0035 GERENCIAMENTO DO RPPS

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário

09.272.0035 GERENCIAMENTO DO RPPS

0,00 0,00 1.462.401,16 1.462.401,16

0,00 240.990,31 240.990,31

0,00 240.990,31 240.990,31

0,00 1.221.410,85 1.221.410,85

0,00 1.221.410,85 1.221.410,85

0,00

0,00

0,00

0,00

Total Geral: 0,00 0,00 1.462.401,16 1.462.401,16

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

/Contador
PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Presidente



Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

09.000.0000 Previdência Social

09.122.0000 Administração Geral

09.122.0035 GERENCIAMENTO DO RPPS

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário

09.272.0035 GERENCIAMENTO DO RPPS

99.000.0000 Reserva de Contingência

99.999.0000 Reserva de Contingência

99.999.9999 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00 1.462.401,16 1.462.401,16

0,00 240.990,31 240.990,31

0,00 240.990,31 240.990,31

0,00 1.221.410,85 1.221.410,85

0,00 1.221.410,85 1.221.410,85

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 1.462.401,16 1.462.401,16

MUNICÍPIOSfcONáljLÿORIA
Oontador

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Presidente



Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015_Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Essencial à
Justiça

Unidade Orçamentária Legislativa Judiciária Administração

Instituto de Prev. Servidores Município 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

í



Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
_Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Defesa
Nacional

Segurança
Pública

Relações
Exteriores

Assistência
Social

Unidade Orçamentária

Instituto de Prev. Servidores Município 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

(



Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Exercido de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Previdência
Social

Unidade Orçamentária Saúde Trabalho Educação

Instituto de Prev. Servidores Município 1.462.401,16 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 1.462.401,16 0,00 0,000,00



Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015_Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Direito da
Cidadania

Unidade Orçamentária Cultura Urbanismo Habitação

Instituto de Prev. Servidores Município 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

I



Exercício de 2015Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

_Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Gestão
Ambiental

Ciência e
Tecnologia

Unidade Orçamentária Saneamento Agricultura

Instituto de Prev. Servidores Município 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00



Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015_Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Organização
Agrária

Comércio e
Serviços

Unidade Orçamentária Indústria Comunicações

Instituto de Prev. Servidores Município 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

(



Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz
Balanço Consolidado

Exercício de 2015

Periodo: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página,: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Desporto e
Lazer

Encargos
Especiais

Unidade Orçamentária Energia Transporte Total

0,00 0,00 0,00 0,00 1.462.401,16Instituto de Prev. Servidores Município

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 1.462.401,16

tMUNICÍPIOS CON TORIA PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

mtador Presidente
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Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

_Página.: 1

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00)

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada RS Diferença para +/-

1000.00.00.00.00

1200.00.00.00.00

1210.00.00.00.00

1210.29.00.00.00

Receitas Correntes

Receitas de Contribuições

Contribuições Sociais

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do
Servidor Público

Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio

Contribuições de Servidor Inativo Militar

Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento
de Débitos-RPPS

Receita Patrimonial

Receitas de Valores Mobiliários

Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de
Previdência do Servidor

Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de
Previdência do Servidor em Renda Variável

Outras Receitas Correntes

Indenizações e Restituições

Restituições

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores

Receitas Correntes intra-orçamentária

Receitas de Contribuições intra-orçamentária

Contribuições Sociais intra-orçamentária

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do
Servidor Público intra-orçamentária

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o
Regime Próprio intra-orçamentária

Deduções

Descontos concedidos

® RECEITAS DE CAPITAL

DEDUÇÃO - DESVALORIZAÇÃO DE RENDIMENTOS

3.000.000,00

1.380.000,00

1.380.000,00

1.380.000,00

2.936.999,53

1.428.924,03

1 428.924,03

1.428.924,03

63.000,47 (-)

48.924,03 (+)

48 924,03 (+)

48.924,03 (+)

1210.29.07.00.00

1210.29.10.00 00

1210.29.15.00.00

1.300.000,00

80.000,00

80.000,00

1.319.544,48

109.379,55

109.379,55

19.544,48 (+)

29.379,55 (+)

29.379,55 (+)

1300.00.00.00.00

1320.00.00.00.00

1328.00.00.00.00

1.500.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

1.508.075,50

1.508.075,50

1.508.075,50

8.075,50 (+)

8.075,50 (+)

8.075,50 (+)

1328.20.00.00.00 1.500.000,00 1.508,075,50 8.075,50 (+)

120.000,00

120.000,00

120.000.00

120.000,00

120.000,00 (-)

120.000,00 (-)

120.000,00 (-)

120.000,00 (-)

1900.00.00.00.00

1920.00.00.00.00

0,00

0,00

0,001922.00.00.00.00

0,001922.10.00.00.00

1.559.239,94 (-)

1.559.239,94 (-)

1.559.239,94 (-)

1.559.239,94 (-)

1,660.000,00

1.660.000,00

1.660.000.00

1.660.000,00

100.760,06

100.760,06

100.760,06

100.760,06

7000.00.00.00.00

7200.00.00.00 00

7210.00.00.00 00

7210.29.00.00.00

1.499.239,94 (-)7210.29.01.00.00 1.600.000,00 100.760,06

109 077,48 (-)

109.077,48 (-)

109 077,48 (-)

109.077,48 (-)

9000.00.00.00.00 0,00 -109.077,48

-109.077,48

-109.077,48

-109.077,48

9300.00.00.00.00 0,00

0,009320.00.00.00.00

9328.20.00.00.00 0,00

Total Geral: 4,660.000,00 2,928,682,11 1.731.317,89 (-)

MUNICÍPIOS SV/LTORIA PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

C/ntador Presidente
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Balanço Consolidado
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Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Página.: 1

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 16

U.O.: 16.01

Instituto de Prev. Servidores Município

Instituto de Prev. Servidores Município

Créditos
Orçamentários e Especiais e
Suplementares Extraordinários

Créditos
Código Especificação Total Realizada Diferença

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.764.000,00

1.425.356,83

1.425.356,83

541.000,00

120.000,00

3.000,00

615.356,83

120.000,00

20.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

338.643,17

338.643,17

196 293,17

2.000,00

3.000,00

2.000,00

10.000,00

90.350,00

25.686,00

7.314,00

1.000,00

1.000,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

0,00 1.764.000,00

1.425.356,83

1.425.356,83

541.000,00

120.000,00

3.000,00

615.356,83

120.000,00

20.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

338.643,17

338.643,17

196.293,17

2.000,00

3.000,00

2.000,00

10.000,00

90.350,00

25.686,00

7.314,00

1.000,00

1.000,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

1.457.105,10

1.333.041,60

1.333.041,60

540.956,94

65.143,15

306.894,90

92.315,23

92.315,23

43,06

54.856,85

3.000,00

46,07

23.119,00

7.211,20

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

39,05

214.579,67

214.579,67

196.293,17

955,00

985,00

2.000,00

840,00

2.421,57

9.084,93

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 0,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas

0,00

0,00

3.1.90.03.00 Pensões 0,00

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 0,00 0,00

3.1.90.05.00 Outros Benefícios 0,00 615.310,76

96.881,00

12.788,80

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas

3.1-90.13.00 Obrigações Patronais - INSS

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis -
3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

1.960,95

124.063,50

124.063,50

0,00

0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00

3.3.90.05.00 Outros Benefícios 0,00 0,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 0,00 1.045,00

2.015,003.3.90.30 00 Material de Consumo 0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -
3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e

3.3.90.92.00 Despesas de Exercidos

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições

3.3.90.95.00 Indenização pela Execução de

0,00 0,00

0,00 9.160,00

87.928,43

16.601,07

7.314,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00 0,00 1.000,00

1.000,00

703,94

703,94

703,94

703,94

0,00 0,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.296,06

5.296,06

5.296,06

5.296,06

0,00

4 4.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

4 4.90.52.00 Equipamentos e Material

0,00

0,00

Total da Unidade Orçamentária: 1.770.000,00 0,00 1.770.000,00 1.462.401,16 307.598,84
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Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 98 Reserva de Contigência do RPPS

U.O.: 98.98 Reserva de Contigência do RPPS

Créditos
Orçamentários e Especiais e
Suplementares Extraordinários

Créditos
Código Especificação Total Realizada Diferença

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência

9.9.00.00.00 Reserva de Contingência

9.9.90.00.00 Reserva de Contingência

9.9.99.99.00 Reserva de Contingência

2.890.000,00

2.890.000,00

2.890.000,00

2.890.000,00

0,00 2.890.000,00

0,00 2.890.000,00

0,00 2.890.000,00

0,00 2.890.000,00

0,00 2.890.000,00

0,00 2.890.000,00

0,00 2.890.000,00

0,00 2.890.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 2.890.000,00 0,00 2.890.000,00 0,00 2.890.000,00

Total Geral: 4.660.000,00 0,00 4.660.000,00 1.462.401,16 3.197.598,84

MUNICÍPIOS CONSULTARIA
Contador

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Presidente
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Demonstrativo da Dívida Fundada Interna

Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Autorizações Movimento no Período
Saldo Anterior Saldo Atual

N° Lei Quant Valor Emissão ContratoData Lei Data Contr. Inscrição Baixa

MUNICÍPIOS CONSjílíÔRIA E CONTABILIDADE S/S
Francisco Agonio do Nascimento Neto

ifocio Administrador
CPF: 38ÿ7.573-53 •CRC'CE: 010648/0-5
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Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
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Demonstrativo da Divida Flutuante

Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo Para o Período Seguinte
Título

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito

Restos a Pagar

Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Não Processados

5.502,81 4.734,34

14.628,00

0,00 5.502,81 0,00 4.734,34

14.628,000,00 0,00 0,00 0,00

SubTotal: 5.502,81 19.362,34 5.502,81 19.362,34

Depósitos / Créditos Diversos

Salario Maternidade

Contribuição Previdenciaria - INSS

0,00 0,00 7.200,00

4.437,20

458,00

15.884,77

1.796,24

5.263,08

7.200,00

4.437,20

458,00

15.884,91

1.796,24

5.263,08

0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00

ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

IRRF

SINDESPCRUZ

EMPRÉSTIMO CEF

0,00 0,00 0,14 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 5.502,81 54.401,63 40.542,24 19.362,34

MUNICÍP/OS CONSUl/rORIA PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Contador Presidente
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IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03)



PREVICRUZ

Jk .*
f

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ no exercício financeiro 2015.

nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS

CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz - Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2015.

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO
Presidente

CPF: 319.293.383-68
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DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 03

Município: CRUZ

Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS)

Data limiteConcessão Comprovação
Valor

Devolvido
Responsável P/ ObservaçãoValor

Concedido
Processo ProcessoData DataaplicaçãoN° N°

Nome
M.itrn i jla

r\í( >rru i

Matricula
Nome
Mat r ícul. í

NOME
Matricula
Nome
Matricula
Nome
Matrícula

Contador:Diretora Financeira: Ordenador da Despesa:

ASS:ÿÿ kx ASS: ASS:qiaii .

NOME: Fco/Antonio dcyNascimento Neto

MAT.: 0*0648/0-5 (CRC/CE)

NOME: Paula Jacqueline s. dos Santos Freitas

MAT.: 0354

NOME: Paulo Roberlando da Silva Ribeiro

MAT.: 4386
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04)



PREVICRUZ

m f
,

ti <3-

DECLARAÇAO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ no exercício financeiro 2015.

nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES,

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz - Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2015.

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO
Presidente

CPF: 319.293.383-68
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DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 04

Município: CRUZ

Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDêNCIA DE CRUZ

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

P.C. Junto ao Órgão
Repassador

Concessão
Entidade Beneficiada

Dota do PagamentoValor Concedido Processo N° Processo N° Dato

Contador: Ordenador da Despesa:Diretora Financeira:

ASS: ).)'ÿ ASS: ASS:

NOME: Fee/Antonio dcj/Nascimento Neto

MAT.: 0*0648/0-5 (CRC/CE)

NOME: Paula Jacqueline s. dos Santos Freitas

MAT.: 0354

NOME: Paulo Roberlando da Silva Ribeiro

MAT.: 4386



PREVICRUZ
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

PRESTAÇAO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 15

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05)



PREVICRUZ

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ no exercício financeiro 2015.

nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO

REGULARIZADAS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz- Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2015.

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO
Presidente

CPF: 319.293.383-68
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DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 05

Município: CRUZ

Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS
NATUREZA DA

RESPONSABILIDADERESPONSÁVEL Processo N° Valor RS Observação

21 3

Nome

Matrícula N°
Nome :

Matrícula N°
Nome

Matrícula N°
Nome

Matrícula N°

LEGENDA : 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades

Diretora Financeira: Contador: Ordenador da Despesa:

S-V F/vCifafV}

NOME: Paula Jacqueline s. dos Santos Freitas

ASS:1OÿLQ. ASS: ASS:

NOME: 5<fo. Antonic/do Nascimento Neto NOME: Paulo Roberlando da Silva Ribeiro

MAT.: 0354 MATT: 010648/0-5 (CRC/CE) MAT.: 4386
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06)



PREVICRUZ
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS



Instituto de Previdência de Cruz

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados

Período: (01/01/2015 a 31/12/2015)

Orgão: 16 Instituto de Prev. Servidores Município Unidade Oçamentária: 1601 INSTITUTO DE PREV. SERVIDORES MUNICÍPIO

N° Emp. Data

31120003 31/12/2015 Ordinário

05060002 05/06/2015 Global

04050008 04/05/2015 Ordinário

31030003 31/03/2015 Ordinário

02030012 02/03/2015 Ordinário

01040008 01/04/2015 Ordinário

27020002 27/02/2015 Ordinário

02020009 02/02/2015 Ordinário

Modalidade Nome do credor Funcional Programática Elemento

PASEP - SECRETARIA DA RECEITA FED 09.122.0035.2.096-0000 3.3.90.47.00

09.122.0035.2.096-0000 3.3.90.39.00
PACTUS SERVIÇOS DE TERCEIRIZACAC 09.122.0035.2.096-0000 3.3.90.39.00
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGUf 09.122.0035.2.096-0000 3.1.90.13.00

PACTUS SERVIÇOS DE TERCEIRIZACAC 09.122.0035.2.096-0000 3.3.90.39.00

PACTUS SERVIÇOS DE TERCEIRIZACAC 09.122.0035.2.096-0000 3.3.90.39.00
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGUF 09.122.0035.2.096-0000 3.1.90.13.00

PACTUS SERVIÇOS DE TERCEIRIZACAC 09.122.0035.2.096-0000 3.3.90.39.00

Empenhado Emp. a Pagar

1.474,34

1.100,00

3.657,00

1.080,00

3.657,00

3.657,00

1.080,00

3.657,00

Processado Não Processado

1.474.34
7.700,00

3.657,00

1.080,00

3.657,00

3.657,00

1.080,00

3.657,00

1.474.34
1.100,00

0,00

3IT CONSULTORIA LTDA - ME 0,00

0.00 3.657,00

1.080.00 0.00
3.657,00

3.657,00

0,00

0,00

1.080,00 0,00

0,00 3.657,00

Total Empenhado por Unidade Qrçamentária R$: 25.962,34 4.734,34 14.628,00 19.362,34

Totais R$: 25.962,34 4.734,34 14.628,00 19.362,34

PAULA JACQUELINE SILVA DOS SANTOS

Diretoíaÿinaÿceira
MUNICÍmdS CCWSULTORIA

Cq/Mador CRC325/0-8

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Presidente

i

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Qrçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454



PREVICRUZ

RESTOS A PAGAR PAGOS



Instituto de Previdência de Cruz

t
Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2015 a 31/12/2015

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado

2014 03020001 01100002 03/02/2015 33903900 16.01.09.122.0035.2094.0000 PACTUS SERVIÇOS DE

2014 03020003 29040001 03/02/2015 33903900 16.01.09.122.0035.2094.0000 COSTA MARTINS SOCIEDADE DE

3.657,00

1.830,00

3.657,00

1.830,00

0,00

0,00

5.487,00 5.487,00 0,00

'Klfj JJ, rVjLtÿfr:»

MUNICÍRlOSCONSULTORIA

Coiflador CRC3C5/0-8

PAULA JACQUEUNE SILVA DOS SANTOS
FREITAS

Diretora Financeira

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Presidente

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página..1 / 1
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RESTOS A PAGAR PRESCRITOS



Instituto de Previdência de Cruz

;4!SS Relatório de Restos a Pagar Processados Prescritos

Data Credor Funcional ValorEmpenho AnulaçãoTipo

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

Unidade Orçamentária: 16.01 Instituto de Prev. Servidores Município

02.06.0251 02/06/2008 AGATEK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Unidade Gestora: 1

09.122.0051.2058.0000.33903000 Processado 01/12/2015 15,81

Total da Unidade Orçamentária:

Total da Unidade Gestora:

Total Geral:

15,81

15,81

15,81

r-IUUí J
MUNICÍRlOS CONSULTORIA

Cocnador CRC3V5/0-8

PAULA JACQUEUNE SILVA DOS SANTOS
FREITAS

Diretora Financeira

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Presidente

Sistema GESTOR - Módulo. Execução Orçamentária Página.:1 / 1
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DECLARAÇAO

DECLARO, perante ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE,

que durante o exercício financeiro 2015 o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ não

efetuou liquidação, cancelamento de RESTOS A PAGAR.

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz - Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2015.

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO
Presidente

CPF: 319.293.383-68
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07)



PREVICRUZ
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RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DE CRUZ, referente ao exercício financeiro 2015. constatamos:

NÃO NÃO APLIC.SIM

a), a regularidade dos documentos e comprovantes que nderam origem aos registros contábeis.

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 1. x 1

EHc). a regularidade da execução orçamentária da despesa.

.Qd), a regularidade da execução orçamentária da receita

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem

como falhas que tenham causado ou possam causar

prejuízos ao erário.

OBSERVAÇÕES:

0 gestor primou pelo zelo com o património público já existente, bem como pela aplicação
dos recursos recebidos de forma honesta e racional.

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz - Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2015.

Ordenador da Despesa:Diretora Financeira: Contador:

ASS: \ J
NOME: Paula Jacqueline s. dos Santos Freitas

MAT.: 0354

ASS: ASST

NOME: Fco. álfítonio do Nascimento Neto NOME: Paulo Roberlando da Silva Ribeiro

MAT.: 0JJJM8/O-5 (CRC/CjE) MAT.: 4386
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08)



1'HRVtCRUZ

Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária
Demonstrativo - Consolidado

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria,
obtendo os seguintes resultados:

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real)

2. Em Banco R$: 14.103.731,67 (Quatorze Milhões, Cento e Três Mil e Setecentos e Trinta e Um Reais e Sessenta e
Sete Centavos)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

Instituto de Prev. Servidores Município

Org.: 1

U.O.: 1601

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$

3 7.976-6 ( B.B 7.976-6

8.552-9 ( B.B 8.552-9

12.228-9 ( B.B 12.228-9

12.229-7 ( B.B 12.229-7

49.405-9 ( BNB 49.405-9

408-6 ( CEF 408-6

B.B 13.050.519,95

29.170,80

183,81

93, 32

635.606,21

388.157,58

14.103.731,67

14.103.731,67

)

4 B.B )

2 B.B )

1 B.B )

5 BNB )

6 CEF )

Total da Und.

Total da Unidade Gestora:

3. Total Geral (1 + 2) R$: 14.103.731,67 (Quatorze Milhões, Cento e Três Mil e Setecentos e Trinta e Um Reais e
Sessenta e Sete Centavos)

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias

U.G.: 1 IPMCRUZ U.O.: 1601 IPM CRUZ 3 B.B 7.976-6 ( B.B 7.976-6 )

Saldo Inicial: 13.050.519,95 (D)

2.812.540,4 (C 10.237.979, (D

10.223.781, (C 14.198,16 (D

C. Inf . Aplicacao

Aplicacao

7976

7976

Out 31122015

C. Inf. Out 31122015

U.G.: 1 IPMCRUZ U.O.: 1601 IPMCRUZ B.B 8 552-9 ( B.B 8.552-9 )4

Saldo Inicial: 29.170,80 (D)

94,35 (DC. Inf. Aplicacao 8552 Out 31122015 29.076,45 (C

U.G.: 1 IPMCRUZ U.O.: 1601 IPMCRUZ 5 BNB 49.405-9 ( BNB 49.405-9

Saldo Inicial: 635.606,21 (D)

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentaria Página.:1 / 2

(
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Estado do Ceará
Instituto de Previdência de Cruz

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária
Demonstrativo - Consolidado

C. Inf . Aplicacao 49405 Out 31122015 635.606,21 (C 0,00 (D

U.G.: 1 IPMCRUZ U.O.: 1601 IPM CRUZ CEF6 408-6 ( CEF 408-6 )

Saldo Inicial: 388.157,58 (D)

0,00 (DC. Inf. Aplicacao 408 Out 31122015 388.157,58 (C

%V/c, ). i

PAULA JACQUELINE SILVA DOS SANTOS
FREITAS

Diretora Financeira

MUNICiRlOS CONSlM-TDRIA
Conrador CRC325/0-8

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Presidente

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:2 12
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários



Instituto de Previdência de Cruz

Relatório de Saldos Bancários em : 31/12/2015

Página: 1/1

1 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZUnidade Gestora:

Instituto de Prev. Servidores MunicípioUnid. Orç: 1601

Código Nomenclatura Saldo Inicial R$ Saídas R$ Saldo Atual R$Entradas R$

3 7.976-6 ( B.B 7.976-6B.B 11.651.589,17 2.778.600, 88 1.379.670,10 13.050.519, 95

4 8.552-9 ( B.B 8.552-9B.B 26.675,28 2.495, 52 0, 00 29.170,80

2 12.228-9 ( B.B 12.228-9B.B 0,00 1.139.539,45 1.139.355, 64 183,81

1 12.229-7 ( B.B 12.229-7B.B 0, 00 242.419, 63 242.326,31 93,32

5 49.405-9 ( BNB 49.405-9BNB 583.465, 16 52.141,05 0, 00 635.606,21

6 408-6 ( CEF 408-6CEF 361.845, 91 26.311, 67 0, 00 388.157,58

Total da Unidade Orçamentária:

Total da Unidade Gestora:

12.623.575,52 4.241.508,20

4.241.508,20

2.761.352,05 14.103.731,67

14.103.731,67

14.103.731,67

12.623.575,52 2.761.352,05

Total de todas as Unidades Gestoras: 12.623.575,52 4.241.508,20 2.761.352,05

_ CONTABILIDADE S/S
Nascimento Neto

CPf>

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454
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PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS



Page 1 of 1

0 Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual
4378-8

7976-6 I P SERVIDORES MUN CRUZ
01 / 2015

Agência
Conta investimento

Período do extrato

Lançamentos

origem
Lote Histórico Valor R$ SaldoDocumentoDt. movimento Dt. balancete

340.052,89
0000 00000 000 Saldo Anterior31/12/2014 C

335.052,89
554.378.000.012.229 5 000.00 D4378 99015 470 Transferência on line16/01/2015 C

16/01 4378 12229-7 INSTITUTO DE P
345 Apl.BB Fundos
Exclusivos

99015870 Transferência on line 554.378.000.010.954 1.490,73 C 1.490,73 C

29/01 4378 10954-1 PREF MUN CRUZ

99015870 Transferência on line 554.378.000.010.954 4.626,72 C

30/01 4378 10954-1 PREF MUN CRUZ

99015 470 Transferência on line 554.378.000.012.228 66.901,59 D
30/01 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line 554.378.000.012.229 6 842,63 D

30/01 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line 554.378.000.012.229 289,84 D

30/01 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line 554.378.000 012.229 111,60 D

30/01 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line 554.378.000.012.229 324,00 D

30/01 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015470 Transferência on line 554.378.000.012.229 438,59 D

30/01 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015470 Transferência on line 554.378.000.012.229 1.802,55 D

30/01 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015470 Transferência on line 554.378.000.012.229 3.602,15 D
30/01 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

00000 855 BB Previden RF Fluxo

00000999 SAL D O

335.052,89
1.200.172 0,00 C21/01/2015 0000 13049 D

29/01/2015 4378

30/01/2015 4378

437830/01/2015

30/01/2015 4378

30/01/2015 4378

437830/01/2015

437830/01/2015

30/01/2015 4378

30/01/2015 4378

30/01/2015 4378

780 74.195,50 C 0.00 C
0,00 C

30/01/2015

31/01/2015

0000

0000

OBSERVAÇÕES:

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=5647f3c4fc3d56e265aee9ae8abf'c... 02/02/2015
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GOVERNO

Cliente
Agência

Conta
Mês/ano referência

4378-8

7976-6 I P SERVIDORES MUN CRUZ

JANEI RO/2015

BB PREVID RF IRF-M - CNPJBB PREVID RF IRF-M
Saldo cotasValor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota

745.014,388802
Data Histórico

31/12/2014 SALDO ANTERIOR 2.305.131,32

21/01/2015 APLICAÇÃO

30/01/2015 SALDO ATUAL

106.489,245957 3,146354235 851.503,634759

851.503,634759

335.052,89

2.680.400,19 851.503,634759

Resumo do mès

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

IOF (-)

RENDIMENTO LlQUIDO

SALDO ATUAL =

2.305.131,32

335.052,89

0,00

40.215,98

0,00
0,00

40.215,98

2.680.400,19

Valor da Cota

31/12/2014

30/01/2015

3,094076235

3,147843512

Rentabilidade

No mês

No ano
Últimos 12 meses

1,7377

1,7377

13,3670

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJBB PREVID RF IRF-M1

Data Histórico
31/12/2014 SALDO ANTERIOR 1.074.126.57
30/01/2015 SALDO ATUAL

Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota
662.498.192929
662.498.192929

Saldo cotas

1.084.822,91 662 498,192929

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR

APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

IOF (-)

RENDIMENTO LÍQUIDO

SALDO ATUAL =

1.074.126,57
0,00

0,00

10 696,34

0,00

0,00

10.696,34

1.084.822,91

Valor da Cota

31/12/2014
30/01/2015

1,621327554

1,637473009

Rentabilidade

No mês
No ano

Últimos 12 meses

0,9958

0.9958
10,9077

BB Previd RF Fluxo - CNPJBB PREVID RF FLUXO

Data Histórico
31/12/2014 SALDO ANTERIOR 7.932.278.39
30/01/2015 RESGATE

Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota
5.823.163,179397

54.008,578921 1,373772491 5.769.154,600476

54.008,578921

5.769.154.600476

Saldo cotas

74.195,50

74.195,50

7.925.505,89

Aplicação 03/04/2013

30/01/2015 SALDO ATUAL 5.769.154.600476

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)

7.932.278,39

0,00



74.195,50
67.423,00

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

•OF (-)
RENDIMENTO LÍQUIDO

SALDO ATUAL =

0,00

0,00
67.423,00

7.925.505,89

Valor da Cota
1,362194076

1,373772491
31/12/2014
30/01/2015

Rentabilidade

0,8499

0,8499
10,0654

No mês

No ano
Últimos 12 meses

Transação efetuada com sucesso por: J8163263 PAULA JACQUELINE SILVA DOS SANTOS F.

Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722



Page 1 of 1

0 Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual
Agência

Conta investimento
Período do extrato

4378-8
8552-9 I P SERVIDORES MUN CRUZ

01/2015

Lançamentos_
DL movimento Dt. balancete

31/12/2014

31/01/2015

Documento Valor R$ Saldo
26.094,35 C

26.094.35 C

Ag. origem Lote Histórico
0000 00000 000 Saldo Anterior

0000 00000 999 S A L D O

OBSERVAÇÕES:

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=5647Bc4fc3d56e265aee9ae8abfc... 02/02/2015



A33P021553593407010
02/02/2015 16:03:44

Consultas - CDB / RDB e BB Reaplic0
GOVERNO

Dados consultados
4378-8
8552-9 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI
01/01/2015 a 30/01/2015

Agência

Conta
Período

BB CDB Dl

Data Dt.proc Histórico Nr.depósito Valor

Saldo anterior31/32

valor capital 500,00

30/01 Rendimento mensal 4810015676695

valor juros 4,74

30/01 Saldo final

valor capital 500,00

SALDO NOS ÚLTIMOS 6 MESES

Capital em ser IR proj . Liquid.pro j .Data Juros

31/07/2014 500,00 58,50 0,00 558,50

29/08/2014 500,00 62,72 0,00 562,72

30/09/2014 500,00 67,18 0,00 567,18

31/10/2014 500,00 71,89 0,00 571,89

28/11/2014 500,00 76,10 0,00 576,10

31/12/2014 500,00 80,93 0,00 580,93

30/01/2015 500,00 0,0085,67 585,67

RESUMO DOS DEPOSITOS EM SER

Dt .aplic Capital Inicial Saldo de CapitalNumero Taxa Dt .veto

4810015676695 22/02/2013 86,00 26/01/2018171.000,00 500,00

RENDIMENTO BRUTO NO PERÍODO POR DEPOSITO

Data Nr. depósito Rend.bruto

30/01 4810015676695 85,67

Transação efetuada com sucesso por: J8163263 PAULA JACQUELINE SILVA DOS SANTOS F.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Page 1 of 1

Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

4378-8
12228-9 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

01 / 2015

Agência

Conta investimento
Período do extrato

Lançamentos
Valor R$Dt. movimento Dt. balancete Ag. origem Lote Histórico

0000 00000 000 Saldo Anterior
Saldo
0,00 c

4378 99015 870 Transferência on line 554.378.000.007.976 66.901.59 C 66.901,59 C

30/01 4378 7976-6 I P SERVIDORES

Documento
13/01/2015

30/01/2015

0000 00000 999 S A L D O 66.901,59 C31/01/2015

OBSERVAÇÕES:

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

https://aapj.bb.cora.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=b78419f6faab2f5bd626bb6ce734... 02/02/2015
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01 Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual
Agência

Conta investimento
Período do extrato

4378-8
12229-7 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

01 / 2015

Lançamento»_
Dt movimento Dt. balancete Ag. origem Lote Histórico

0000 00000 000 Saldo Anterior

4378 99015 870 Transferência on line

16/01 4378 7976-6 I P SERVIDORES

0000 13105 109 Pagamento de Titulo

BANCO ITAU S.A.

0000 13105 375 Impostos

RFB- DARF PRETO CALCULADO

4378 99015 870 Transferência on line

30/01 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

30/01 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

30/01 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

30/01 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

30/01 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

30/01 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

30/01 4378 7976-6 I P SERVIDORES

0000 00000 999 S A L D O

Documento Valor R$ Saldo

0.00 c13/01/2015
554.378.000.007.976 5.000,00 C16/01/2015

11.601 300,00 D 4.700.00 C16/01/2015

12.201 3 413,44 D 1.286,56 C22/01/2015

554.378.000.007.976 6 842,63 C30/01/2015

554.378.000.007.976 289,84 C30/01/2015

554.378.000.007.976 111.60 C30/01/2015

554 378.000.007.976 324.00 C30/01/2015

554.378.000.007.976 438.59 C30/01/2015

554.378.000.007.976 1 802,55 C30/01/2015

554.378.000.007.976 3.602.15 C 14 697,92 C30/01/2015

14.697.92 C31/01/2015

OBSERVAÇÕES:

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0900 729 0001

Para deficientes auditivos
0800 729 0088

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=5647f3c4fc3d56e265aee9ae8abfc... 02/02/2015



Empresa 1 -
Unidade 119-

Sistema Fundos de Investimento Consulta de Movimentos de 01/01/2015 a 31/01/2015

Unidade 119 - ITAPIPOCA

Cliente INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ML Conta 494059

Fundo FI R FIXA S PÚB PREV

Pág. 1 / 1

Valor Cota ValorHistórico Quant. CotasData

276.854.162 2.107482 583 465.1631/12/2014 Saldo Antenor

2,109184

2,114384

2,131262

2,128595

2,131110

2,146221

2,134950

2,142917

583936,37

585 376,01

590.048,76

02/01/2015 Saldo do dia 276 854,162

05/01/2015 Saldo do dia 276.854,162

276 854,16206/01/2015 Saldo do dia

589 310,38

590.006,67

594 190,22

591 069,79

07/01/2015 Saldo do dia 276.854,162

276.854.162

276.854,162

276.854,162

276.854,162

08/01/2015 Saldo do dia

09/01/2015 Saldo do dia

12/01/2015 Saldo do dia

593.275,4913/01/2015 Saldo do dia

14/01/2015 Saldo do dia 276.854,162 2,144450 593.699,91

595023,8215/01/2015 Saldo do dia 276.854,162

276 854,162

276 854,162

2,149232

2,159123

2,155345

2,171820

597 762,19

596716,23

16/01/2015 Saldo do dia

19/01/2015 Saldo do dia

276 854,162 601.277,4120/01/2015 Saldo do dia

276.854,162

276 854,162

2,174325 601 970,93

599 440,20

21/01/2015 Saldo do dia

22/01/2015 Saldo do dia 2,165184

2,178573

2,173816

2,172937

2,171159

2,177371

2,169867

276 854,162

276.854,162

276 854,162

276.854,162

276 854,162

276.854,162

603.147,00

601.830,01

601.586.65

23/01/2015 Saldo do dia

26/01/2015 Saldo do dia

27/01/2015 Saldo do dia

601 094.41

602.814,22

600.736,71

28/01/2015 Saldo do dia

29/01/2015 Saldo do dia

30/01/2015 Saldo do dia

Pagina 1 de 106/02/2015 10:30:14Usuário F132160 Data hora da emissão



Page I of 1, CAIXA - Extrato de Fundos

CAI14 Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

jCódigot Operação
5184

Emissãoorne da Agência
CARAU, CE 04/02/20151955

i\CN\Fundo
ICAIXA Fl BRASIL IMA-B TIT PUBL RF L

hlcio das Atividades do Fundo
08/03/2010

PJ do Fundo
10740.658/0001-93

Rentabilidade do Fundo

Nos Últimos 12 Meses(%)_20,8647_ Cota em: 30/01/2015

1725424
Cota em: 31/12/2014

1,674287
No Ano(%)

3,0543
No Mès(%)

3,0543 i

Administradora

icÊ
NPJ da Administradora
00.360 305/0001-04

ndereço

BS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF
ome
aixa Económica Federal

Cliente

frICPF/CNPJ

l 09 532 126/0001-81
Nome Conta Corrente

006.00000408-6
és/Ano
01/2015

olha
01/01INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER

Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação

Resumo da Movimentação

Histórico
Saldo Antenor
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF

Valor em R$ Qtde de Cotas
216.119,403951

0,000000
0,000000

361.845.91C
0,00
0,00

11 051.70C
0,00
0,00IOF
0,00Taxa de Saída

Saldo Bruto*
Resgate Bruto em Trânsito*
O Valor sujeito â tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

216 119,403951372.897.61C
0,00

Valor RS Qtde de CotasData Histórico

IRRFRendimento BaseDados de Tributação

0,000,00

Informações ao Cotista

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma

prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe

proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem

dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!

Serviço de Atendimento ao Cotista

Endereço para Correspondência:
Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001

SAC
0800 726 0101

Endereço Eletrónico:
https://www1 caixa.gov br/atendimento/telefones_da_caixa.asp

Ouvidora
0800 725 7474

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoLnvesti... 04/02/2015



PREVICRUZ

ft-

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS



A33G181122875420008
18/01/2016 11:28:550

GOVERNO

Cliente - Conta atual

Agência

Conta corrente
Período do extrato

4378-8

7976-6 I P SERVIDORES MUN CRUZ
12/2015

Lançamentos

Ag.
Dt. balancete Dt. movimento Lote Histórico Valor RSDocumento Saldo

origem

0000

4378

27/11/2015

01/12/2015

00000 000 Saldo Anterior

99015 470 Transferência on line

01/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

01/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015870 Transferência on line

02/12 4378 10954-1 PREF MUN CRUZ

99015870 Transferência on line

02/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 870 Transferência on line

02/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015870 Transferência on line

02/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015870 Transferência on line

02/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015470 Transferência on line

02/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 870 Transferência on line

10/12 4378 5107-1 P M C T FUNDEF

99015870 Transferência on line

10/12 4378 5107-1 P M C T FUNDEF
99015 870 Transferência on line

10/12 4378 7241-9 PREF MUN CRUZ

99015 870 Transferência on line

10/12 4378 7241-9 PREF MUN CRUZ

99015 870 Transferência on line

10/12 4378 7464-0 CAMARA MUNICIP

99015 870 Transferência on line

10/12 4378 9236-3 PM CRUZ -FUS

99015 870 Transferência on line

10/12 4378 9236-3 PM CRUZ -FUS

99015870 Transferência on line

10/12 4378 10933-9 PREFE MUN CRUZ

99015870 Transferência on line

10/12 4378 10933-9 PREFE MUN CRUZ

99015 870 Transferência on line

10/12 4378 10946-0 PMC INFRAESTRU

99015 870 Transferência on line

10/12 4378 10946-0 PMC INFRAESTRU

99015 870 Transferência on line

10/12 4378 10950-9 PMC FUNDEB 40

99015870 Transferência on line

10/12 4378 10950-9 PMC FUNDEB 40

99015870 Transferência on line

10/12 4378 10952-5 PREF MUN CRUZ

99015 870 Transferência on line

10/12 4378 10954-1 PREF MUN CRUZ

99015 870 Transferência on line

10/12 4378 10958-4 PMC ADMINISTRA

99015870 Transferência on line

7.301.13 C

554.378.000.012 229 2 758.00 D

01/12/2015 4378 554.378.000.012.229 42.00 D 4.501,13 C

02/12/2015 4378 554.378.000.010.954 1.647.45 C

02/12/2015 4378 554.378.000.012.229 129,10 C

02/12/2015 4378 554.378.000.012.229 129,10 C

02/12/2015 4378 554.378.000.012.229 129.10 C

02/12/2015 4378 554.378.000.012.229 129,10 C

02/12/2015 4378 554.378.000.012.229 1.484.48 D 5.180,50 C

10/12/2015 4378 554.378.000.005.107 1.367,92 C

10/12/2015 4378 554.378.000.005.107 2.110,41 C

10/12/2015 4378 554.378.000.007.241 57.931 ,76 C

10/12/2015 4378 554.378.000.007.241 60.714,77 C

10/12/2015 4378 554.378.000.007.464 404.08 C

10/12/2015 4378 554.378.000.009.236 21 035,13 C

10/12/2015 4378 554.378.000.009.236 22.151,22 C

10/12/2015 4378 554.378.000.010.933 1 474.96 C

10/12/2015 4378 554.378.000 010.933 1.386.88 C

10/12/2015 4378 554.378.000.010.946 5.608.42 C

554.378.000.010.946 5 393,32 C10/12/2015 4378

10/12/2015 4378 554.378.000.010.950 17.372,08 C

10/12/2015 4378 554.378.000.010 950 16 701,16 C

10/12/2015 554.378.000.010.952 557.64 C4378

10/12/2015 4378 554.378.000.010.954 46.490,95 C

10/12/2015 4378 554.378.000.010.958 977,72 C

10/12/2015 4378 554.378.000.010.958 877,03 C



10/12 4378 10958-4 PMC ADMINISTRA

99015870 Transferência on line

10/12 4378 10960-6 PMC DESPORTO

99015870 Transferência on line

10/12 4378 10960-6 PMC DESPORTO

99015870 Transferência on line

10/12 4378 10962-2 PMC MEIO AMBIE

99015870 Transferência on line

10/12 4378 10966-5 PMC AGRICULTUR

99015870 Transferência on line

10/12 4378 10966-5 PMC AGRICULTUR

99015870 Transferência on line

10/12 4378 10967-3 PREF MUN CRUZ

99015870 Transferência on line

10/12 4378 10967-3 PREF MUN CRUZ

10/12/2015 4378 554.378.000.010.960 491.18 C

10/12/2015 4378 554.378.000.010.960 451.52 C

10/12/2015 4378 554.378.000.010.962 86.68 C

10/12/2015 4378 554 378.000.010.966 173.36 C

10/12/2015 4378 554.378.000 010.966 180,61 C

10/12/2015 4378 554.378.000.010.967 416.06 C

10/12/2015 4378 554.378.000.010.967 340.14 C

270.452,03
10/12/2015 4378 99015870 Transferência on line 554.378 000.011.744 576.53 C

C

10/12 4378 11744-7 SECRETARIA DE
99015470 Transferência on line

15/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015470 Transferência on line

15/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015470 Transferência on line

15/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

15/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

15/12/2015 4378 554.378.000.012.228 38.843.33 D

15/12/2015 4378 554.378.000.012.228 20,40 D

15/12/2015 4378 554.378.000.012.228 105.40 D

15/12/2015 4378 554.378.000.012.228 24.407.78 D

15/12/2015 554.378.000.012.228 217.60 D4378

15/12/2015 4378 554.378.000.012.228 5.097.56 D

15/12/2015 4378 554.378.000.012.228 40.80 D

15/12/2015 4378 554.378.000.012.228 17.00 D

15/12/2015 554.378.000.012.228 4.522.73 D4378

15/12/2015 4378 554.378.000.012.228 13 467,11 D

554.378.000.012.229 493.00 D15/12/2015 4378

15/12/2015 4378 554.378.000.012.229 1.970.00 D

554.378.000.012.22915/12/2015 4378 30.00 D

15/12/2015 4378 554.378 000.012.229 1 .100.00 D

15/12/2015 4378 554.378 000.012.229 42.00 D

15/12/2015 4378 554.378.000.012.229 10,20 D

15/12/2015 554.378.000.012.229 2.758,00 D4378

15/12/2015 4378 554.378.000.012.229 5.237,80 D

171.640.06
15/12/2015 4378 99015 470 Transferência on line 554.378.000.012.229 431 .26 D

C

15/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

16/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

16/12/2015 4378 554.378.000.012.229 7.338,25 D

164 190.0616/12/2015 4378 99015 470 Transferência on line 554.378.000.012.229 111.75 D
C

16/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P
99015870 Transferência on line

17/12 4378 7464-0 CAMARA MUNICIP

99015 470 Transferência on line

17/12/2015 4378 554.378.000.007.464 370.41 C

554.378.000.012.229 756.00 D17/12/2015 4378



17/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P
163.426,47

17/12/2015 4378 99015 470 Transferência on line 554.378.000.012.229 378.00 D
C

17/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

169.174,87
18/12/2015 4378 99015870 Transferência on line 554.378.000.010.954 5.748.40 C

C
18/12 4378 10954-1 PREF MUN CRUZ

169.174.8724/12/2015 0000 13049 389 Apl.BB Fundos Exclusivos 1.200.727 0.00 C
D

28/12/2015 4378 99015870 Transferência on line

28/12 4378 10954-1 PREF MUN CRUZ

99015 870 Transferência on line

28/12 4378 10954-1 PREF MUN CRUZ

714 Resg.BB Fundos
Exclusivos

99015 470 Transferência on line

29/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

29/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

29/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015470 Transferência on line

29/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

29/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

29/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P
99015 470 Transferência on line

29/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P
99015470 Transferência on line

29/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P
99015 470 Transferência on line

29/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

29/12 4378 12228-9 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

29/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015470 Transferência on line

29/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

29/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015470 Transferência on line

29/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015 470 Transferência on line

29/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015870 Transferência on line

30/12 4378 7464-0 CAMARA MUNICIP

99015 870 Transferência on line

30/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015870 Transferência on line

30/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015470 Transferência on line

30/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

99015470 Transferência on line

30/12 4378 12229-7 INSTITUTO DE P

00000 999 S A L D O

554.378.000.010.954 1 687.86 C

28/12/2015 4378 554.378.000.010 954 1 798,25 C 3.486,11 C

110.000,00
29/12/2015 0000 1.200.72714049

C

29/12/2015 4378 554.378.000.012.228 42.560,52 D

29/12/2015 4378 554.378.000.012.228 129,20 D

29/12/2015 4378 554.378.000.012.228 17,00 D

29/12/2015 4378 554.378.000.012.228 105.40 D

29/12/2015 4378 554.378.000.012.228 24 160.50 D

29/12/2015 4378 554.378.000.012.228 13.012,97 D

29/12/2015 4378 554.378.000.012.228 20.40 D

29/12/2015 4378 554.378.000.012.228 4 392,77 D

29/12/2015 4378 554.378.000.012.228 4.738.58 D

29/12/2015 4378 554.378.000.012.228 40,80 D

29/12/2015 4378 554.378.000.012.229 6.875.80 D

29/12/2015 4378 554.378.000.012.229 110.13 D

29/12/2015 554.378.000.012.229 512,66 D4378

29/12/2015 4378 554.378.000.012.229 438,59 D

760.00 D 15.610J9C29/12/2015 4378 554.378.000.012.229

30/12/2015 4378 554.378.000.007.464 404,08 C

30/12/2015 129,10 C4378 554.378.000.012.229

30/12/2015 4378 554.378.000.012.229 129.10 C

30/12/2015 554.378.000.012.229 2 500.00 D4378

100,00 D 13.673,07 C30/12/2015 4378 554.378.000.012.229

31/12/2015 0000 13.673,07 C

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: J8163263 PAULA JACQUELINE SILVA DOS SANTOS F.



* *

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



A33G041612588044011
04/01/2016 16:29:13

Extrato investimentos financeiros - mensal

GOVERNO

Cliente

Agência
Conta
Mês/ano referência

4378-8

7976-6 I P SERVIDORES MUN CRUZ
DEZEMBRO/2015

BB PREVID RF IRF-NI - CNPJBB PREVID RF IRF-M

Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota
851.503,634759

851.503,634759

Saldo cotasData Histórico

30/11/2015 SALDO ANTERIOR 2.797.267,76

31/12/2015 SALDO ATUAL 851.503.6347592.812.540,47

Resumo do mês

2.797.267,76SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

IOF (-)

RENDIMENTO LÍQUIDO

SALDO ATUAL =

0,00

0,00

15.272,71

0,00

0,00

15.272,71
2.812.540,47

Valor da Cota

30/11/2015

31/12/2015

3,285091980

3,303028145

Rentabilidade

0,5459

6.7532

Últimos 12 meses 6,7532

No mês

No ano

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJBB PREVID RF IRF-M1

Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota
5.568.473,420672

92.874.786852 1,821537101 5.661.348,207524

60.322.135779 1,823542860 5.601.026,071745

20.233,584062

40.088,551717

5.601.026.071745

Saldo cotasData Histórico

30/11/2015 SALDO ANTERIOR 10.048.434,31

24/12/2015 APLICAÇÃO

29/12/2015 RESGATE

169.174,87

110.000,00

36.896,81

73.103,19

10.223.781,32

Aplicação 11/06/2012

Aplicação 03/06/2013

31/12/2015 SALDO ATUAL 5.601.026,071745

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

IOF (-)

RENDIMENTO LÍQUIDO

SALDO ATUAL =

10.048.434,31

169.174,87

110.000.00
116.172,14

0,00
0,00

116.172,14

10.223.781,32

Valor da Cota

30/11/2015
31/12/2015

1 ,804522273

1 ,825340784

Rentabilidade

1,1536

12,5830

Últimos 12 meses 12,5830

No mês

No ano

Transação efetuada com sucesso por: J8163263 PAULA JACQUELINE SILVA DOS SANTOS F.

Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722



0 j
A330181001499575021

18/01/2016 10:40:26

Cliente - Conta atual

4378-8
8552-9 I P SERVIDORES MUN CRUZ
12/2015

Agência

Conta corrente
Período do extrato

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento

05/03/2015

31/12/2015

Valor R$ Saldo
94,35 C

94.35C

Ag. origem

0000

0000

Lote Histórico

00000 000 Saldo Anterior

00000 000 SAL D O

Documento

Transação efetuada com sucesso por: J8163263 PAULA JACQUELINE SILVA DOS SANTOS F.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



I

& I A330181001499575009
18/01/2016 10:25:36

GOVERNO f

Dados consultados
Agência

Conta
Período

4378-8
8552-9 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI
01/12/2015 a 31/12/2015

BB CDB Dl

Data Dt.proc Histórico Nr .depósito Valor

30/11 Saldo anterior

valor capital 26.500,00

31/12 Rendimento mensal 3810023562775

valor juros 277,68

31/12 Rendimento mensal 4810015676695

valor juros 6,55

31/12 Saldo final

valor capital 26.500,00

SALDO NOS ÚLTIMOS 6 MESES

Capital em ser IR proj . Liquid.proj .Data Juros

30/06/2015 26500,00 970,63 0, 0C 27470,63

31/07/2015 26500,00 1245,27 0,00 27745,27

31/08/2015 26500,00 1506,08 0,00 28006,08

30/09/2015 26500,00 1770,07 0,00 28270,07

30/10/2015 26500,00 2036,20 0,00 28536,20

30/11/2015 26500,00 2292,22 0,00 28792,22

31/12/2015 26500,00 2576,45 0,00 29076,45

RESUMO DOS DEPOSITOS EM SER

Dt .aplic Capital Inicial Saldo de CapitalNumero Taxa Dt.vcto

4810015676695 22/02/2013 88,00 26/01/2018171.000,00 500,00

3810023562775 05/03/2015 85,00 07/02/202026.000,00 26.000,00

RENDIMENTO BRUTO NO PERÍODO POR DEPOSITO

Data Nr. depósito Rend.bruto

31/12 3810023562775 2.428,40



I

31/12 4810015676695 148,05

Transação efetuada com sucesso por: J8163263 PAULA JACQUELINE SILVA DOS SANTOS F.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



I

! A330181001499575017
18/01/2016 10:37:34&

GOV ERMO

Cliente - Conta atual

4378-8
12228-9 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

12/2015

Agência

Conta corrente
Período do extrato

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico

0000 00000 000 Saldo Anterior

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

0000 13134 250 Folha de Pagamento

0000 13134 250 Folha de Pagamento

0000 13134 250 Folha de Pagamento

0000 13134 250 Folha de Pagamento

0000 13134 250 Folha de Pagamento

4378 99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

0000 13134 250 Folha de Pagamento

0000 13134 250 Folha de Pagamento

0000 13134 250 Folha de Pagamento

0000 13134 250 Folha de Pagamento

0000 13134 250 Folha de Pagamento

Documento Valor R$ Saldo

91 .94 C30/11/2015

15/12/2015 554.378.000.007.976 38.843,33 C

15/12/2015 554.378.000.007.976 20,40 C

15/12/2015 554.378.000.007.976 105,40 C

15/12/2015 554.378.000.007.976 24.407.78 C

15/12/2015 554.378.000.007.976 217,60 C

15/12/2015 554.378.000.007.976 5.097.56 C

15/12/2015 554.378.000.007.976 40,80 C

15/12/2015 554.378.000.007.976 17,00 C

15/12/2015 554.378.000.007.976 4 522.73 C

15/12/2015 554.378.000.007.976 13.467.11 C

15/12/2015

15/12/2015

15/12/2015

15/12/2015

15/12/2015

29/12/2015

8.177 38.890.09 D

8.178 24 407,78 D
8.179 4.629,13 D

8.180 13.467.11 D

8.181 4.522,73 D 914,81 C

554.378.000.007.976 42.560,52 C

29/12/2015 554.378.000.007.976 129,20 C

554.378.000.007.976 17,00 C29/12/2015

554.378.000.007.976 105,40 C29/12/2015

29/12/2015 554.378.000.007.976 24.160,50 C

29/12/2015 554.378.000 007.976 13.012,97 C

554.378.000.007.976 20.40 C29/12/2015

554.378.000.007.976 4 392.77 C29/12/2015

29/12/2015 554.378.000.007.976 4 738,58 C

29/12/2015 554.378.000.007.976 40,80 C

29/12/2015

29/12/2015

29/12/2015

29/12/2015

29/12/2015

7.785 42.560 52 D
7.786 24 160,50 D

7.787 4.738.58 D

7.788 13.012,97 D
7.789 4.392.77 D 1.227,61 C



» ftm *

31/12/2015 0000 13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 01/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 01/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 01/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 01/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 01/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 01/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 17/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 17/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 17/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 17/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 17/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 31/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 31/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 31/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 31/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta

Tarifa referente a 31/12/2015

00000 999 S A L D O

843.650.800 629.693 142.80 D

31/12/2015 0000 843.650.800.629.694 105.40 D

31/12/2015 0000 843.650.800.629.695 20.40 D

31/12/2015 0000 843.650.800.629.696 40.80 D

31/12/2015 0000 843.650.800.629.697 17.00 D

31/12/2015 0000 843.650.800.629.698 3.40 D

31/12/2015 0000 843.650.800.652 362 217,60 D

31/12/2015 0000 843.650.800.652.363 105,40 D

31/12/2015 0000 843.650.800.652.364 20,40 D

31/12/2015 0000 843.650 800.652.365 40,80 D

31/12/2015 0000 843.650.800.652.366 17.00 D

31/12/2015 0000 893.650.900.008.580 129.20 D

31/12/2015 0000 893.650.900.008.581 105.40 D

31/12/2015 0000 893.650.900.008.582 20.40 D

31/12/2015 0000 893.650.900.008.583 40.80 D

31/12/2015 0000 893.650.900.008.584 17,00 D

31/12/2015 0000 183,81 C

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: J8163263 PAULA JACQUELINE SILVA DOS SANTOS F.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



A330181001499575013
18/01/2016 10:35:430

GOVERNO

Cliente - Conta atual

Agência

Conta corrente
Período do extrato

4378-8
12229-7 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

12/2015

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico

0000 00000 000 Saldo Anterior

4378 99015 870 Transferência on line

01/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

01/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 470 Transferência on line

01/12 3515 37932-8 A C A F MERCAD

0000 13105 375 Impostos

RECEBIMENTO TRIBUTOS

4378 99015 870 Transferência on line

02/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 470 Transferência on line

02/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 470 Transferência on line

02/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 470 Transferência on line

02/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 470 Transferência on line

02/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

0000 13105 375 Impostos

RFB- DARF PRETO CALCULADO

4378 99015 470 Transferência on line

08/12 4378 7012-2 PAULO R S RIBE

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 870 Transferência on line

15/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

4378 99015 470 Transferência on line

15/12 3140 37456-3 3IT CONSULTORI

4378 99015 470 Transferência on line

15/12 3515 37932-8 A C A F MERCAD

0000 13134 250 Folha de Pagamento

0000 13105 375 Impostos

RECEBIMENTO TRIBUTOS

0000 13105 375 Impostos

RECEBIMENTO TRIBUTOS

4378 99015 870 Transferência on line

Documento Valor R$ Saldo

883.77 C30/11/2015

554.378.000.007.976 2.758.00 C01/12/2015

554.378.000.007.976 42,00 C01/12/2015

553.515.000.037.932 2.758,00 D01/12/2015

120.101 42.00 D 883.77 C01/12/2015

554.378.000.007.976 1 484.48 C02/12/2015

554.378 000.007.976 129,10 D02/12/2015

554.378 000.007.976 129,10 D02/12/2015

554.378.000.007.976 129.10 D02/12/2015

554.378.000 007 976 129.10 D02/12/2015

120.201 1 484.48 D 367,37 C02/12/2015

554.378 000.007.012 95.00 D 272,37 C08/12/2015

554.378.000.007.976 493,00 C15/12/2015

554.378 000.007.976 1.970,00 C15/12/2015

554.378.000.007.976 30.00 C15/12/2015

554.378.000.007.976 1.100.00 C15/12/2015

554.378.000.007.976 42,00 C15/12/2015

554.378.000.007.976 10,20 C15/12/2015

554.378.000.007.976 2.758.00 C15/12/2015

554.378.000.007.976 5.237.80 C15/12/2015

554.378.000.007.976 431.26 C15/12/2015

553.140.000.037.456 1.100.00 D15/12/2015

553.515.000.037.932 2 758.00 D15/12/2015

8.176 5.237.80 D

121.501 42.00 D

15/12/2015

15/12/2015

121.502 431.26 D 2.775.57 C15/12/2015

554.378.000.007.976 7 338.25 C16/12/2015



16/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES
99015 870 Transferência on line

16/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

99015 470 Transferência on line

16/12 3296 33156-2 COSTA MARTINS

13105 375 Impostos

RECEBIMENTO TRIBUTOS

99015 870 Transferência on line

17/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

99015 870 Transferência on line

17/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

13105 196 INSS Arrecadação

GPS- Ident : 9532126000181 - 11/2015

13105 196 INSS Arrecadação

GPS- Ident.: 9532126000181 - 13/2015

99015 470 Transferência on line

21/12 3296 19234-1 MUN CONS E CON

13105 109 Pagamento de Título

S & S INFORMÁTICA ASSESSORIA E

13105 375 Impostos

RECEBIMENTO TRIBUTOS

99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

99015 870 Transferência on line

29/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

99015 470 Transferência on line

29/12 4378 10431-0 SINDICATO DOS

13134 250 Folha de Pagamento

13105 375 Impostos

RECEBIMENTO TRIBUTOS

13105 223 Emissão de DOC D

104 1955 009532126000181 INSTITUTO DE

13113 310 TarDOC/TED Eletrónico 883.631.000.111.811 7.85 D 1.034,72 C

Tarifa referente a 29/12/2015

99015 870 Transferência on line

30/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

99015 870 Transferência on line

30/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

99015 470 Transferência on line

30/12 2594 14908-7 CONTAM SS LTDA

99015 470 Transferência on line

30/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

99015 470 Transferência on line

30/12 4378 7976-6 I P SERVIDORES

13105 196 INSS Arrecadação

GPS- Ident.: 9532126000181 - 12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 843.650.800.629.699 10.20 D

Tarifa referente a 01/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 843.650.800.652.367 6.80 D

Tarifa referente a 17/12/2015

13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 893.650.900.008.585 10,20 D

Tarifa referente a 31/12/2015

00000 999 S A L D O

16/12/2015 4378 554.378.000.007.976 111.75 C

16/12/2015 4378 553.296.000.033.156 7.338.25 D

16/12/2015 0000 121.601 111,75 D 2.775,57 C

17/12/2015 4378 554.378.000.007 976 756.00 C

17/12/2015 4378 554.378.000.007 976 378.00 C

17/12/2015 121.701 756.00 D0000

121.702 378.00 D 2 775.57 C17/12/2015 0000

553.296.000.019.234 1.970.00 D21/12/2015 4378

122.101 493.00 D000021/12/2015

122.102 30.00 D 282.57 C000021/12/2015

554.378.000.007.976 6.875.80 C437829/12/2015

554.378.000.007.976 110,13 C437829/12/2015

554.378.000 007.976 512.66 C437829/12/2015

554.378.000.007.976 438,59 C437829/12/2015

554.378.000.007.976 760,00 C437829/12/2015

554.378.000.010.431 110.13 D437829/12/2015

7.784 6 875,80 D

122.901 512.66 D
000029/12/2015

29/12/2015 0000

122.902 438.59 D000029/12/2015

29/12/2015 0000

554.378.000.007.976 2.500.00 C437830/12/2015

554.378.000.007.976 100,00 C30/12/2015 4378

552.594.000.014.908 2.500.00 D437830/12/2015

554.378.000.007.976 129.10 D437830/12/2015

554.378.000.007.976 129.10 D437830/12/2015

123.001 756.00 D 120.52 C000030/12/2015

000031/12/2015

000031/12/2015

000031/12/2015

93,32 C000031/12/2015

OBSERVAÇÕES:



Transação efetuada com sucesso por: J8163263 PAULA JACQUELINE SILVA DOS SANTOS F.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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EXTRATO CONSOLIDADO

Informações Gerais

. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DETitular:
CRUZ

Mês: [ Dezembro/2015 v, Data

Detalhamento do Extrato

REFERENCIA: DE

< RESUMO DAS MOVIMENTAÇÕES NO PERÍODO >

> APLICACOES FINANCEIRAS: FUNDOS DE INVESTIMENTOS

AGENCIA: 119 CONTA 49.405-9 -
BNB FI RENDA FIXA SET PUB PREVIDÊNCIA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DC.............635.606,21

FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENTABILIDADE ( % )

ADMINISTRADOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - CNPJ: 07.237.373/0001-20
>

ULT. 12 MESEREND. MENSAL REND. ANUALPRODUTO

8,9364 8,9361,6641BNB FI RENDA FIXA SET PUB PREVIDEN

> BNB FI RENDA FIXA - SETOR PUBLICO PREVIDÊNCIA - CNPJ: 08.266.261/0001-60
QUANT. COTAS VALOR EM R$VALOR COTADIA HISTORICO

625.202,04
635.606,21

2,258236
2,295816

276.854,162

276.854,162
SALDO INICIAL

SALDO FINAL

I.R. FEDERREND. BRUTO MENSAL

10.404,17
REND. TRIBUTÁVEL

0,00

RESGATES NO MES

0,00

IOF S/RESGATES
0,00

APLICACOES NO MES
0,00

PERDAS A COMPENSAR

0,00

0,

PESSOA JURÍDICARENDIMENTO PARA DECLARACAO DE IMPOSTO DE RENDA

SUPERINTENDECIA DE ATIVOS DE TERCEIROS
AV. DR. SILAS MUNGUBA, 5700 - BLOCO E2 SUBSOLO - PASSARE

CEP: 60743-902 TELEFONE : (85) 3299-3544 FAX : (85) 3299-3849

E-MAIL: FUNDOS@ BNB. GOV.BR

FORTALEZA-CE

SAC BANCO DO NORDESTE - 0800 728 3030 - OUVIDORIA - 0800 033 3033 - wv

http://d001wwv06/gerenciamentoNEE/Conteudo/ext_cns_02.asp 05/01/2016



05/dl/2016 '
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!

CAIXA - E)4rato de Fundos

seu

Não importa seu perfil. A CAIXA tem um fundo ideal para você!

Serviço de Atendimento ao Cotista

Endereço para Correspondência:

Caixa ftjstal 72624, Sáo Raub/SPCBÿ 01405-001
SAC.

0800 726 0101
Endereço Eletrónico:

https://www1.caixa.gov.br/atendimento/te1efones_da_caixa.asp
Ouvidoria:

0800 725 7474
Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

2/2



05/01/2016 ’ CAIXA - Birato de Fundos

CAIXA Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

orne da Agência Código EmssãoOperação

5184CARAU, CE 1955 05/01/2016

Inicio das Atividades do Fundo
08/03/2010

Fundo
CAIXA FI BRASL IMA-B TTT PUBL RF L

CNPJ do Fundo

10.740.658/0001-93

Rentabilidade do Fundo

Cota em: 31/12/2015

1,796033

Cota em 30/11/2015

1,770191

No Ano(%)

7,2715

Nos Últimos 12 Meses(%)

_7,2715_
No Mês(%)

1,4598 I

Administradora

Nome

Caixa Económica Federal
CNPJ da Administradora

00.360.305/0001-04
Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Bras lia/DF

Cliente

Més/Ano

12/2015
Folha

01/01
CPF/CNPJ

09.532.126/0001-81

Conta Corrente

006.00000408-6
Nome

NSTTTUTO DE FREVDBMCIA DOS SER
Data da AvaliaçãoAnálise do Perfil do Investidor

Resumo da Movimentação

Histórico

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mès
IRRF

Qtde de Cotas
216.119,403951

0,000000

0,000000

Valor em R$

382.572.62C
0,00

0,00

5.584,96C
0,00

0,00IOF
0,00Taxa de Saída

Saldo Bruto*
Resgate Bruto em Trânsito*
(*) Valor sujeito à tnbutação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Histórico

216.119,403951388.157,58C
0,00

Qtde de CotasValor R$Data

Rendimento Base IRRFDados de Tributação

0,00 0,00

Informaçõesao Cotista

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma

prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe

1/2
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Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio



Prefeitura de
m
•>v.

vfNi'. • Popaiar por Natureza

PORTARIA PP. 3/2014

NOMEIA A COMISSÃO QUE
INDICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

' í-ifeSâSi
de suas atribuições e

L áãlJi 'Federal n°. 8.666/07;
O PREFEITO MUI

de acordo com o inciso XV3Ç"c
combinado com a Lei Otgânica Jííufíqfpÿl, etc.

RESOLVE:

Art. Io..Criar a Comissão de Licitação, para o periodo de 12 (doze)
meses, composta a sÿuir, sob a presidência do mesmo, n

saber:

Presidente
Fnmdsca Neuza da Cunha Ribeiro

<

Secretário
Marcela de Freitas Souza

Membros
Maria Jossileuda de Souza

Suplente >.

Maria Leídiarie de Souza
;V*

Art. 2o. Còrnpcte á Comissão de Licitaçâp, especialmente. •

jjjtru.tr:

aj Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, mantendo

atualizadas suas respectivas fichas;

b) abrir e acompanhar o processo licitatório da despesa pública:

-
\tt’>•

• s;r*.*.1

f .;



Prefeitura cie
A v VI

im* P
Popular por Nalureza

c) acompanhar a Comissão dc- Inspeção do órgão fiscalizador
quando o assunto for avaliação;

d) elaboração de edital, convite?, tomada de preços, concorrência
pública, leilão, contrato, publicação de avisos, termo de perição de uso de

bens públicos, contrato de locação de bens a terceiros;
e) emitir parecer.

Art, 3°. A CoiTUSSâQ dfe;Ç|ÿÿÿ.pròpprÿãn Prefeito Municipal, as
medidas cabíveis e legais em :áçÿÿcoiã:-’sàf49IÍÿÍl(ÿes da Lei Federal n".
8.666/93, ficando
julgamento dos dbctyrientàs relátitèbSÿàs licitações
licitantes;

Art. 4o. £sta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação;
• '.jL i -g

Art. 5$.Reyogam-se as dispçsições em contrário.

exame <•

e cadastramentos dos

«1
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 18 .!,

setembro de 2014.

Odair José Mendes de Vasconcelos
Prefeito Municipal

•ia *5?*-•;ç.
i

'

. vf -

~1ÈÊ:f
SI

erÿ\-S/ÿt-íKriingãs.'-'<%)>'é2595rÍDÒ0 -Groir '•'lear.-i -

mm



Prefeitura cie
* £
m

-PORTARIA N.° 001l2<ngUlí,rP°rXdtU™

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso da competência que lhe r
i r lendo em vista o disposto na Lei n°. 10.520, de 17 de Julho de 2002,

RESOLVE.

Arc. Io. Designar a servidora FRANCISCA NEUZA DA CUNHA
RIBEIRO, para no âmbito da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, exem i

seguintes atribuições na modalidade de Licitação denominada PREGÃO

a) O credenciamento dos interessados;
b) O recebimento dos envelopes das propostas de preços e -i

documentação de habilitação;
c) A abertura dos envelopes das propostas de preço, o seu exame «•

classificação dos proponentes;
d) A condução dos procedimentos relativos aos lances e â escolha it

proposta ou do lance de menor preço;
e) A adjudicação da proposta de menor preço;
0 A elaboração de ata;

g) A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
h) O recebimento, o exame e a decisão em primeiro grau soo

recursos; e
U O encaminhamento do processo devidamente instruído, apôs

adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e
contratação.

Art. 2o. Designar os servidores abaixo indicados para comporem equi
de apoio necessária a subsidiar e prestar assistência ao pregoeiro:

a) MARCELA DE FREITAS SOUZA
b) MARIA JOSSILEUDA DE SOUZA

Art. 3o A presente Portaria vigorará a partir desta data pelo período •

> (uml lUio.

DÊ CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 05 dc Jane i

fx4*v**
Odair José Mendes de Vasconcel

Prefeito Municipal

2015.
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PREVICRUZ

* <

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-
TCM/CE, que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ no exercício financeiro 2015.

nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR

CONVÉNIO.

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz- Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2015.

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO
Presidente

CPF: 319.293.383-68
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f
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 11

Município: CRUZ

Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$)

Responsável pelo preenchimento: Cargo: Contador

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto

Assinatura:MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE)

l
Diretora Financeira: Contador: Ordenador da Despesa:

ASS:Tiÿia 'flxaccy

NOME: Paula Jacqueline s. dos Santos Freitas

MAT.: 0354

ASS: ASS?

NOME: Foi. Àntonicÿcio Nascimento Neto

MAT.: 0Í0648/0-5 (CRC/CE)

NOME: Paulo Roberlando da Silva Ribeiro

MAT.: 4386
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Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas



PTiFYTCRUX
Instituto de Previdência de Cruz

MS(

IL Balancete da Receita - Consolidado Período: 01/01/2015 a 31/12/2015f

Classificação
Orçamentaria

Título da Receita Orçamentaria Previsão
Orçamentária

Anulação em
Dezembro

Arrecadação em
Dezembro

Anulação até
Dezembro

Arrecadação até Diferença para
Dezembro

1000.00.00.0000 Receitas Correntes

Receitas de Contribuições

Contribuições Sociais

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Sen

Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio

Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de

Receita Patrimonial

Receitas de Valores Mobiliários

Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Pre\

Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Pre\

Outras Receitas Correntes

Indenizações e Restituições

Restituições

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regi

Receitas Correntes intra-orçamentária

Receitas de Contribuições intra-orçamentária

Contribuições Sociais intra-orçamentária

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Sen

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime

Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de

Deduções

Descontos concedidos

© RECEITAS DE CAPITAL

DEDUÇÃO - DESVALORIZAÇÃO DE RENDIMENTOS

3.000.000,00

1.380.000,00

1.380.000.00

1.380.000,00

1.300.000,00

80.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

120.000,00

120.000,00

120.000.00

120.000,00

1.660.000,00

1.660.000,00

1.660.000,00

1.660.000,00

1.600.000,00

60.000,00

0,00 407.060.75

259.342,54

259.342,54

259.342,54

159.306,16

100.036,38

147.718,21

147.718.21

147.718,21

147.718.21

0,00 2.936.999,53

1.428.924,03

1.428.924,03

1.428.924,03

1.319.544,48

109.379,55

1.508.075,50

1.508.075,50

1.508.075,50

1.508.075,50

63.000,47 (-)

48.924,03 (+)

48.924.03 (+)

48.924,03 (+)

19.544,48 (+)

29.379,55 (+)

8.075,50 (+)

8.075,50 <+)

8.075.50 (+)

8.075,50 (+)

120.000,00 (-)

120.000,00 (-)

120.000,00 (-)

120.000,00 (-)

1.559.239,94 (-)

1.559.239,94 (-)

1.559.239,94 (-)

1.559.239.94 (-)

1.499.239,94 (-)

60.000,00 (-)

109.077,48 (-)

109.077,48 (-)

109.077,48 (-)

109.077,48 (-)

1200.00.00.0000 0,00 0,00

1210.00.00.0000 0,00 0,00

1210.29.00.0000 0,00 0,00

1210.29.07.0000 0,00 0,00

1210.29.15.0000 0,00 0,00

1300.00.00.0000 0,00 0,00

1320.00.00.0000 0,00 0,00

1328.00.00.0000 0,00 0,00

1328.20.00.0000 0,00 0,00

1900.00.00.0000 0,00 0,00 0,00 0,00

1920.00.00.0000 0,00 0,00 0,00 0,00

1922.00.00.0000 0,00 0,00 0,00 0,00

1922.10.01.0000 0,00 0,00 0,00 0,00

7000.00.00.0000 0,00 29.207,73

29.207,73

29.207,73

29.207,73

29.207,73

0,00 100.760,06

100.760,06

100.760,06

100.760,06

100.760,06

7200.00.00.0000 0,00 0,00

7210.00.00.0000 0,00 0,00

7210.29.00.0000 0,00 0,00

7210.29.01.0000 0,00 0,00

7210.29.15.0000 0,00 0,00 0,00 0,00

9000.00.00.0000 0,00 0,00 0,00 0,00 -109.077,48

-109.077,48

-109.077,48

-109.077,48

9300.00.00.0000 0,00 0,00 0,00 0,00

9320.00.00.0000 0,00 0,00 0,00 0,00

9328.20.00.0000 0,00 0,00 0,00 0,00

Totais Orçamenta rios: 4.660.000,00 0,00 436.268,48 0,00 2.928.682,11

Classificação
Extra

Titulo da Receita Extra Orçamentária Dedução em
Dezembro

Dedução até
Dezembro

100020000 Salario Maternidade 0,00 1.800,00

486,00

0,00 7.200,00

4.437,20

458,00

15.884,77

100040000 Contribuição Previdenciária - INSS 0,00 0,00

100060000 ISS 0,00 0,00 0,00

100070000 IRRF 0,00 1.169,67 0,00

TSistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 12



PREVTC RW
Instituto de Previdência de Cruzc

ilMa- A Balancete da Receita - Consolidado Período: 01/01/2015 a 31/12/20151

Classificação
Extra

Titulo da Receita Extra Dedução em
Dezembro

Dedução até
Dezembro

SINDESPCRUZ

EMPRÉSTIMO CEF

100000021 0.00 110,13

438,59

4.004,39

0,00 1.796,24

5.263,08

35.039,29

100000208 0,00 0,00

Totais Extra Orçamentários: 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 440.272,87 0,00 2.963.721,40

PAULA JACQUELINE SILVA DOS SANTOS
Diretora Financeira

MUNICíPIOS'CONSULTORIA
Contÿraor CRC32|É/0-8

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Presidente

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:2 / 2



FREVTORUZ
Instituto de Previdência de Cruz

Balancete da Despesa - Consolidado1 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015i

Elemento Fic Fixação Anulaçõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orc.

Saldo
Suple. EsD./Extr Cancel. em Dezembro até Dotação

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro até em Dezembro até a Paaar

1 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZ
16.01 Instituto de Prev. Servidores Município

09.122.0035.2.096.0000 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO DO RPPS

31900400 1 3.000.00 0.00 0.00 0,000.00 0,00 0.00 3.000.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

31901100 2 120.000.00 0.00 0.00 0,00 0.00 13.242.00 13.242,00 96.881.0013.242.00 96.881.00 23.119,00 96.881.00 0.00

31901300 3 20.000.00 0,00 0.00 0,00 0.00 12.788.80 7.211,20 3.138.80 12.788,80 3.138.80 10.628,80 2.160,001.148.80

31901600 4 0.00 0.001.000,00 0.00 0.00 0.00 0.00 1.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

31909100 5 1.000,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 1.000.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00

31909200 6 0.001.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 1.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00

31909400 7 1.000,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 1.000,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00

31911300 774.60 774.608 2.000,00 0.00 0,00 0.00 0.00 1.960,95 39,05 1.960.95 774.60 1.960.95 0.00

33901400 2.000.00 955,00 1.045.009 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 1.045.00 0.00 1.045.00 95.00 0.00

33903000 10 0,00 2.015.0023.000.00 20.000.00 0,00 0,00 0,00 2.015.00 985.00 0,00 2.015,00 0,00 0.00

33903300 11 2.000.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 2.000,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00

33903500 12 30.000,00 0,0030.000,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00

33903600 13 20.000.00 10.000.00 0,00 0,00 0.00 0.00 9.160,00 9.160,00840.00 0.00 9.160,00 0,00 0,00

33903900 14 80.000.00 0.00 10.350.00 0,00 2.000.00 5.578.85 87.928.43 2.421,57 16.321.85 73.300,43 20.221.85 72.200,43 15.728,00

33904700 15 15.126,7330.000.00 4.314,00 0,00 0.00 0,00 2.958.82 16.601.07 9.084,93 2.958,82 16.601,07 1.484.48 1.474.34

33909200 16 3.000.00 0.00 4.314.00 0.00 0,00 0,00 7.314,00 0.00 0.00 7.314.00 0.00 7.314,00 0.00

33909300 17 0.001.000,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 1.000.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00

33909500 18 1.000.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 1.000.00 0.00 0.000,00 0.00 0.00 0,00

44905200 19 3.000.00 0.00 0.00 0,00 703.94 5.296.069.000,00 0,00 5.296,06 0.00 5.296.06 0.00 0,00

Total do P. A. 2.000.00 23.703.07 240.990.31 56.359,69

09.272.0035.2.097.0000 GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

67.314.00 14.664.00 0.00 36.436.07350.000.00 226.362.31 38.956,73 221.627,97 19.362.34

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página:1 / 3
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FREVTCTITO
Instituto de Previdência de Cruz

Balancete da Despesa - Consolidado Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Elemento Fic Fixação Anulaçõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orc.

Saldo
Suple. Esp./Extr Cancel. em Dezembro até Dotação

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro até em Dezembro até a Paqar

31900100 20 500.000.00 0.00 41.000.00 0.00 0,00 84 406.13 540.956.94 43.06 84.406.13 540.956.94 84.406.13 540.956.94 0.00

31900300 21 120.000,00 0,00 0.00 0,00 0.00 9.367.71 65.143.15 54.856,85 9.367.71 9.367,7165.143.15 65.143.15 0,00

31900500 22 550.000.00 0,00 65.356,83 0,00 0.00 92.181.18 615.310.76 46,07 92.181.18 615.310.76 0,0092.181,18 615.310.76

33900500 23 250.000.00 53.706,83 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 196.293.17 0.00 0,00 0,000,00 0,00

Total do P. A.: 1.420.000.00 53.706,83 106.356,83 0,00 0.00 185.955.02 1.221.410,85 185.955,02 1.221.410,85251.239.15 185.955.02 1.221.410.85 0,00

Total da U. O.: 1.770.000.00 121.020,83 121.020.83 0,00 2.000.00 209.658,09 1.462.401,16 307.598.84 222.391.09 1.447.773,16 224.911.75 1.443.038,82 19.362.34

98.98 Reserva de Contigência do RPPS

99.999.9999.9.001.0000 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

99999900 24 2.890.000.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 2.890.000.00 0.00 0,00 0,00 0.000,00

Total do P. A. 2.890.000.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 2.890.000.000.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00

Total da U. O.: 2.890.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 2.890.000,00 0.00 0.00 0,00 0.000,00

Total da U. G.: 4.660.000.00 121.020,83 121.020.83 0,00 2.000,00 209.658.09 1.462.401.16 3.197.598,84 222.391.09 1 447.773.16 224.911,75 1.443.038.82 19.362.34

Total Orç.: 4.660.000.00 121.020,83 121.020,83 0,00 2.000.00 209.658,09 1.462.401,16 3.197.598,84 222.391,09 1 447.773.16 224.911.75 1.443.038,82 19.362,34

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária

Conta
Extra

Título da Conta Extra Orçamentária Anulação até
Dezembro

Pagamentos até
Dezembro

Pagamentos em
Dezembro

SINDESPCRUZ

EMPRÉSTIMO CEF

RESTOS APAGAR 2014

100000021

100000208

100002014

100020000

100040000

100060000

100070000

0,00 110,13

438,59

1.796,24

5.263,08

5.487,00

7.200,00

4.437,20

458,00

15.884,91

0,00

0,00 0,00

Salario Maternidade

Contribuição Previdenciaria - INSS

0,00 0,00

0,00 551,20

ISS 0,00 0,00

IRRF 0,00 1.169,67

Z

7Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:2 / 3



PRTVTOTIUZ

** Instituto de Previdência de Cruz

Balancete da Despesa - Consolidadow Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Total Extra Orçamentário: 2.269,590,00 40.526,43

j. / ._
PAULA JACQUELINE SILVA DOS SANTOSMUNICÍPIOS CONÉULTORIA

Cantador CRg325/0-8

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO

Diretora Financeira Presidente
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PREVICRUZ

ft
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7o da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

que a Administração Municipal de CRUZ/CE no exercício financeiro 2015. não promoveu

alterações das normas que regulam a gestão do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE

CRUZ.

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz- Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2015.

PAULO ROBERLANDO DA SILVA RIBEIRO
Presidente

CPF: 319.293.383-68
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LEI No. 313, DE 31 PE AGOSTO DE 2007

"Implanta o Regime Próprio de

Previdência Social do Município de.Cruz

e dá outras providências".

A Câmara Municipal de Cruz aprova e eu, João Muniz Sobrinho, Prefeito
Municipal sanciòjjjÿÿtfafce Ler.

TÍTULO I

•ÊNCIrtDA

v.'

CAPÍTULO I

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL E SUAS FINALIDADES

Art. Io - Fica criado o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de
Cruz - PREVICRUZ, com personalidade jurídica própria, de natureza autárquica,

património e admliÿração.aiAônQmos, gue átuará, naforma e nos limites
estabelecidos na Lei Féâecálÿgue trata das normas gerais dos regimes próprios-
dos servidores suHtóeft corri sede no Município de Cruz, passando-ar
responsabilizÿÿ/péÿ>manT]it3ÿçÿÿ íÿime Próprio de Previdência Social
dos Servidores Wónidjpais deÿSÿ-%m cuja' filiação implica na imediata
submissão ao regnjÿefebVo, dando suporte às seguintes finalidades:

I - captação, e formação de um património de ativos financeiros de co-
participâção entre os patrocinadores e os participantes;

II - administração de recursos
elevação das reservas técnicasÿ

com

r*

ia aplicação, visando ao incremento e à

A recnte rtíre-Wwkí
fom g ongi«al exibido nfc**

notai, Douÿi.8CA*ró»,, 29ty3R, fljJM
5j? Em twrtamunho __

3
do veidoót.
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in - gerenciamento dos recursos repassados para o custeio das folhas de

pagamento dos servidores municipais que passarem à inatividade;

IV - análise e decisão dos requerimentos de benefícios previdenciários;

V - pagamento da folha dos pensionistas e inativos abrangidos por esta Lei,
assim como dos demais benefícios previdenciários previstos em Lei.

Art. 2o - Constituem receita do Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Cruz - PREVICRjUZ:

I - as contribuições previdenctárias compulsórias da Prefeitura, Câmara,
Autarquias e Fundações;/iPuBIÿ';Wiÿjpaisÿ dots servidores ativos, inativos e
pensionistas, conforme disposto, respectivamente, nos Arts. 35 e 36;

n - o produto acréscimos ou correções provenientes das
aplicações de seás tÿisòs;
m - as compÿsaçÿs .fraanceíras obtidas peta transferência de entidades
públicas tfe prçvMênaa Federal, Estadual ou Municipal e do Regime Geral de
PrevidênciaSoeiál;

IV - as sqbvepçÿesiéeiaabidas dos governos Federal, EstaduaKe Municipal;

V - as doações e~os tegados;

VI - contribuições esporâdicats e voluntárias da Prefeitura, Câmara, Autarquias e
Fundações*Publicas Municipais;

VII - os recursos e créditos a título de aporte financeiro;
vm - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Município que lhe forem
destinados como forma de integralização;

D( - bens e direitos que, a qualquer título,* lhe sejam adjudicados ou que vierem

a ser vinculados por força de Lei;

X - outras receitas.

V

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 3o - Compõem a estrutura administrativa do PREVICRUZ, os
órgãos:

(Uíntes

«í.
11 TTj A prtuflf» c6piatoícr6'ico

confrr# com TOrtginol «ilbido nfjtos

fcf* "ot**. Doujf

*
.......

. .c.
tflfcs-nnn -ÿSWH7TçE/|Rã

lippSSS-S:
Em feilemunh*o|
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I - Conselho Municipal de Previdência;

n - Diretória Executiva, com sua estrutura organizacional;

III - Conselho Fiscal.

SEÇÃO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

Art. 4o - O Conselho Municipal de Previdência do Instituto de Previdência dos
Servidores de Cruz será composto por 06 (seis) membros titulares, sendo:

I - dois representantes do Poder Executivo;

II - um representante do Poder Legislativo;

III - dois representantes dqssegjurados ativos; e

IV - um representante!dõs inaBvos &pensionistas.

§ Io - Os mandgtos.jds membros-do Conselho Municipal de Previdência terão a
duração die 02 (elpisfanos, permiSdâ. a sua recondução por uma única vez.

§ 2o - Cada-meqabro táèraum syplgote com igual períodp de mandato do titular,
tambémÿdriÿcÿÿÿreconduçãí).
§ 3o - Çs meínhròs do CMP e respectiveÿ sâpfentes serão escolhidos da
seguinte forma: , ' *'••'

I - o presidente, que terá a voto de Qualidade, será Indicado peto prefeito;

II - os representantes do Executivo *e do Legislativo serão indicados pelos
respectivos poderes; e * * ‘
III - os representantes dos servidores, dos inativos e pensionistas, eleitos entre
seus pares, serão indicados pelos sindicatos ou associações correspondentes.

ArL 5o - Compete ao Conselho Municipal de Previdência:

I - aprovar a política de investimentos, alienação de bens e a proposta
orçamentária anual, bem como súas rdspectivas alterações, elaboradas pela

Diretória do PREVICRUZ;

II - aprovar a contratação de instituição financeira privada ou pública que se
encarregará da administração da carteira de investimentos do PREVICRUZ por
proposta da Diretória, respeitando os princípios da qualidade e da fiel
observância dos procedimentos internos, assegurando total transparência- na
alocação e administração dos Recursos Garantidores das Reservas Técnicas daj£ÿ/

s‘

Cj,*r0 A prtienli cópia lojuíÿnto
confin (&v o original eiíhkío nestas
notas. Dou (é. /

Em testemunhoÿÿÿÿÿdÕvêrdode.

2*

I SoSi
38
4
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Entidade, respeitada a legislação pertinente a licitações e contratos
administrativos;

Hl - aprovar a contratação de consultoria externa técnica para desenvolvimento
de serviços técnicos especializados necessários ao PREVICRUZ, com indicação
da Diretória, respeitada a legislação pertinente a licitações e contratos
administrativos;

IV - funcionar como órgão de aconselhamento à Diretória do PREVICRUZ nas
questões por ela suscitadas;

V - aprovar a celebração de convénios para prestação de serviços, quando
integrados ao elenco de atividades a serem desenvolvidas pelo PREVICRUZ;

VI - proceder à aprovação das avatiações atuariais e auditorias contábeis anuais
encaminhadas pela Diretória do PREVICRUZ;

- apreciar a.prestação de contas quadrimestral
Tribunal de Contas dcÿlvtunicípios-TCM;

i

vn e anual a ser remetida ao

vm - aprovar seu regimento interno;

IX - resolver os casos oraissos ou que lhes for encaminhados pelo Presidente.

§ Io - As reuRiõèSíído Conselho Municipal de Previdência! realizar-se-ão:

I - ordinariamente,..uma vez por mês; ou '

II - extraordinariamente, desde que jhaja convocação prévia pelo Presidente do
Conselho do PREVICRUZ.

§ 2o - O conselheiro perderá o mandato, assumindo o conselheiro suplente, nas
seguintes condições:

I - faltar a mais de 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, sem
justa causa; * .
II - deixar de declarar os impedimentos’previstos no Regimento Interno;

tiver a decisão de perda de mandato decretada em processoIII
administrativo;‘

IV - outras hipóteses previstas no Regimento Interno.(

SEÇÃO II /

DA DIRETÓRIA EXECUTC TT| A praiente cópra foforátíca
*5 coniira com o oriçjrci exibido PM*OI
£w potoi. Dou fé. „ n

Em testemunho verdade.
Cÿ0oo 8«

Sirojm 51
o-5wir *

Y-<
Notória
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Art 6° - A Diretória Executiva, órgão responsável pela direção, gerenciamento
e administração do PREVICRUZ, compõe-se de:

I - 1 (um) Presidente;

II - 1 (um) Diretor Financeiro;

III - 1 (um) Diretor Previdenciário.

§lo-o Presidente será de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
Municipal.

§ 2o - Os integrantes das Diretórias Financeira e Previdenciária serão nomeados
pelo Prefeito Municipal.

§ 3o - Compete ao PREVICRUZ o pagamento da remuneração da sua Diretória e
de seus servidores.

§ 4o - Os mandatosÿ dosmembros da Diretória Executiva terão duração de 02
(dois) anos, podáÈndò èèí- reconduzidos por igual período.

§ 5° - No caso. de férias, licença sou impedimento do Presidente, assumirá
interina e cumuÿtivamente, o Diretor Financeiro, percebendo exdusivamente
os vencimentos db cargo de origem.

§ 6o - Quando ©‘afastamento do tituiar do cargo ultrapassar 60 dias, o Prefeito
Municipal indicará um substituto.

§ 7o - Os servidores ocupantes dos cargos de Presidente, Diretor Financeiro e
de Previdência, poderão exercer ~

cumulativamente, sem prejuízo dos
vencimentos, do cargo de que são detentores juntp à Administração Direta.

«r*

Art. 7o - O PREVICRUZ contará com* uma assessoria e consultoria jurídica,
responsável por sua advocacia contenciosa e administrativa, subordinadas à
Presidência.

Art 8o - Compete ao Presidente: »

I - a administração geral do PREVICRUZ;

II - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Municipal de
Previdência e do Conselho Fiscal;

III - encaminhar ao Conselho Municipal de Previdência a proposta orçamentaria
anual do PREVICRU
de investimentos;/ÿ

m como suas alterações e as propostas de sua pofrtica

A presente cópio fotos*á»ica
confere com o originei exibido nestes

nòlòs. Dou fé.
Qíro

*'oò
n-*íLJEJL

Em testemunho_fÿf£4° »erdode.

H- Noferia
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IV - encaminhar as avaliações atuariais e as auditorias contábeis de balanço,
após devidamente aprovadas pelo Conselho Municipal de Previdência, ao
Ministério de Previdência Social, conforme disposto na legislação vigente;

V - decidir, após o devido trâmite do processo administrativo, o pedido de
concessão de beneficio previdenciário, nos casos de auxílio doença, salário
maternidade, auxílio reclusão e salário-família;

VI - encaminhar, após o devido trâmite do processo administrativo, o pedido de
concessão de beneficio previdenciário;

VII - organizar os serviços de prestação previdenciária do PREVICRUZ;

vm - assinar e responder pelos atos, fatos e interesses do PREVICRUZ, em
juízo e fora dele, ressalvada a competência prevista no art. 7o desta Lei;

IX - assinar, esç conjugo corn o Diretor Financeiro, os cheques e demais
documentos do PREMCRUZ, movimentando os fundos existentes;

X - submeter qP Çogsélhp Muríçjppl de Previdência e ao Conselho Fiscal os
assuntos a eiesfpeitfhentes e faâlifâr o acesso dé seus |membros aos órgãos,
informações ê oocuçnentos do PREVICRUZ, para o desempenho de suas
atribuições;

XI - assinar os instrumentos contratuais e ordenar ás despesas deles
decorrentes;

XII - promover as avaliações atuariaisianuaisr determinada pela legislação;

XIII - propor ao Conselho Municipal de Previdência, a contratação de gestores
de carteiras de investimentos do * PREVICRUZ, de consultores técnicos
especializados e outros serviços de interesse âo*órgão previdenciário.

'—
V

Art 9o - Compete ao Diretor Financeiro;

I - baixar ordens de serviços relacionados aos assuntos administrativos;

II - manter os serviços de protocolo, exgpdiente e arquivo;

III - administrar os serviços relacionados com ó pessoal do PREVICRUZ,
inclusive os pertinentes ao concurso público, ao aperfeiçoamento, ao
treinamento e à assistência;

v'

IV - manter os serviços relacionados com a aquisição, recebimento, guarda e
controle de materiais;

V - fiscalizar o consumo de material, primando pela economia;/ÿ/
___

”/ A presente cópia fotostática

ofenlere com o original exibido nestas

nòTO. Dou fé.II*>0

Em testemunho verdade.1
c’O

P40IOMU
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VI - manter arquivo cronológico das licitações, dos contratos e de seus
aditamentos, observada a legislação própria;

VII - supervisionar o serviço de relações públicas e os de natureza interna;

VHI - supervisionar o setor de documentação de segurados e pensionistas;

IX - providenciar, até o quinto dia útil de cada mês, o fornecimento dos
informes necessários à elaboração do balancete do mês anterior;

X - manter a contabilidade financeira, económica e patrimonial em sistemas
adequados e sempre atualizados, elaborando balancetes e balanços, além de
demonstrativos das atividades económicas autarquia;

XI - promover arrecadação, registro e guarda de rendas e quaisquer valores
devidos ao PREVICRUZ, bem como a publicidade da movimentação financeira;

XII - processar e Çquidar as despesase seus respective» pagamentos, inclusive
dos proventos, doS benefjpos e da foèa de pagamento;

XIII - efetuar a elaboração do orçamento anual e plano plurianual, bem como
todas as resoluções atinentes à njatéria orçamentaria ou financeira e o
acompanhamento-da rqspectiva execução, bem como nas disposições atinentes
na Lei de Dirétrizés Gÿÿtoientárras;
XIV - apresentar e publicar no Diário Oficiai, do Município ou similar,
bimestraimente os quadros, dados estatísticos e baiancétes, a fim de que se
permita o acompanhamento das tendências orçamentárias;

XV - providenciar a abertura de ‘créditos adicionais, quando houver
necessidade, em conjunto com os demais membros‘da Diretória e Conselhos;

XVI - efetuar tomada de caixa, em corijunto com os demais membros da
Diretória e Conselhos;

XVH - assinar, juntamente com o Diretqr Presidente, os cheques e requisições
junto às entidades financeiras;

XVm - propor ao Presidente a política de investimentos do PREVICRUZ,
respeitados os princípios da quafrdadè é dá fiél observância dos procedimentos

internos, assegurando total transparência na albeação e administração dos

Recursos Garantidores das Reservas Técnicas da entidade, zelando pela

promoção de elevados padrões éticos nas operações e controle dos recursos do
PREVICRUZ;

XIX - submeter ao Presidente as propostas de investimentos dos recursos d<

PREVICRUZ; _
"_

;

A presente cópipiotostótico
confere com o origmol
now*. Dou fé.III*'0

Aconcu,.

Em leitemunho ''Si _do verdade.51
C_'<J

\L J NoÿÓrlO

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/N - ANINGAS - 62b9ÿ-00O - ÒRUZ" CÉARA



iSHf GOVERNO MUNICIPAL

j|CRUZ
torn hgsr dc & v\vcr\

m
•w- fi
unic
EDIÇA02006

XX - adotar todas as medidas necessárias para que as aplicações financeiras do
PREVICRUZ tenham a melhor rentabilidade, com liquidez e segurança;

XXI - acompanhar e controlar as aplicações financeiras do PREVICRUZ,
encaminhando relatórios periódicos à Presidência sobre a situação dos
investimentos;

XXII - responder pelos aspectos contábeis e financeiros da administração do
PREVICRUZ;

XXIII - outras atribuições conferidas em lei, bem como as necessárias ou
correlatas ao fiel cumprimento de suas funções, ainda que não mencionadas,
observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência administrativa.

V

Art 10 - Compete aoCrçetor de Presidência:
I - baixar ordens de serwços relacionadas aos assuntos previdenciários;

II - supervisionar e gerenciar as atividades de concessão, atualização e
cancelamentodébenefieios;

ffl - propor ao Presidente a política de seguridade do PREVICRUZ;

IV - planejar, coordenar e controlar os ássuntòé administrativos ligados aos
segurados do PREVICRUZ; *

V - promover o relacionamento entre 0 PREVICRUZ,e seus segurados;

VI - administrar e operacionalizaro passivo dcfÿREVICRUZ;

VII - fornecer os dados necessários às avaliações atuariais anuais, determinada
pela legislação; • 1
Vin - promover a elaboração bimestral‘dos demonstrativos previdenciários e
financeiros destinados ao Ministério da Previdência Social;

IX - criar e manter atualizado o banco de dados dos participantes, beneficiários
e dos dependentes;

X - emitir o extrato anual individualizado, de prestação de contas; e

XI - outras atribuições conferidas em lei, bem como as necessárias ou
correlatas ao fiel cumprimento de suas funções, ainda que não mencionadas,

de, impessoalidade, moralidade,observando-se os princípios da I
publicidade e eficiência administrativa

A presente cópia fotostático
confere com o original e«ibido nestos
noto» Dou fé.

Acarou,'

Em testemunho

Q3

2 9 21)08
9à5?
.5
*-<
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Art 11 - Os Diretores perderão o mandato nas seguintes condições:

I - afastar-se de suas atividades por período superior a 60 dias ininterruptos,

sem apresentar ao Conselho Municipal de Previdência a garantia de retorno até
o prazo de 03 (três) dias úteis após o término do período do afastamento;

II - deixar de declarar os impedimentos previstos no Regimento Interno;

m - tiver a perda de mandato decidido em processo administrativo;

IV - nas condições previstas no artigo 139 desta Lei;

V - outras hipóteses previstas no Regimento Interno.

Seção m
DOCONSELHO FISCAL

Art 12 - O Gqnsÿiho Fiscal do PREVICRUZ será composto ..por 3 (três)
membros titulares, se.odo:
I - 1 (um) memÊfo titâlai; eleito pelos servidores ativos;

II -1(um) memiteoiitular indicado pelo PoderÊÿecutivo;

EI - 1 (um) membFQ titular indicado jrelo Poder Legislativo.

§ Io - Os membros titulares do Conselho Fiscal escolherão entre si o seu
Presidente e o Vice-Presidente, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

§ 2o - O Presidente será substituído pelo. Vice-Presidente durante seus
afastamentos.

Art. 13 - Os membros integrantes do Conselho Fiscal terão mandato de 2
(dois) anos, permitida arecondução por uma única vez.

§ Io - O conselheiro perderá o mandato-, assumindo o conselheiro suplente, nas
seguintes condições:

I - faltar a mais de 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, sem
justa causa;

II - deixar de declarar os impedimentos previstos no Regimento Interno;

III - tiver a perda de mandato decidido em proce

IV - nas condições previstas no At. 139 desta

a
" r *2

linistrativo;

A presente cópia lofostófica
cooiere com o original exibido nestes
notas. Dou

2s 19 ARR 2008
Açorou. /

Em testemunho<<ol
da verdade.

:§
Notório
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X - examinar e dar parecer prévio nos contratos, acordos e convénios a serem
celebrados pelo PREVICRUZ, por solicitação da Diretória;

XI - pronunciar-se sobre a alienação de bens imóveis do PREVICRUZ;

XII - acompanhar e analisar a aplicação das reservas, fundos e provisões
garantidores dos benefícios previstos nesta lei, notadamente no que concerne à
observância dos critérios de segurança, rentabilidade e liquidez, e de limites
máximos de concentração de recursos;

Xin - rever as suas próprias decisões, fundamentando qualquer possível
alteração;

XIV - emitir parecer sobre as Avaliações Contábeis.

§ 1°
individualmente, ,o djeeito de exercer fiscafeação dos serviços do PREVICRUZ,
não lhes sendo, "permfaâo envolver-se na direção e administração desta
autarquia.

§ 2o - As reuniõesdo Conselho Fiscal realizar-se-ão:

I - ordinariamente, um.a vez por mês; ou

II - extraordioartámentè, desde que haja convocação previa-pelo Presidente do
Conselho ou mediante solicitação do Preskientêdé PREVICRUZ.

Compete, ainda, a todos os membros do Conselho Fiscal,

1
TITULO II

DAS FINALIDADES, DEFINIÇÕES E PRINCÍPIOS DO REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIOÓE CRUZ.

CAPFTULO I

DAS FINALIDADES

ArL 15 - O PREVICRUZ visa dar cobertura pnevidenciária, incluindo os riscos a
que estão sujeftos os segurados e compreende um conjunto de benefícios
previstos nesta Lei, a serem custeados pelos patrocinadores, participantes e
beneficiários, na forma dos instrumentos normativos correspondentes e que
atendam às seguintes finalidades:

I - garantir meios de subsistência nos casos de aposentadoria, invalidez,
doença, acidente em serviçpÿÿde avançada para os participantes e reclusão e
morte para os beneficiári

c4/?
A PWoMi cóoie toouàMco
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II - proteção à maternidade e à família.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 16 - Para os efeitos desta Lei, definem-se como:
I - participante: o servidor público efetivo e o aposentado do Município, do
Poder Legislativo ou do Executivo e de suas autarquias e fundações;

II - beneficiário: a pessoa que, na qualidade de dependente do participante,
pode exigir o gozo dos benefícios especificados nesta Lei;

III - segurados: o conjunto de participantes e beneficiários do PREVICRUZ;

IV - plano de berÿfíèiosyespectficação dos benefícios atribuídos por esta Lei aos
seus participantese toehêfidários;

V - plano de custeio: regulamento e especificação das regras relativas às fontes
de receita do Regime Próprio de Previdência Social necessárias ao custeio dos
seus benefícios;

VI - hipóteses atuariais: conjunto de parâmetros técnicos adotados para a
elaboração da avaliação atuarial necessária à quantificação das reservas
técnicas e elaboração do plano de fcusteio- do Regime Próprio de Previdência
Social;

VII - reserva técnica: corresponde às rèservas ntafemáticas totais acrescidas do

superavit ou déficit Esta reserva tem valor êquivaíente ao ativo líquido do
plano, ou seja, parcela do ativo do ‘Regime ‘Próprio de Previdência Social

destinada à cobertura dos benefícios pfevidenciários;

VIII - reserva matemática: expressão’ dos valores atuais das obrigações do

Regime Próprio de Previdência Social relativas a benefícios concedidos, no caso
de participantes que recebam ou possam «xerçer direitos perante o Regime, e a
benefícios a conceder, no caso do§ que hão implementaram os requisitos para
solicitar benefícios especificados nesta Lei;

IX - recursos garantidores integralizados: conjunto de bens e direitos
integralizados ao Regime Própri
suas obrigações previdenciária*ÿ

Previdência Social para o pagamento de

A presente cópia fotojtàticg
coMire com o original exibido nertjs
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X - reservas por amortizar: parcela das reservas técnicas a integralizar através
de um plano suplementar de amortização do Regime Próprio de Previdência
Social, podendo ser por contribuição suplementar temporária;

XI - remuneração de contribuição: estipêndio correspondente ao vencimento,
ao subsídio, ao provento ou aos benefícios de salário maternidade e auxílio-
doença, recebidos pelo participante ou beneficiário, acrescido, quando for o
caso, das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, dos
adicionais de caráter individual, ou demais vantagens de qualquer natureza,
incorporadas ou incorporáveis, sobre o qual incide o percentual de contribuição
ordinária para o plano de custéip;

XII - percentual de remuneração de contribuição: expressão percentual,
calculada atuarialmente, considerada necessária e suficiente ao custeio
ordinário do plano de benefícios mediante a sua incidência sobre a
remuneração de çonfrfcuição;

XIII - contribuições ordinárias: montante de recursos devidos pelos entes
patrocinadores, pélosí participantes , e beneficiários do Regime Próprio de
Previdência. Sociáÿpara o custeio rtorespectivo plano de benefícios, resultante
da aplicação dcs pereérituais de contribuição ordinária sobre a respectiva

remunerafãò de edálcémção;
XIV - contribuição definida: contribuição condizente com um plano ou um
benefício estruturadO .no modelo técnico-atuarial que atrièui ao participante e
beneficiária um benefício etuarialrakote calculado resultante das contribuições

realizadas durante o período de deferimento do,referido benefício;

XV - índice atuarial: indicador económico adotacfo na definição e elaboração do

plano de custeio para atualização monetárià das suas exigibilidades;

XVI - taxa de juros técnico atuarial: taxa de jurós real adotada como premissa

na elaboração do plano de custeio, dqfinida como taxa de remuneração real

presumida dos bens ,e direitos acumulados e por acumular do Regime Próprio

de Previdência Social;

XVII - equilíbrio atuarial: correspondência técruca entre as exigibilidades

decorrentes dos planos de benefícios e as reservas matemáticas resultantes do

plano de custeio;

XVIII - patrocinadores: o Poder Executivo Municipal de Cruz, suas autarquias e
fundações públicas, e o Poder Legislativo Municipal;

XIX- benefício definido: modelo de custeio previdenciário onde as,
contribuição são definidas em função dos benefícios previstos;

juotas de
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XX - folha líquida de benefícios: total da despesa previdenciária, deduzidas as
contribuições dos participantes.

CAPITULO III

DOS PRINCÍPIOS

Art 17 - Os recursos garantidores iptegralizados ao Regime Próprio de
Previdência Social têm a natureza de direito coletivo dos participantes.

§ 1° - O gozo individual peio participante* ou por seus beneficiários, do direito
de que trata o capuf desteartigo fica condicionado ao implemento de condição
suspensiva corresjÿdenfe â satisfação dos requisites necessários à percepção
dos benefícios eÿiÿilíJJÿaestaE Lè#, na legislação'supletiva e no regulamento
do Regime Próprípcleã|r§fidenÉia Social.

§ 2o - A retirada, ou notmabva, do participante do Regime Próprio de

Previdência Socialpão1atribui direito-a parcela ideai dos recursos garantidores.

Art 18 É vedado alterar o equilíbrio atoarfai do Regime Próprio de
Previdência Social-mediante:

*
’ T .*

I - a criaçãopu assunção de benefícios sem o anterior ajuste do plano de

custeio e a previa integrãiizáção de reservas para benefícios concedidos;

II - a alteração do regime de pagamento de recursos garantidores por

amortizar;

III - a desafetação, total ou parcial, dos recursos garantidores, integralizados

ou por amortizar.
* .

Art. 19 - É vedado o pagamento de benefícios mediante convénios e

consórcios com outros entes dá federação e regimes próprios de previdência

social.

I

Art 20-0 plano de custeio do Regime Próprio de Previdência Social,

compreendendo o regime de constituição de reservas por amortizar e de

contribuições ordinárias, será estabelecido observando-se o equilíbrio atuarial

plano de benefícjds, de acordo com análjse técnica que deverá ser
A pr*$ente cópio btcttátíça

com o
realizada anualmente.
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Art 21 - A gestão económico-financeira dos recursos garantidores será
realizada mediante atos e critérios que prestigiem a máxima segurança,
rentabilidade, solvência e liquidez dos recursos, garantindo-se a permanente
correspondência entre as disponibilidades e exigibilidades do Regime Próprio de
Previdência Social.

§ Io - Será assegurado pleno acesso do participante às informações relativas à
gestão do PREVICRUZ.

§ 2° - Devera ser realizado regisfrocontábiPindividualizado por participante das
contribuições.

§ 3° - O participante igfá ptewÿeado ttas informações constantes do seu
registro individuaJfcÿpÿÿt9iÿ.iáíÿo-áDUàl dè.prestação de contas.

TífcJLom
• * í i . " • y"j

OO&jlEGIMESOE iÿIBÚIÇÃO D£ BENEFÍCIOS

' !-

..*#***»&+*: ;

DOS PARTICIPANTES E BENEFICIÁRIOS

. , '

\ - *‘‘
%. .‘

DOS PARTIòPAMTES

Art. 22 - São participantes do Regimte; próprio de Previdência Social do
Município de Cruz/os ftateresxte cargo‘de.provimento efetivo da Administração

Pública Direta, das Redações Públicas Municipais»- das Autarquias e da Câmara
Municipal.

£

Parágrafo único - Na hipótese da acumulação remunerada, prevista no Inciso

XVI do Art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, o servidor

mencionado neste artigo será participante obrigatório em relação a cada um
dos cargos ocupados.

, ,
_

. Mr A prasante cópia fotostútico
O Regime instituído por esta lei nao abrangg conVt com o ordinal exibido nenai

«mm'/w r~"

Em testemunhoÿÿÿÿTÿerdode.
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I - o Prefeito Municipal, o Vice Prefeito e os Vereadores da Câmara Municipal de
Cruz, salvo se servidores públicos efetivos do Município de Cruz, obedecidos os
critérios, as remunerações e os requisitos vinculados à condição de servidor;

II - o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em
lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou
emprego público, ainda que aposentado pelo Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Cruz.

Art 24 - Permanece filiado ao Regime próprio de Previdência Social do
Município de Cruz, na qualte;ÿaÿÿQservidor ativo que estiver:

I - cedido, com ou semôffús páfa ~ó cfessfonáriQ, pgra outro órgão ou entidade
da Administraçãoÿçeta-ejjÿdifét? dajJniãa, dos.Èstadqs, do Distrito Federal ou
dos Municípios;

££ £&'** 1' " li
II - afastado oi|ÿqei|é|ÍLdp. temporariamente do cargo, sem recebimento de
subsídio, yepGjmÿdÿÿremúneraÿ do Município;

III - afastado paiaícumpnmento déílÿandato eletivo.

•' %•--* . 1

ArL 25 - Ovsewjtíor.requisitado junto a?União, Estados, ao Distrito Federal
ou a outros MWPÕsÿmÿeceÃíjadoao regimé prèÿdêBCÿrio de origem.

seção n
DOS BENEFICIÁRIOS

;

ArL 26 - São beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Cruz: .‘ •

I - na condição de dependente presumido do participante:

a) o cônjuge;

b) o companheiro ou a companheira;

c) o ex-cônjuge, separado judicialmente ou divorciado, ou ex-companheiro ou
ex-companheira do participante, desde que, percebendo pensão alimentícia;

d) os filhos ou equiparados, quando:

1- considerados menores pelo Código Civil;

£

2 - independente da idade, forem inválidos para o exercício de atividade
il invalidez em perícia dá<profissional, desde que devidamente cor

A present# «fri* t&oeáúta
confere com o ortamo1 exibido neitos
notoi. Doo fé. /

!L
Em testemunho rgtéai*.
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Junta Médica Oficial do Município ou outro órgão por ele credenciado e desde
que a invalidez tenha ocorrido até a maioridade, nos exatos termos da
legislação civil;

II - na condição de dependente económico do participante:

a) os pais;

b) os menores, assim definidos em lei civil, sob guarda ou tutela do
participante; e

c) os irmãos inválidos, desde que a invalidez tenha ocorrido até a maioridade,
nos termos da legislação civil.

§ Io - A comprovação da-íguàlTdãcfe de dependente deverá ocorrer em todos os
casos, mediante os criténos-eÿbietó<ÿFÿArt, 28 desta Lei.

§ 2o - Para os efeÿÿèÿÿí;ÿjér|teados equiparam-se aos filhos.

óprjipanheira a pessoa que, sem ser
irticipante não casada,, dè(acordo com a

éndentÿgresucrrido, exclui o direita dèíinscrição dos

í.

legislaçãÿèrirÿp.
§ 40 A.«6fên|a
depe.r i

pÿaos fins deste’Capítulo, çejá çoqsiderada fonte de
p.qtiariáolhao lÿpyer própnVfio corpo cfesta Lei.

' QKPíTOJLOII . .
DA INSCRIÇÃO DO PAR71QPANTE E&OS SEUSDEPENDENTES

§5° -ASf.
interpretaç

Art 27 - A filiação do participante ao. Regime Próprio de Previdência
automática a partiçdoÿéxêcqcio das funções;próprias do servidor e r
dependentes será ferta mêdiahte inscrição.

i Social é
a dos seus

Art. 28 - Incumbe ao participante, fio momento em que ocorrer o fato que

justifica a pretensão, e sem prejuízo do disposto no art. 29 desta Lei, inscrever

seus dependentes mediante o fornecimento dos dados e cópias autenticadas
dos documentos necessários.

§ 1° - Constituem documentos necessários à inscrição de dependente:

I - cônjuge e filhos: respectivamente, certidões de casamento e de nascimi

A presentprópio fotostótico
coqfere t»m o ojxjínal exibido ne*1ui
notas. Doo fé.
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II - companheira ou companheiro: documento de identidade e certidão de
casamento com averbação da separação judicial ou divórcio, quando um dos
companheiros, ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito do ex-cônjuge;

in - ex-cônjuge: certidão de casamento com o participante, com averbação da
separação ou divórcio e certidão de objeto e pé do processo que culminou na
sentença de separação ou divórcio e estabelecimento de pensão alimentícia;

IV - ex-companheiro ou ex-companheira: certidão de objeto e pé do processo
que culminou na sentença que estabeleceu a pensão alimentícia;

V - enteado: certidão de rtasafrieatb do participante e de nascimento do
dependente;

VI - menores: documento de Outorga de guarda ou tutela ao participante e
certidão de

VII - pais: certidãoMéÿnàkfrrrentèÿ d© participante e documentos de identidade
deseusprÿltfeAf ••:-£ \
VIII - innãç»jnyá|iÒK certidão de* rjáseirnento e laudo médico;

§ 2o - vmcqjlyp da-*'dependência econojnicq-íe financeira,
L * gÿÿKto Tiow'"ÿÿgrafo ijjp deste* artigo, poderão ser

apresenoaÿosÿÿÿfes docjiÈrçènfcos: ,

I - declaração do, impósto d,e renda do participante em que coaste o interessado
como seu.déppndente; .

n - disposições testamentárias;

III - anotação conStanté na Cãrteira Profissioÿí o
Previdência Social, feita pelo órgão compétentè; ,

IV - declaração específica feita perante tabelião; *

V - prova de mesmb domicílio;

VI - registro em associação de qualquer natureza em que conste o interessado
como dependente cio participant; :

’

VII - apólice de seguro da qual conste o participante como instituidor do seguro
e a pessoa interessada como sua beneficiária;

con
|

1i

ou na Gãrteira de Trabalho e

i

Vin - ficha de tratamento em instituição de assistência médica em que conste o
participante como responsável e a pessoa interessada como dependente;

IX - escritura de compra e venda de imóvel pelo participante em nome de
dependente; ou

X - quaisquer outrds'cfyÿ do fpín a

j|n<l -T
>ÿ**ent* cópio forortjriçe

ffi I Vz conlrríom 0 origmol «libido resios

Em testemunho r?'ÿÿ<yáa verdode.
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§ 3o - Qualquer fato superveniente à filiação do participante que implique
exclusão ou inclusão de dependente deverá ser comunicado de imediato ao
PREVICRUZ, mediante requerimento escrito acompanhado dos documentos
exigíveis em cada caso.

§ 4o - O participante casado não poderá realizar a inscrição de convivente ou
de companheira.

§ 5o - Somente será exigida a certidão judicial de adoção quando esta for
anterior a 14 de outubro de 1990, data do início de vigência da Lei Federal n°.
8.069, de 1990.

§ 6o - Sem prejuízo dg dSpfagfir; nórtflffiSô, n do § Io deste artigo, os
documentos enumeradosÿos-lnqtóosX .ÿr e VII do § 2o constituem prova
suficiente ao deferimentoiteitiscrição.

§ 7o - Observacjg & no. pÿágrafo anterior, a prova da dependência
económica e tironcêíÿ' farTseÿ'ÿraTi a etóregêÿ de>, no mínimo, dois dos
documentos enuMeÿÿÿíigÿ 2*pai serejn cotrobgrados, quando necessário,
por justificáçàpÿ|niÿtratiWprocÿsatíaÿTia' formá qesta Lei.

c or. jins' de inscrição ej.concessão de
i médiar|e exanie'medlco-pericial a cargoIrivalbenéfíd

do Murr
r

\

§ 9° - Os depe.reiejvtes, suas
inscriçõ

* '
4 *

Art. 29 - Ocorrendo o falecimento do participante sem que tenha sido feita a
inscrição de dependente, cabe a este prpmpvp-la, por si crâ por representantes,
para recebimento de parcelas futuras,Satisfazendo as exigências dispostas no
artigo 28 desta lei.

Art. 30 - Os pais ou os menores gue-estavam soj> tutela do participante, estes
últimos por seu novo representárfte' fegá?, no caso de,habilitação tardia deverão
declarar a inexistência de dependentes presumidos perante o PREVICRUZ, sob

as penas da lei.

CAPÍTULO III

DA PERDA DA QUALIDADE DE PARTICIPANTE, DEPENDENTE
BENEFICIÁRIO L

«TO*1Q
Oí . — A cópia íofordfica
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Seção I

DO PARTICIPANTE

Art 31 - Perde a qualidade de participante do PREVICRUZ o servidor efetivo,
que tiver sido extinto, voluntária ou normativamente, seu vínculo jurídico de
trabalho subordinado com o Poder Legislativo ou Executivo Municipal e.suas
Autarquias e Fundações, o que se dará na ocorrência de uma das seguintes
hipóteses:

I - Morte;

II - Exoneração ou demissão;

m - Cassação a demissão do servidor.

§ Io - A perda dáÿco;Qÿiÿ %ÿPÍ3c|>ante prevista nos incisos II e III do caput
deste artigo, iijcaPj autósíégirp cancelamento da inscrição de seus
dependentes, i,

;

s 20
*

contijÿuiç
de értfyí

i

:

devolução das
áèÿfo Município

adpantel-4%.ensejar(_ ópno. dé Previdência *__ tempi?

. . .ÿOII
DO DEPENDENTE B*DjO BENEFICIÁRIO

ArL 32 - A perda da qualidade de depend&tfe ou beneficiário, para os fins do

Regime Próprio de Previdência Social do Município dé Cruz, ocorre:

I - para o cônjuge:

a) pela separação judicial ou divórcio, quando não lhe for assegurada à
prestação de alimentos;

b) pela anulação judicial do casamento;

c) pelo óbito; e

d) por decisão judicial transitada em julgado;

II - para o companheiro ou companheira, por requerimento do participante,

pela cessação da união estável com o lOTticipante, quando não lhe for

assegurada à prestação de alimentos; /j?7

t,

Apuiinit ÉÔeia
f©m § erigmal eilbde «estes

neles. Bey té.81
Po toL9 í6«

Em testemunho SLi 7
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EQ - para o cônjuge, companheira ou companheiro de participante falecido, por
outro casamento ou pelo estabelecimento de outra união estável;

IV - Para o filho ao atingir a maioridade, nos termos da legislação civil, salvo se
inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a
emancipação for decorrente de colação de grau científico em curso de ensino
superior;

V- para os dependentes e beneficiários, em geral:

a) pela cessação da invalidez;

b) pela cessação da guarda,ouJuMaj

c) pela cessação da /dependência económica e financeira ou mediante
requerimento do participante-;

d) pelo seu faleemÉRto;

e) por decisão jiíilÿÿ’ ~ -
f) no çasÿdá.terlnW
ou tentaÿT<

;

jlgadcç e

«jtores ou partícipes de hpmiddio doloso,
mte, -ourse © casQ, oçjpfeá seu cônjuge,
u convivente na forma definida nesta Lei.

CAPÍTULO IV v
DOS BENEFÍCIOS, SAÿE DE CÁLCULO'E ATUALIZAÇÃO

com

Seçaà,! •

DOS BENEFÍCIOS

Art 33 - O Reginje .Própifo de Previdência Social do Município de Cruz
compreende os .sègò|ntes benefícios:

I - quanto ao participante:

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria compulsória;

c) aposentadoria por tempo de contribuição e idade;

d) aposentadoria por idade;

e) aposentadoria es
Federativa do grasik'

*

casos admitidos na Constituição da República

IMrSr_
/ /

ML

M.
°4 U

%mmm _
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f) auxílio-doença;

g) salário-família; e

h) salário-matemidade.

ET - quanto ao dependente:

a) pensão por morte; e

b) auxílio-reclusão.

Art. 34 - É vedada à adoção4e?requisitos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria abtÿydosfpbr esta Lei, ressalvados os casos
de atividades exercidas éxcliÿivameate sob-, condições especiais que
prejudiquem a f&ica, dèfiiiides em Lèi Complementar

Federal. v

f'
|Bçaon

DA BASE DE CALCULO
í?h

Art. - fr-câtetrio bérjéfídps será aÿjderada a remuneração de
contribuição-dequetrata da presqnte Lei.

Art 36 - Para o cálculo dos proventos de apõseritadpríaserâp consideradas as
remunerações utilizadas -como base pâfâ(as conVi&t#çGes do servidor a
Regimes Próprios de Previdência Social e ao*. Regime Geral de Previdência
Social, na forma da lei. ' * .

i

Parágrafo úriicò •%Os yaloresÿdejerqp#
devidamente atualizados, na foàçàÿíMÿ

rão considerados no caput serão

£

lie»5,
Í£T v ZSARRTnno

Seçãaí III

DA ATUALIZAÇÃO

O/v•n .•5
»ÿ</ o

S? f
NoiácaK

%
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Art. 37 - É assegurado o reajustamento dos benefícios prevklenciários,
conforme critérios estabelecidos em lei, respeitando-se, no que couber, a data
base e o índice de reajuste gera! dos servidores ativos.

CAPÍTULO V

DA ESPECIFICAÇÃO DOS BEMEFÍCIOS

Seção I

- A será devida ao participante que for
‘ ' '

:
nÿtiltsçâo fma o exerodo das funções

pjâo;Íÿfÿ, ensejsiÿ ó pa-ÿmento de proventos a
neste estado.

. »•».? r i

íor fcivsiiífez será onÊnariamente precedida de_auxílio

Art 38
considerado inc
essenceságia
este t&jteÿÿu
§ 1° - A.aposé
doença. >

.

§ 20 - Aeepçesáp de aposentadoria poç fovÿiÿtjepenstesa da verificação da
srtuaç30.de!inÿp53çfeíte msçlÿeperasa de Junfef«íédfcàieÿa sua manutenção

às suas expèsisas, fazemse méd&joíte §ua cor#&«ça.

d’-

•r»

§ A° - A doença ou tesão dfeÿue o {Xjrdcÿírrte já--era portador ao fiSar-se ao
Regime Próprio de SodaSjsso lhe conferirá cMreito a aposentadoria
por invaadez, sívò quàodo a sobreãer por motivo de progressão
ou agravamento dessa doença oeíésa©.

Art 3S - A aposentadoria por invaSdez, quando não decorrente de addente em
serviço, moléstia profisslonai ou doença grave, contagiosa ou incurável,
especificadas nesta La, terá proventos pr
respeitado o valor mínimo estabeleddo em í

>VA

és ao tempo de contribuição,

Ifccÿaa,
15jrw,*'*x2âíií
-y'

_ Hotórin — I

i.7

mm
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Art. 40 - A aposentadoria decorrente de acidente on serviço, moléstia
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável terá proventos integrais.

§1° - Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercido do cargo ou que se
relaciona, direta ou indiretamente com as atribuições deste, provocando lesão
corporal ou perturbação ftmdona! que cause a perda ou redução, permanente
ou temporária, da capacidade pera o trabalho.

§2° - Equiparam-se ao acidente em serviço para os efeitos desta lei:

I- o acidente ligado ao ser4§o que embora não tenha sick) a causa única, haja
contribuído c&etsmente para perda de sua capacidade para o
trabalho ou produzido lesão natefaggb íhéíSca para a sua recuperação;

' n o aodente sofrido pe&? segurado rio focai e no horário do trabalho, em
ccmseqSêndafe, _

. .

"

.

ato de cgjrésstóÿ sabotageÿ» ou. terrorismo praticado por
companheiro depe|vsÿ

' i

terceiro oua)

b) ofenss- firitendo,vii, tndiisve ée teremos, por íIíOSVO de dispute

reSadoBaãa ao/sferviço;

c) ato ;de necÿigêfds ou de snpersda de terceiro ou de

*-ÿd) ato dépessoa privaefe douso da razão;

e) desabamèoto, mrnefeção, íncênáio e oOtros casos fortuitos ou decorrentes
de força rriafer;

m- a doença proveniente de eonterninação addentet do segurado no exercício
do cargo;

IV- o acidente sofrido j>elo segurado ainda que fora do local e horário de
serviço: «

a) na execuçãoyde ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;

b) na prestação espontânea de íjraíguer serviço ao munidpio para lhe evitar
prejuéo ou propordonar proveito; *£

c) em viagem de serviço ou no interesse do serviço, inclusive para estudo,

quando custeada cu autorizada pdc Munidpio dentro de seus planos para
capadtação de mão de obra ou para atesvJsnentc de interesse público,

íoaxnoção utUzado, indusrve veículo deiridependentemeníE do mek>
propriedade do partkjpante;ÿ

Aprfunftcópitíotonôfitq
cerfa um o original «Ufo „tJtos
"e>oi, Dou I*, ;‘

Aconaú,
Em testemunho

CAnrr. 2 9 ABR. 20087° 00 1M
•uLAFM

’ ~ tgr
itíi JIJB

tô —00 »er*0*.

i I

A- 5?.v
Hifefc k„,

oJO.Ssi
Notório

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/N - ANINGAS - 62595-000 - CRUZ - CEARÁ



1®»GOVERNO MUNICIPAL

«CRUZW, bom higar do ço viver!

2 fioO

O

um
EDIÇÃO 2006

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela,
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do
participante.

§ 3o - Nos períodos destinados a refeição e descanso ou por ocasião da
satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local de trabalho ou durante
este, c servidor á considerado no exercido do cargo.

§ 4o - Consideram se doenças graves, contagiosas ou incuráveis aquelas
definidas pelo Regime Geral de Previdência Social e que serão regulamentadas
através de Decrete MunidpeL

Art 41 - Verífkada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado
por invalidez, Gÿ.lÿÿçÿfssscffá.de.ssediato para Q partidpante que tiver
direito a retornar .desempenhava ao se aposentar, valendo
como documente, fim, o oatiScado de capacidade laborai fornecido
pelo Município. ' '

• Si

jàÿ Qpe reteiaar à atividade poderá requser, a qualquer
iÿTâido este precessaraegto ncwral.

Art. 42 -
tempo, negipbeie

'

Da «nc=s«¥f3dsrla Gÿríputeória

Art. 43 - O participante sera automati<mraer>te aposentado ao completar a
idade Smite defèiida no inciso n, «to'parágrafo í°, do artigo 40 da Constituição
da República Federáiva' do RresM, coçi prementes prppordooais ao tempo de
contribuição, respeitados o valor iraram» estabelepdo no Art 86, § 2o, desta

Lei.

Parágrafo único - A aposentadoria será declarada por ato, com vigênda a
partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de

permanência no serviço.

Seção III

Da Aposentadoria por Tempo de Contribuiçãoe por I

CARTORIO oricí 1 AfifHrti (óffig fotorVco
u9 eiibido ne*0iriSÉ 'MtT'H c&ftere pç

notei. Dou ft.

AccreóJ9 /ÿ. 7ÿ8
tejtemunho '--

. . . ,.00 •erdide.

I- 17 - fpAPA
™0*6ri0 j

1
Aí. '•

~!mxo
««. .t .ulédtic mJUfiaoÿ

m mm
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Art. 44 - A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e por idade,
será devida ao participante, desde que cumprido o tempo mínimo de dez anos
de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo em que se dará a
aposentadoria, com proventos calculados na forma dc Art. 40 e seu parágrafo
único, quando implementado os seguintes requisitos: sessenta anos de idade e
trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade e
trinta de contribuição, se mulher.

Art 45 - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos
em cinco anos, em relação ao -cfisposto ao caput do artigo anterior, para o
professor que comprove exdusrismente tempo de efetivo exercício das funções
de magistério na educação sífoníi e no ensino fundamenta!e médio.

Parágrafo» úníèe-fâp fons rio çfeposto no caput deste artigo, considera-se
função de magi$térioa atividade docente do professor exerdda exdusivamente
em sate de ante

Seção IV

Da ApGsenísdorin por Xtteáe .

1 .

Art, 46 - A aposentadoria voluntária-por idade, ‘será de/ida ao participante,

desde que cumprido o tempo aansno de <fez anos de efetivo exercido no
serviço público e anca anos no cargo em que* se dará a aposentadoria, com
proventos calculados na forna do Art; 40 e sfeu parágrafo único, assim que
implementados sessenta e cinco anos 'de.idade, se homem, e sessenta anos de

idade, se mulher.

.Seçãs V

Do Auxlflo-doença
r*

Art. 47 - O auxílio-doença será devido ao participante que ficar Érrcapadíado

para a atividade de seu cargo por mais de quinze dias consecutivos-//yd

o:<
TOtll°»o

"‘"•«it

1 »

*-<
Hotter
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Parágrafo único - Não será devido auxílio-doença ao participante que se filiar
ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cruz já portador de
doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício, salvo
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento
dessa doença ou lesão.

Art. 48 - O auxílio-doença consiste em renda mensal correspondente à
a contar do décimointegralidade da remuneração do participaritej. sendo devido

sexto dia do afastamento at este titula

cutivos de afastamento da
3pio, às suas autarquias e

ao/partiripanteos seus vencimentos.

Art. 49 - Durante os
atividade por mqtkot
fundaçõs e à Câpÿa
§ 1° -

§2°-%&gf
de

§ 3° - 6s .afogamentos ,qÿpãpívS& efKÿuodrarcrii no preCisto no parágrafo
anterior "peio -órgão ou eptidade a qae se vincule o
participante. u

•t
fctrabaíhp-dprantec

***s£&s
dias por motivo

sef dela' voltar a se
è&xáb, fará jus ao£ -s-. I

Art. 50 - O PREVICRISZ deverá processar de ofício o benefício, quando tiver

ciência da incapackfecfe,do participante,, àinda‘que este não tenha requerido

auxílio-doença.

Art 51 - O participante auóáíc-dcença está obrigado,

independentemeste de sus idade e sob pena de suspensão do benefício, a
submeter-sea exame médico a cargo do Munsdpio.

Art 52 O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade paraovp
trabalho ou pela transformação em aposentadoria por invaSdez permanenÿpf'

ã ixmn* cópia totordnca
çgnfrt com o ortginol »«ll>ldc n«rot
noto*. Déu fé.

ASRJOQB
<| Em twiemunho

.•5

*ÿ4ff 95TÓff,
j.0 OQ 81

, Notórir
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/N - ANINGAS -



GOVERNO MUNICIPAL

íiCRUZ;-vifofc!ÿL/7yi bow Ivoar do Ço vVer!

m
w“i

unicê
EDIÇÃO 2006

Art. 53 - O participante, em gozo de auxílio-doença insuscetível de
recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de
reabilitação profissional, a cargo do Munidpio, para exercício mitigado de sua
funções essenciais, não cessando o benefício até que seja dado como habilitado
para o desempenho desta nova atividade mitigada.

Parágrafo único - Quando o participante for considerado não-recuperável
será aposentado por invalidez.

SeçãoVI

DoSalário-Família

tá
ArL 54 - O saíá
mesmas biases h
Previdêr

r

aos vencwnenti

I •

Parágrafo único Quando o patÿ e a mãe forem participantes, ambos
perceberão otreaefído. : '

• ‘
Art. 55-0 salárioÿfamflia sera dividido propprcíonaJmenteap número de filhos
sob guarda, ém casode participantes separados-de farto oú judidalmente.

mensalprente, aos participantes, nas
Q Reggne Geral de

__r
_

. nun>efo'/ite filhos ou
í OH invaiídós/ nao tncorporável

berjefíõo, •

ZIL>--ÿ rdò i

. T'. - *??***W

Art. 56-0 pagargento do; saiário-famítia serájdevido a partir da data da
apresentação da 'eeçtSÿ j8e_ nasamerifo-do filhe ou da documentação relativa
ao equiparado, eÿndo'a)ndiÿÿÿÿapresÿtação anual de atestado de
vacinação obrigatória, ateseis anos oe'iãade,e-de comprovação semestral de
frequência à escola do filho ou equiparado, a party dos sete anos de idade.

§ Io - Se o participante não apresentar o atestado de vacinação obrigatória e a
comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado nas datas definidas
pek) PREVICRUZ, o benefício do
documentação seja apresentada??)

ério-família será suspenso, até que a

Ã preicnto côpto loloitótke
confer» com o original exibido mutes
notes, Deu h.

Acarou,

Em testemunho

§í
PS l 9 Aps. ;opB

verdoá*.oiAt

•'o
*- <

Notário
=----"3%
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§ 2° - Não é devido o salário-família no período entre a suspensão do benefído
motivada pela falta de comprovação da frequência escolar e o seu
reativamento, salvo se provada a frequência escolar regular no período.

§ 3o - A comprovação de frequênda escolar será feita mediante apresentação
de documento emitido pela escola, na forma de legislação própria, em nome do
aluno, em que conste o registro de frequência regular ou de atestado do
estabeledmento de ensino comprovando a regularidade da matrícula e a
frequência escolar do aluno.

Art. 57 - A invalidez do §Ihg du:éqii%?arado, maior de quafcorze anos de idade,
deve ser verificada em exãbÿirieScoÇÿáaía cargo do Município.

çsepaqájção judicial, separação de fato dos pais ou
em caso Jcaráÿefeado- ainda, perda do pátrio
poder, & passará Vlÿpagp dfretaipente àquéte.a cujo cargo
ficar o-sy&éntpdo menor oúà peÿsep inçfeda.em.àpgsãb jqdíoã específica.

Art 5ÿ€ÿrÿoÿaÔ'ÿário-fafrâra cessa auÉÿiéàmêriÿe:
I por morte do filkaou equiparado, acontar do mes seguinte ao do óbito;

n - quandoío. filtro oireqtiiparàdo.-completar quatorzé anos de idade, salvo se
inválido, a contar dor mês seguinte ao dã datado ahivéfsário; oq

IH - pela recuperação da capacidade doÿbgÿQu equiparado inválido,
do mês seguinte ao da cessação da incapfocidàde.

Art 60 - Para efeito de concessão e. manutenção do salário-família, o
participante devè.firirÿ-termo de resporísabijidadé em que se comprometa a
comunicar ao PREVÍfeRUZ quarqae||ÿoti circunstância que determine a perda

do direito ao beòèfíâo, ficanfe'ÿÿÿr em ca9p do não cumprimento, às
sanções penais e administrativas consequentes.

Art 58 - Ocomm

a contar

£

Art 61 - A falta de comunicação oportuna de fato que implique cessação do
salário-família, bem como a prática, pelo participante, de fraude de qualquer

natureza para o seu recebimento, autoriza o Município a descontar- dos

pagamentos de cotas devidas com relação a outros filhos ou, na falta delas,

CARr0r.
. A ewm íém
cootcre com o originol oxíbjdo
noto*. Dou fé.

Açorou. / /

r°o0 92

Au<tatíci

gs 2 9 m. 2008

51
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vencimentos do participante ou da renda mensal do seu benefício, o valor das
cotas indevidamente recebidas.

Seção VII

Do Salárío-Matemidade

Art- 62 - O salário-matemidade, que seráÿ pago diretamente pelo Município, é
devido à participante duraBt&xeato. com inído vinte e oito dias
antes e término noventa e nm:drasÿdeppis ckrpàrto, podendo ser prorrogado na

.forma prevista neste artigd.

§ 1° - À particiR|gte
de criança, devipM
de guarda à alorai
periodotie 120 iÿsesl
de 60 (êessègt
idade,
idade.

ififivéf guardti.judjdal para fins de adoção
através da apresentação do termo judicial
será cpncecfidp-.salário-matemidade pelo

r- !*a jdianÿyer atè 1 (um) ano de idade,
, 'se:ti criaç« táver.ÿntre1 (um) e 4 (quatro) anos de
iÿásÿ:á%rançai tiver de .ÿ-quafro)ÿ 8, (pito) anos de

k
'

l;.-L
)ante pbserypr-se-ão, ribÿue couberam, as situações e

PúÿOJÿtópÿt ®a em legislação

1m

§ 20 -?
condiçõ
municip

§ 3o - Emÿòasos oÿepeionaisÿ os períodos decepouso/anteripr e posterior ao
parto podem sérÿmentacíos'\de rpais diía$ semapas, mecfiaiite atestado
fornecido pdd.Muhicípro. ' ' 7»

er’j

1 ) a mat

§ 4o - Também no -caso de parto antecipado,* a participante tem direito aos
cento e vinte dias previstos neste artigb. .
§ 5o - Para fins de concessão de salário-matemidade, considera-se parto o
evento ocorrido a jac® da'23a seroaria (6o. fries) de gestação, inclusive em
caso de natimorto:.' *.....r"
§ 6° - Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado

médico, a participante terá direito ao salário maternidade correspondente a 2

(duas) semanas.

§ 7o - Será devido, juntamente com a última parcela paga em cada exercício, o
abono trezeno correspondente ao salário-matemidade, proporcional ao período

de duração dgjbenefckÿÿ
A pniimo côpio te«orà»ka

eenief6 9 piiginfll piifeldo HíJíOí

noiar. Dou I*.
hr S#4

Ç&rrno j ga
2“ -

Em testemunho verdod*.

:>-i0

li Si
í ! o?
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Art 63-0 saÿo-matemidade consistirá em renda mensal correspondente a
remuneração integral da participante.

Art 64 - Compete ao serviço médico do Município ou a profissional por ele
credenciado fornecer os atestados médicos necessários para o gozo de salário-
maternidade.

Parágrafo único - Quandoo Rarto ocorrer sem acompanhamento médico, o
atestado será fornecido pe&pçrjÿ' meçOralfo Município.

Art. 65 - No caso de aaun.uiqàão,.penada dè rasgos públicos, a participante
fará jus ao saiÿfmaSriÿÿioláivo a cada cargo ou emprego, se ambos
forem remunerai ivpatrqu

\

l
Art. 6ÿvJÿrÿÿ4ÍeinfÉío e osalárvarraatemidade da participante
será propprdbnaâ aoMclías de afaÿgjphento do trabalho.

' * r v I
,

Art 67 r O sÿáttcFjmateipídade não pode ser áeymrsladp*£bm benefício por
incapacidade. 1 ,

Parágrafo único. - QaandO: ocorrer' incapaSdade em concomitância com o
período de pagamento do saJário-matemidade, o benáiso por incapaddade,

conforme o caso, dèveçá ser suspeito,; enquanto perdurar o referido
pagamento, ou terâ_suàÿdata de inkáó adiada para o primeiro dia seguinte ao
término do período deÿcentò e vinte dias.

Art 68 - A participante aposentada* retornar à atividade fará p
recebimento de salário-maternidade, na forma do disposto nesta Seção.Jg

Seção VIU

Da Pensão Por Morte

A pntcntt còpio fotoràtíee
tenkn com o oÿgmol eilbido n«nes
notes. Dey ié.

Acoroú,

Em testemunho •
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Art. 69 - A concessão do benefício de pensão por morte será igual ao valor da
totalidade da remuneração ou dos proventos do servidor falecido, até o limite
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social,
acrescido de 70% (setenta) por cento da parcela estipendiária excedente deste
limite que, porventura, fosse percebida pelo servidor falecido.

Art. 70 - A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de
habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação
posterior que implique incfesap dè dgpèflcfènte só produzirá efeito
data da inscrição ou habilifeçãorÿjarxlo-estÿÿarem deferidas.

a contar da

havendo pluralidade de pensionistas, será

ParáÿáÿyÓnÿ 'ÿObservadoÿQÿispesto nctrcaput deste .artigo, a quota

demais: 1 ?- «n fiavor dos

Art 72 - Extihgue-se a pensão quando extinta a pacte devida ao último
pensionista. \ .. '

Art. 73 - Será concedida pensão provisória por . morte presumida do
participante, quando esta for dedarada ém decisão judicial.

§ Io - Verificado o reaparecimento do parbcipapte, o pagamento da pensão

cessará imediataménte;;desobrigadoS ç>s cjependentes ida reposição dos valores

recebidos, exceto caso deiná-fé.

§ 2° - A pensão provisória trapsÉs|ppia|ÿe-ã em definitiva decorridos 10 (dez)

anos de sua vigência/ ressalvai &<$4ntual reÿarecimento do participante,

hipótese em que p beneficio será automaticamente cancelado.
t,

Art 74-0 benefício, cujo fato gerador venha a ocorrer ao tempo em que o

participante cumprir mandato eletivo, terá como base de cálculo a rerpuneração

de contribuição do cargo, função ou emprego através do qutjLeSÿ
o participante ao PREVICRUZ, como se no exercício estiveÿÿ?

fá vinculado

7 A presente cópio fotoslótica
-confere com o original exibido neitos
netos. Dou k.IIrú»/0

*<ÿ2

29 p.2()08
Em testemunho verdode.
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Seção DC

Do Auxílio-reclusão

Art 75 -0 auxílio-reclusão será devido ao conjunto dos dependentes,
enumerados no Art. 26 desta Lei, do participante recolhido à prisão que não
receber remuneração ou subsídio nem estiver em gozo de auxílio-doença ou
aposentadoria, desde que a sua última remuneração tenha sido inferior ou igual
às mesmas bases estabelecidas para a concessão do benefício no Regime Geral
de Previdência Social.

§ Io - O pedido de auxílio-reclusão deve-ser-instruído com certidão do efetivo
recolhimento do participante a pfÿp/1ÿ'ádk~pela autoridade competente.

§ 2o - No caso de quáfifRaçao cfe dÿeTfidentes após a prisão, reclusão ou
detenção do pariÿÿHteÿaÿiÿffÿseÿóoaÿÿefereotes à pensão por morte,
sendo necessárâÿÿÿsèÿÿÿàJáepesidênda económica e financeira.

§ 3o - O term<ÿiÿgá£ d.a dp benefídcj correspoaderá à data do
efetivo ao ésÿbéíepnento periSendário, quando

requeÿÿrÿ% se&0&Keãmÿo..
§ 4° reporta p parágrafo apterpt se der após
trintá diÿdo éÿÿÿmentoÿparticipanteÿ termè/iaraaí da percepção do
benefído conrespènderá à data deprotocolizando1pe<Sdo.

1 .
Art 76 - O1,auxílio-reclusão será manjido enquanto a.participante pe

preso, detento oii reduso,,fâcdeío nas;hipo|eses de bânsjto em julgado de
condenação qUe implique a percia do cargo publico edeÿpèrda da qualidade de
participante. ‘ ! ,

rmanecer

.

Art. 77-0 benéfidário-deverá apreséntaF trimestralmente atestado de que o
participante continua preso, detido ou redúso, firmado pela autoridade
competente.

Parágrafo Cinte» - No caso de fuga, o benefído será suspenso, somente sendo
restabeleddò se houver recaptura do partidpante, a partir da data emÿfíÿíéta
ocorrer, desde queÿesteja ainda mantida a qualidade de partidpant

/ A prttinto tôpio ioíertfite
i§#e «em § original silbide neÿ»

0BU k-,
Sí:

ío-Is 2 9 ABR. 2008Acamú,

Em lestemunho s?
*erdode.me p
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Art. 78 - Falecendo o participante preso, detido ou reduso, o auxílio-reclusão
que estiver sendo pago será automaticamente convertido em pensão por
morte.

Seção X

Do Abono Trezeno

Art. 79 - Será devido abono,tieienpÿjao_4jacScipante ou ao beneficiário que,
durante o ano, recebeu- 'aoxftipJdoebçai-íaposentadoria, pensão por morte,
salário-maternidade ou aÿTçHrêcíqÿb."' t

Art 80 - O abc#ibÿzÿ)ÿâÿ tótoiado, no que couber, da mesma fonma que
o 13° (décimo servidores,ferido por base o valor dos
benefídos .a -qul jfe o partidprte oudependente no mêsde dezembro de
cada anò., '

• &

-• x •• -
DÁS REGRAS <

APOÿT/á>GtóASV

.1

,K i
\Q DE

SÿáÀOO* iCTTVOS

* V T; ‘ . ,
Art. 81 - Concedida à aposentadoria ou*pensão será o ato publicado no Diário
Oficial do Município òu similar. ‘

Art 82 - A apqsentadoria- vigorará a partir da-cjata da concessão do referido

benefício, excelo h&càsàde apgsgtaSidQria compulsória.

Art 83 - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua
concessão, não poderão exceda- a remuneração ou o subsídio do respectivo

servidor, no cargo em que a aposentadoria ou que serviu de referência
para a concessão da pensaçÿ

A prewnfe cópia fcfoífúticocontort com o origmol exibido
'w»oi, Dou fé.

Em testemunho
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Art 84 - O Regime Próprio de Previdência Social do Munidpio de Cruz
observará, no que couberem, os requisitos e critérios fixados para o Regime
Geral de Previdência Social.

Art. 85 - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis
na forma da Constituição da República Federativa do Brasil, é vedada a
percepção de mais de uma aposentadoria à conta do PREVICRUZ.

»$entadoria, por ocasião de sua
concessão, serão considéadàs as;rétpéneraçoes, utilizadas como base para as

' contribuições do servidorTaos regimes dê'pTêuidência, próprio ou geral, a que
esteve vinculado,. ..

§ Io - Para os
simples das}ma|>BfôK
de todóÿijàioM>rm
início %póntrrbgãoÿseÿoí
§ 2?

r
terão
integral

Art. 86 - No cálculo
7

oÿcaput, será considerada a média aritmética
correspondeotés’avB0% (oitenta por cento)

e~i|cqrriÿêndÿvjúlho de 1994ou desde a do
acooipetenoa,

no cálculo do va£>r imdat-dos proventos
mês a tfe-ÿácofdo, com a variação

íÿS fiÿoÿlltray .a aáiatoÿÿÿ
considerado»"np cátodo dtÿbenqÿáos-do regime-gerál deÿpreiidenda sodal.

§ 3° - Nas competências de* julho de 1994 em que não tenha havido
contribuição ,para rÿime próprio, a “base ote catoufo/dosI proventos será a
remuneraçãb do servidor nocárgo efetivq, Thrive npç?|ÿoáòs em que houve
isenção de contribuição ou afastamento) do cargo, dèáde que o respectivo

afastamento seja considerado como deefetivo exercido.

§ 4o - Os valoresdas remunerações a serem utiHzadas no cálculo dos proventos

de aposentadoria serão' comprovados mediante documento fornecido pelos
órgãos e entidadesvgestóras, dos Regimes de Previdência aos quais o servidor

esteve vinculado ou pòr outro dpaámenfò público.

u

Art. 87 Os proventos, pensões ou outros benefícios a serem custeados pelo

Instituto de Previdência Sodal do Munidpio de Cruz, percebidos

cumulativamente ou não, com a remuneração e o subsídio dos ocupantes de

cargos, funções e empregos públicos de quaisquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Munidpios, dos detentores de mandato

eletivo e dos demais agentes políticos, incluji
de qualquer ou£a natureza, terão como liÿhrt

0. IMMMIJI
IH

as as vantagens pessoais ou

—* A pfeseme cópia fotostótica
coniere com o original exibido nestoi
nofas. Dou fé.
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I - máximo, o subsídio mensal recebido,- em espécie, pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal;

II - mínimo, 100% (cem por cento) do menor vencimento padrão pago pela
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Cruz.

CAPÍTULO vn
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES DO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art 88 - Nenhum benefício do PREVICRUZ poderá ser criado, majorado ou
estendido, sem a correspondente fonte cfé çiKteio total.

Art 89 O PREVIOpz jefetHara*s£bre o valor mensal dos proventos e demais
benefícios previ|erfç?ÿs, os segujntes descontos;

I - contribuições devias pelos participantes e beneficiários ao Regime Próprio
de Previdéncta

II - pagamentosij.de Jÿenefícios atem dos devidos, observado o disposto nesta
Lei;

m - imposto de renda na fonte;

IV - pensõesalimentícias decorrenteÿ de sentença júdfciul; e

V - mensalidades de associações sindicato e demais entidades de aposentados

legalmente reconhecidas, desdeque airtorizadás.
*

§ Io - O desconto a que se refere o inciso.V deste artigo, dependerá da

conveniência administrativa do setor de benefídòs do PREVICRUZ.

§ 2o - A restituição de importância recebida índevidamente por segurado do

Regime Próprio de.Previdência Social do Município de Cruz, nos casos
comprovados de dolo, fraude .ou má-fé, deverá ser feita de uma só vez,
devidamente atualizada, independentemente da aplicação de quaisquer

penalidades previstas em lei.

i

§ 3o - Caso o débito seja originário de erro do PREVICRUZ, o segurado,

usufruindo de beneficio regularmente concedido, poderá devolver o valor de
forma parcelada, monetariamente atualizado pelos índices de correção da

caderneta de poupança, devendo cada parcela correspond

(dez por cento) do valor do benefício em manutentáp#
número de meses necessários à liquidação do

no máximo 10%
ser descontado em

% ITT] A prtie«*e cópia fotoitâtico
E S- <onf«r* com o original wlbldo nerci

noto». Doulé.
%% §8>/,f° A- . 4ifJL

Em 1cr«mynho veròod*.
aà
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Art. 90 - No caso de revisão de benefícios de que resultar valor superior ao
que vinha sendo pago, em razão de erro do PREVICRUZ, o valor resultante da
diferença verificada entre o pago e o devido será objeto de atualização, nos
mesmos moldes do § 3o do artigo anterior.

Art. 91 - Salvo no caso das aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis
na forma da Constituição da República Federativa do Brasil, não é permitido o
recebimento conjunto, a custo do Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Cruz ou do Tesosuro Miffúeipaj, dos seguintes benefícios, inclusive
quando decorrentes de acidente de trabalho;

I - aposentadoria com auxílio-doença;

II - mais de uma aposentadoria;

m - salário-matérriJdadecom auxílio-doença;
'
' ;

IV - mais de uma,penso-deixada por cônjuge;

V - mais de umapensão deixada popcompanheiro, companheira ou convivente;

VI - aposentadoria comabono deipermanência em serviço;

VII - maisde ujÿaÿRo-doença;
Vin - auxílio-doénça com qualquer aposentadoria

] ..

Parágrafo único - No caso dos incisos IV e V é facultado ao dependente optar
pela pensão mais vantajosa.

Art 92 - O PREVICRUZ manterá * programa permanente de revisão da

concessão e da manutenção dos benefícios, a fim de apurar irregularidades e
falhas eventualmente existentes.

Art 93 - Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de

benefício, o PREVICRUZ notificará o segurado para apresentar no prazo de

trinta dias defesa, provas ou documentos de que dispuser.

§ Io - A notificação a que
com aviso de recebjgjejsf
Município ou simiteÿrÿ

-fêfere o caputdeste artigo far-se-á por via postal

sem prejuízo da publicação no Diário Oficial do

A prtienfe cópia tofostútiaj
conkn com 0 original exibido neito»
notci.JJou H.

2Í

£>0 . X9 MR 7ID1S
Acenou, / /
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§ 2° - Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem
que tenha havido resposta, ou caso seja esta considerada pelo PREVICRUZ
como insuficiente ou improcedente, o benefício será corrigido, dando-se
conhecimento da decisão ao segurado.

ArL 94 - A perda da qualidade de participante importa a caducidade dos
direitos inerentes a essa qualidade.

§ Io - A perda da qualidade de participante não prejudica o direito à
aposentadoria, desde que tenham sido preenchidos todos os requisitos para a
obtenção do referido benefício, sègundq a fegíslação então vigente.

§ 2o - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do participante
que falecer após desta qualidade, salvo se preenchidos os requisitos
para obtenção de ãpósettódoria.

Art. 95 -Presageem cinco anas, a contar da data em que deveriam ter sido
pagas, todo e qualquer direito derevisão administrativa para haver prestações
vencidas «í quÿÿÿjjb&tuiçõésfeu diferenças devidas pelo Regime Próprio
de Previdência salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na
forma da tegisláção civil.

( r *.

Parágrafo único-O prazo de prescrição acima estabelecido não se aplica aos
atos administrativos inexistentes ou nulos de pleno direito.

Art- 96 - Os pedidos de aposentadoria, exoneração e licença para tratar de

interesses particulares ou afastamento, sem remuneração, a qualquer título, e
suas prorrogações, de servidores púbScòs da administração direta, das
autarquias, das fundações e do Poder Legislativo do Município de Cruz, serão
obrigatoriamente instruídos com certificado de regularidade de situação perante

o PREVICRUZ.
»

Parágrafo único - No caso de exoneração, o certificado referido neste artigo

será expedido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e nra
prazo máximo de 15 dias úteis, contados da data do protocolo.

>s no

; Oál/l A presente cópiofofojtóiico
' 5% CCnfe,*cor? 0 ori9,no1 e*»b*do nestas
j "Oto», Dou fé.
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Acomií
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Em testemunho
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Art 97 - Serão submetidos a periódico recadastramento e concomitante
comprovação de vida:

I - os servidores inativos, a cada 12 (doze) meses; e

II - os beneficiários, a cada 6 (seis) meses.

§ Io - O não cumprimento do disposto neste artigo, nos prazos estabelecidos
nos seus incisos, importará a suspensão dos benefícios até a regularização por
parte do interessado, sem prejuízo da prescrição estabelecida no Art. 93 desta
Lei.

§ 2o - A documentação necessária para promoção do recadastramento, será
estabelecida através de Ordem de Serviço.

CAPÍTULO vrn
DA CONTAGEMÿ RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Art. 98 - O.paFbcipapte terá díqèrto de computar, para fins de concessão e
revisão dos benÿtoÿoRegimeH&opriQ de fjrevidência Social do Município de

Cruz, -o- . tempo em quàlquér Poderes da Administração
Pública FederaÇEstadual, Distrital ou MtinidpaC bem como ao Regime Geral de
Previdência Social.

1
§ Io - O tempo de serviço prestadõ até que a .lei discipline a matéria será
considerado tempo de contribiação, exigível, em qualquer caso, a apresentação
da respectiva certidão origin# expedidáLpor institu'ÿ de previdência social
oficial ou por órgão responsável da administração direta e indireta da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios- /
§ 2o - No caso do trabalhador que tenfia se vinculado a órgão da administração

direta e indireta da Ungo, Estados, Distrito Federal e Municípios, submetendo-
Regime da Consòjidação das Leis do Trabalho, somente será aceita a

certidão de tempo de serviço original que for expedida pelo Instituto Nacional

do Seguro Social.

se ao
T.

Art. 99-0 tempo de serviço considerado pela legislação vigente até 15 de

dezembro de 1998 para efeito de a
contribuição, inclusive o fictício,
fictício adquirido após aquela

teoulÊÿWSm

jrftadoria será contado como tempo de
vedado o cômputo de qualquer tempo

0< , A presente cópio fofoitótico]
confere com o orig.nal exibido nertot

Jk, Uí notÔT! Dou fé.
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*(Q

.'o
»-<

Notório
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/N - ANINGAS - 62òÿ-UUU - CkU<L - ObAW



cGOVERNO MUNICIPAL

i CRUZ
Lm bom Ivgsr dc, Ço

D

SW oP
4i

um
EDIÇÃO 2006

Parágrafo único - Considera-se tempo de contribuição fictído, para os efeitos
do § 10, do art. 40 da Constituição Federal, todo aquele expressamente
considerado em lei munidpal especifica ou em estatuto de servidores como
tempo de serviço público para fins de concessão de aposentadoria sem que
haja, por parte do servidor, a prestação de serviço e a correspondente
contribuição social, cumulatívamente, dentre outros, os seguintes casos:

I - tempo contado em dobro da licença-prêmio não gozada;

II - tempo contado em dobro de férias não gozadas;

m - tempo contado em dobro do serviço prestado às Forças Armadas em
operações de guerra.

Art. 100 - O teippo de coptribujçãe será contado de acordo com a legislação
pertinente, observadas."as seguintes-normas:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras corxfçoes especiais
ou fictícias;

n - é vedada g. contagem de tejjipo de contribuição no serviço público com
tempo de contrifeÿQíBa atividade privada, geando concomitantes;

UI - somente será aceita a certidão de tempo decontribuição original.

Art. 101 - A certidão de‘ tempo dè çontiíbuiçãq, para fins de averbação do

tempo em outros regimes de previdência, somente será expedida pelo

Município após a comprovação da quitação .de todos os valores devidos,
inclusive de eventuais parcelamentos de débito..
§lo-o Município deverá promover o levantamento do tempo de contribuição
para o Regime Próprio de Previdência .Social do Município de Cruz, à vista dos
assentamentos internos ou, quando for o caso, de outros meios de prova

admitidos em direito.

§ 2o - A expedição de certidão- de tempo de contribuição pelo Município
importará a baixa do referido tempo nos assentamentos individuais do servidor.

§ 3o - Deverá constar em prontuário próprio o registro da expedição da certidão
de tempo de contribuição, mencionada no parágrafo anterior, constando o
período averbado e a finalidade para a qual foi expedida.

§ 4° - O interessado dará recibo da certidão de tempo de contribuição expedidg
pelo Município, o qual implicará sua concordância quanto ao tempo certificauÍL>

A presente cópiplofostótico
coniere com 0 oflgmolÿtibido nestes
notos. Dou fé.
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Art 102 - Considera-se tempo de contribuição, o contado de data a data,
desde o início do exercício de cargo até a data do requerimento de
aposentadoria ou do desligamento, conforme o caso, descontados os períodos
legalmente estabelecidos como de suspensão de exercício e de desligamento da
atividade.

Art. 103 - Não será admitida prova exdusivamente testemunhal para efeito de
comprovação de tempo de contribuição ou de serviço, quando for o caso, salvo
na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto
nesta Lei.

Art. 104 - A comprovação das funções de magistério, far-se-á mediante a
apresentação:

I - do respective diploma registrado nos órgãos competentes federais e
estaduais rou deÿquaJilier outro documento que comprove a habilitação para o
exercício do magistério, na formadèUei específica; e

n - dos regisfros em Cãfípra Profissional ou Carteira de Trabalho e Previdência
Social, çGCDp.terrÿÿifós;quandoTor o caso, gpr deçfaraçãòÿdo Estabelecimento
de Ensino vem quefoi exercida a atividade, efSrehdò na extinção deste ser
atestado pela Diretória de Ensino.

\ .

TTTÒLO IV, .
DA CONTABILIDADE E FINANÇAS DO PREVICRUZ

:

Art. 105 - O PREVICRUZ deverá manter os seus registros contábeis próprios,
criando o seu plano de contas, que espdbe com fidedignidade a sua situação
económica e financeira de cada exercício, evidenciando, ainda, as despesas e
receitas previdenciárias, patrimonial, financeiras.è administrativas, além de sua
situação ativa e passiva, observando as seguintes normas gerais de
contabilidade, aplícando-se, no que couber, a legislação pertinente:

I - a escrituração deverá incluir todas as operações que envolvam direta ou
indiretamente a responsabilidade do Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Cruz e que modifiquem ou possam vir a modificar seu património;

áonais e administrativas serão escrituradasn - as receitas e as despesa&o
em regime de competênciáÿÿS
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III - a escrituração será feita de forma autónoma em relação às contas do ente
público;

IV - o exercício contábil tem a duração de um ano dvil, com término no último
dia útil de cada ano;

V - o PREVICRUZ deverá elaborar, com base em sua escrituração contábil, 4
(quatro) demonstrações financeiras que expressem com clareza a situação do
património durante o exercido contábil e as variações ocorridas no exercido, a
saber:

a) balanço patrimonial e asdemais exigidas pda Lei No. 4.320/64;

b) demonstração do resutodo doexercício;

c) demonstração financeira das origens das apBcações dos recursos;

d) demonstraçãoarÿrtica dos investimentos.

VI os investSuéntpç; em imobilizações para o uso ou renda devem ser
corrigidos e depMctaáos petos critérios adotados em lei.

Parágrafd únim- ££verá ser reafizada auditoria confcpbiJ, em cada balanço,
por entidadès re§Sfarmente inscritas em competente da União,
observadas as normas estabelecidas por éste órgab fiscalizador.

\ ..

Art. 106 - O PREVICRUZ na condição dp autarquia municipal autónoma,
prestara contas anualmente ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará, respondendo seus gestores pelo fiel desempenho de suas atribuições e
mandatos, na forma da lei.

Art. 107 - O PREVICRUZ deverá implementar o registro individualizado das
contribuições dos servidores da Prefeitura, de suas autarquias e fundações e da

Câmara Municipal, conforme previsto nesta lei, onde deverão constar, do

servidor, os seguintes dados:

I - nome;

II - matrícula;

i

m - remuneração;

IV - valores mensais e acumulados no período, da contribuição previdenciária;

A presente fctosfotico
1 "estos’*>*'**

I Sv Acontíu,

PHP!|5|Si I
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V - valores mensais e acumulados do recolhimento previdenciário do respectivo
ente estatal referente ao servidor.

Parágrafo Único - O segurado será cientificado das informações constantes
de seu registro individualizado mediante extrato anual de prestação de contas.

Art. 108 - Na Avaliação Atuarial serão observadas as normas gerais de atuária
e os parâmetros da legislação pertinente.

§ Io - A Prefeitura Munigpaf, a Câmara Municipal, as autarquias e fundações,
conforme previsto nesta iei, deveiãp ácatar.as orientações contidas no parecer
técnico atuarial anual, tomando as medidas necessárias, em conjunto com a
Diretória do PRÿIKÿÿÿara iqiptotaçío imediata das recomendações dele
constantes, coniawiq, ainda,_ còmftodp o apoio e empenho dos Conselhos
Municipal de Préÿgçía edo CoBseiho Rscal.

§ 2o - A Avagação Atuarial descrita no caput deste artigo.deverá estar
disponíveÿ-çafa e agampanhamento do Ministério da Previdência
Social, até 3Í d4jy}hç|ÿ ano sutíbÿuente.

Art 109 - O regime de financiamento dos benefícios previdenciários
abrangidos -pelo PREVICRUZ, será ode;

I- repartido simples, para os participantes e seus beneficiários, segurados do
PREVICRUZ, até a data de publicação desta léí; * *

II - capitalização, para os participarites segurados do PREVICRUZ, que
ingressarem a partir da data de publicação desta lei e seus beneficiários.

Art. 110-0 PREVICRUZ poderá utilizar até 2% (dois por cento) do valor total

da remuneração dos servidores ativos e inativos, dos proventos e pensões
pagos aos segurados e benefkãáribs -dó Regimè Próprio de Previdência Social,

no exercício anterior, para as suas despesas administrativas, previstas no § 3o

do art. 17 da Portaria 4.992 de 05 de fevereiro de 1999, do Ministério da

Previdência e Assistência Social - MPAS, com exceção na recuperação de

créditos para o I
patrocinadores.ÿÿ

r

, ficando o repasse sob responsabilidade dos

CA £2
46* ».-• • pig - -w. jiw

f w testemunho — -----do yerdod«.L2.
Notório
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TÍTULO V

DO CUSTEIO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CRUZ

Art 111 - A alíquota de contribuição dos participantes em atividade para o
custeio do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cruz
corresponderá a 11 % (onze por cento) incidentes sobre a remuneração de
contribuição de que trata © iArt. 16, inciso ,-50, desta Lei, a ser descontada e
recolhida pelo órgão ou enb'dadea gue-sè-vinGÚIe o servidor.

; ,. .
_____

. .

Art 112 - As contribuições do
que se encontremÿRgÿggriiç

em atividade são devidas mesmo
JadeiSuÿgozo de benefícios.

-T

L\'”
idenciária; sem prejuízo das regras

'r >sg»
deverâÿJÿÿejÿÿpt-rêgimÿ transferia
participante-e aóiTÓrgão ouentjdadè cessionánÿgrido-g
de Tesÿbrÿaÿÿe- eèsskjnáriof
previdenaariaAttc‘xomp oáseÿJ ‘de contribuição do participante

junto ao órcjaõ cederitercomo sé na atjva estivesse; =

caso de afastameptò para cumprimento eletivo, a
respectiva portaria\deverá designar os valores de contribuição do servidor e do
órgão, devendó a contribuição previdenciária ter como base a remuneração de
contribuição do participapte, como sé na.athÿ ekivesse;

m - em caso de afastamento,, com préjyjeode seos vencimentos, incumbe ao
participante o recolhimento tempestivo das contribuições
previdenciárias ptóprias e das eêteÿâêÿórgãp ou entidade de vinculação, até
a data do término de seu aJfeÿmâÿ rievendo a,contribuição previdenciária

ter como base á remuneração de contribuição do participante, como se na ativa

AJí. p deÿusi vehcirae>rtofn © respectivo termo
yprèsv atinentes ao

rejÿssedestes valores
.a contribuição

t&se/ÇMiÿhíuqeração ‘de contribuição do participante

i

n - em

estivesse.

Art. 113 - Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e
pensões concedidas pelo Instituto de Previdência Social do Município de Cruz,

igual ao estabelecido para os servidores titulares em atividade,com
confor

.fesaa
"M

Em feíiemonho S&2&.--
°«’o

°-™í
p/ %
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r - 1.1% (onze por cento) sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e
rcnsces de que trata o Art. 4o, parágrafo único, I, da Emenda Constitucional
4v/03. que supere cinquenta por cento do limite máximo estabelecido para os

ao Regime Geral de Previdência Social.

•st. 114. A alíquota de contribuição do Poder Executivo Munidpal de Cruz, suas
autarquias e fundações públicas e do Poder Legislativo Munidpal de Cruz
corresponderá a 13,41% referente ao custo normal.

Crágrafo único -O Plano decusteio dcrRPPS será revisto anualmente, observadas
as normas gerais de atuáfia, objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro

"toe-taL

0

TÍTULO VI

DAS D£SPOS$ÇQES TRANSITÓRIAS E FINAIS

V

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção I

Utspos.vões para os servidores inativos e pensionistas em gozo de
benefício epi 30-de dezembro de 2003:

• rt. 115 Os participantÿ inativos do Poder Executivo Munidpal,
.;ua$ autarquias, fundações e Poder Legislativo Munidpal, em gozo de benefídos

• oeta de publicação 4a Emenda Constitucional n°. 41/03, contribuirão para o
do Regime Próprio de Preytóêrida Sodal do Munidpio de Cruz com

corceutuci; igual ao estabelecidó-para os servidores públicos efetivos em atividade.
..uísVtíiú

Pa-ágrafo único. A contribuição previdendéria a que se refere o caput inddirá
roenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que superÿJO?/#

4?. r. 5? A presente cópio fetestófice
confere com o orijmol eiiò*d* nestes
notos. Dou fé.

Açoro

Em testemunhe

O;

£5
2 9 A9P

&31
I

Notório
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(cinquenta por cento) do limite máximo estabelecido para os benefícios do
Regime Geral de Previdência Social.

Art. 116 - Os proventos de aposentadoria e as pensões dos dependentes
referidos no artigo anterior serão revistos na mesma proporção e na mesma
data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade,
sendo também estendido aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios

vantagens posteriormentg ronçedidos aps servidores em atividade, inclusive
quando decorrentes da transfomíação cju rèdassificação do cargo ou função em
que se deu a aposentadonaT<ÿguesenkUi.5e referência para a concessão da
pensão, na forma da lei.

ou

n
osoitéribspara a concessão dos
iíMJormcirte até 30<!edezembro

Das dii

2003:

Art. a çoÿncÿoÿa qualiÿÿÿÿègsenÿorÿ
que, até deÿubliraÿoÿEiiienda Cÿrísttoçiona'(;tiP.'‘ 41/03, tenham
cumpridòÿdcfe os requisitepjapà obtenção desses benefídds, com base nos
critérios dadegislaçãõ èrvtão vigente.

1 *

§ Io - Os proventos da aposentadoria a ser -concedida servidores públicos
referidos no capòt, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de
contribuição já exercido até a data deÿpubltcação dá Emenda Constitucional n°.
41/03, bem come asÿéSsões dé seus dependentes, seção calculados de acordo

legislação enÿ wgor-ÿéppca em giie foram .atendidos os requisitos nela
estabelecidos parú 'àNconcessão desses beríéfícios ou nas condições da
legislação vigente. ' \

r.
aos

/

com a

§ 2o - Os proventos de aposentadoria e as pensões dós dependentes referidos
no caputserao revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também
estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens
postedormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando

decorrentes da transformação ou reclassiticação do cargo ou função em que se
deu a aposentadoria
na forma da

e serviu de referência para a concessão da pensão,

>ò
Ã presente cópio fotostótica

coníeriTcom o original, exibido nestas

notas. Dou te.
$

/o

3 2 9 ABR. 2008
Acofoú. /

tm testemunhoÿ2__da verdade.mi
r
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Art. 118-0 servidor de que trata esta Seção que opte por permanecer em
atividade tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que
conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta
anos de contribuição, se homem, fará jus a um abono de permanência
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória.

Seção III

Das disposições para quemingressou noserviço público como titular
de cargo efetivoaté15de dezembro de 1998:

t

Art. 119 - Ressalvada o direito de opção à aposentadoria pelas normas
estabelecidas n&f&pfttiip V;íSHrtí|o Hl desta Lei, é assegurado o direito à
aposentadoria proporcionais calculados na forma do
Art. 40 da ConsfiÿfçãslÿÿRépúÈtealFederativa do Brasil e seu parágrafo único,
àquele cÿet€nh|$ngÿessadô regy|giF?rTente-ém cargo efetivo no Poder Executivo
MunidpáL suas aÿrmuas, fundais ou Poder Legislativo Municipal até a data
de publicação dãEijÿdaXonstimrònal n°. 33, de 15 de dezembro de 1998, e
ainda nãò cumqpuíos requisitos, de degibilidájág de que trata a Seção anterior,
quando o servidor, cumulativamente:

I - tiver cinquenta e três anos de ídqde, se.homem/e quarenta e oito anõs de
idade, se mulher;

<
.

n - tiver cinco anos de efetivo exercício n© cargo em que se der a
aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição iguab no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta* anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo
que, na data da publicação da Emenda Constitucional n°. 20, de 15 de

dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior.

§ 1° - O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para
aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade

reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites de idade

estabelecidos pelos Arts. 44 e 45 desta Lei, na seguinte proporção:

r‘

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar
exigências peÿa aposentadoria na forma do caputaté 31 de dezembro de 20Q5ÿy

AhTOrn:- rvcl . A presente cópioWstótico
coníèrecom oorigmolexibÿonestai
noto*. Dou lé.

wnamÿr£-* << Em testemunho verdode.

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/N - ANINGAS - 625lâ£j00 - CRHJg>ÿ CEARA



GOVERNO MUNICIPALa Vpuz,
dc <&

3
£

fK
*1 ‘L/rw

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para
aposentadoria na forma do caputa partir de Io de janeiro de 2006.

§ 2o - O professor, servidor do Município, incluídas suas autarquias e
fundações, que, até a data de publicação da Emenda Constitucional n°. 20, de
15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de
magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o
tempo de serviço exercido até a publicação da Emenda Constitucional n.° 20,
de 15 de dezembro de 1998, contado com o acréscimo de dezessete por cento,
se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente,
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das funções de magistério,
observado o disposto no parágrafo Io.

§ 3o - Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se função de
magistério a atividade docente do professor exercida exclusivamente em sala
de aula.

Art 120 - É assegurado o reajustamento das aposentadorias -concedidas de
acordo com o Art! llÿçonformeJjferiqs estabelecidos em lei, respeitando-se,
no que couber, ddata base e o índrcê dereajuste geral -dos servidores ativos.

Seção IV

Das disposições para quem ingressou no serviço público como titular
de cargo efetivoaté 30 dedezembrode 2003:

Art. 121 - Ressalvado o direito de* opção à aposentadoria pelas normas
estabelecidas no Capítulo V do Título TH, ou pelas regras da Seção anterior, é
assegurado o direito à aposentadoria voluntária com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em
que se der a aposentadoria, na forma da Jei, àquele que tenha ingressado

regularmente em cargo efetivo «oÿPóder Executivo Municipal, suas autarquias,
fundações e no Poder Legislativo Municipal, ate a data de publicação da
Emenda Constitucional n°. 41/03, e ainda não cumpriu os requisitos de
elegibilidade de que trata a Seção n, desde que preencha, cumulativamente, as
seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade,

mulher;
im A presente cfcfo fotostótico”

confere com o orig.ndí exibido nesfos
no?as. Dou fé. 7

5$í
i

9
Açorou,

Em testemunhoSfò
*“«i

H M o verdode.

Nottho
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II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de
contribuição, se mulher;

in - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e

IV - dez anos de carneira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se
der a aposentadoria.

Art. 122 - Os requisitos de idade e tempo de contribuição serão reduzidos em
cinco anos, em relação ao disposto nos incisos I e n respectivamente, do artigo
anterior, para o professor gÿ.aÃâpiÿVÿdusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio.I

Parágrafo únioo rrÿa fins .do disposto no caput deste artigo, considera-se
função de magi|teri<yÿáthrídadè dÈoçente do professor exercida exclusivamente
em sala de aular

Art. 123- Os das aposentadorias concedidas conforme os Arts. 121
e 122 serão.registos na mesma prpporção e''nã;mtesma data, sempre que se
modificar a remuneração dosservidores em atividade, na forma da lei.

1 .

CAPÍTULO II .
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 124 - Lei própria disporá sobre o guádro de pessoal do PREVICRUZ.

§ 1° - A remuneração dos cargos de Presidente e Diretor do PREVICRUZ,
observará a seguinte composição:

I - Presidente: equiparado ao vafor atribuído ao presidente de autarquia do

município de Cruz;

II - Diretor: equiparado aos valores atribuídos ao diretor de departamento da
administração pública direta do município de Cruz.

£

§ 2o - Enquanto não forem criados e providos os cargos integrantes do quadro

de pessoal do PREVICRUZ, serão comissionados, sem prejuízo dos áeus

vencimentos e vantagens, para exercerem as funções c
servidores da Administração Pública Municipal Direta e Indiretÿ

ndentes,

< T / * eóf/e fotoiHjiiço

Em

o o
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§ 3° - Para os fins previstos no parágrafo- segundo poderão ser aproveitados os
servidores lotados na Secretaria Municipal de Administração, os quais

igualmente integrarão, nos trabalhos de assessoria e apoio.

Art. 125 - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por
conta de verbas próprias do Instituto de Previdência dos Servidores de Crnz,
consignadas nos orçamentos para o exercício financeiro de 2006, a serem
suplementadas, se necessário.

Art 126 - No caso de extinção do Regime Próprio de Previdência Social,
estabelecido nesta Lei, ou cessação, interrupção, supressão ou redução de
benefícios, o Municfcjq, Autarquiasÿ Fundações Públicas e Câmara Municipal

assumirão integpÿêflÿvái--«espó'risf5itidade pelo pagamento dos benefícios já
concedidos aos sefàdõres, bem como aqueles benefícios cujos
requisitos necéÿárfel à sua -concessão tenham sido implementados
anteriormente à-exàhção do PREVICRUZ.

Art 127 - Em.dasode insuficiência da capacidade financeira do PREVICRUZ
para liquidação,- dos benefícios previstos nesta lei, a responsabilidade pelo
adimplemerato da complementação do custeio será „ das íespectivas entidades
patrocinadoras, na proporção de su%S4>articipações!

Art 128 - O Município responderá* pelo pagamento das
aposentadorias e pensões concedida's na fèrfná desta Lei, na hipótese de
extinção ou insolvência do Regime Própriò de Previdência Social do Município
de Cruz - PREVICRUZ.

Art 129 - Os atos de ordem normativa e o expediente do PREVICRUZ serão
obrigatoriamente publicados no órgão de imprensa oficial do município, com as
mesmas prerrogativas e vantagens dispensadas à administração direta, sendo
expressamente vedada divulgação ou publicidade de caráter personalístico.

t

itcípio de Cruz,Art 130 - O Regime Próprio de Previdência Social do
somente poderá ser extinto através de Lei Complementaÿ

A rtitn*cem »e*rá!ifq

Tlfctaí. Dou fé.
9$

taí»*»» ?np8_
Em twtemunhoSfc51
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Art 131 Nenhum servidor do PREVICRUZ será colocado à disposição de
outro órgão, com ônus para o referido Instituto.

Art 132 - É vedado ao PREVICRUZ prestar empréstimo, fiança, aval, aceite ou
coobrigar-se a qualquer título.

Art 133 - As entidades patrocinadoras do PREVICRUZ serão responsáveis por
efetuar o aporte financeiro necejssárto à cobertura do passivo atuarial relativo
aos benefícios previdençíadò5..Còÿtéÿdos è a conceder, aos segurados

vinculados ao Regime Própria óe Previdência Social do Município de Cruz,
admitidos no Poder ExeeutJvd suas autarquias, fundações e Poder
Legislativo Muniç|paíratpa.data da publicação desta lei.

§ Io - Fica, igáaljjríÿfe' autorizadas às entidades patrocinadoras a transferir
para o PREVICRikHVlcucsQsvÿÿÿe cfireitos indispensáveis à composição das
reservas técnic|| qjcessarias ap "eusteio, total óu parcial, dos planos de
benefídos-'ÿ ftÿBme Próprio de Prudência.Social do Município dè Cruz.

§ 2o. - Podferao im regime progressive, a critério dos
patrociBadOEKy. referentes ao",tempo passado, assegurada à
viabifidádetécriícô-àtuarial dõ piano.

t
Art. 134 - Fica autorizado o Presidente, do Instituto de Previdência Municipal

solicitar o repasse mensal devido ao instituto,.quando não efetuado peias
autarquias, Kjndações e Câmara Municipal. Cafe© em 48 (quarenta e oito) horas
não seja efetuado o repasse> caberá ap‘Presidente tomar as medidas judiciais

cabíveis, inclusive, retenção.

Art. 135 - Os créditos do Instituto constituem dívida ativa, considerada líquida
e certa quando estejam devkJamente inscritos em livro próprio, com
observância dos requisitos exigidos na legislação adotada pelo Estado, para o
fim de execução judicial.

Art. 136 - Os pedidos de benefícios a que os segurados têm direito, serão
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais derequeridos diretamj

Cruz - PREVICRUZ
A cépit tetortJNú

tgm o Ortgmol »n»i<0 nenç4

Dou 4,

AcorO2,ÍARj?J008_
Em tejtemunh#jÿÿÿ(j0 vÿrdod*.

|t
OAPrfÁ

J WUU/í'"'01
ii

Notório
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§ 1° - O requerimento somente será aceito e protocolado se acompanhado da
documentação necessária à análise do cabimento e concessão do benefício.

§ 2o - Da decisão, o Instituto de Previdência Municipal dará ciência, por escrito,

ao segurado e ao órgão ao qual estiver vinculado, ou ao beneficiário.

§ 3o - O segurado ativo aguardará a decisão do requerido em serviço.

Art 137 - Na apreciação dos pedidos de aposentadoria serão observados, no
que couber, os dispositivos previstos jnã) pípéStuição Federal, em especial os do
artigo 40, com as alteraçqes dadjas óeTa fcmenda Constitucional n°. 41, de 19 de

dezembro de 2003 e pela Lèí «pffíplemefitaF < n°. 10.887, de 18 de junho de
2004.1

Art 138 PRE|I|ÿ assumir atribuições, responsabilidades e

. In# ' " '

-,v

Art 139 -;Não|podeÿser desÿÿdostomò membros do£orisèlho Municipal

de PrevÿgÿÿÿeíaseThS fecal e da\ Di«|oria «Bcecuÿdq RREVICRUZ as
pessoas'ÿque jteobam sidoriefirÿyamente Ordenadas!Tjgrf crime contra o
patrimópibÿ pubjica e tepharif''; definitivamente

responsÿ»ÿdas4>.or..ato admmisbatrvá> enquanto perdurar o
cumprirneptcTda -pena.

Art140 - Esta Lei, Municipal entrará ém vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário/

GABINETE DO PREFEITO MUMEC1RAL DE CRUZ, aos 31 dias do mês de
Agosto de 2007.

A prtiinft côpio lotoráfíca
Jntf f® com o ortçirtol exibido i
rtos. Dou fé. 1

SíIO «aPrefeito Municipal
2 9 ABR ?m

íi Ãcoroú,

Em testemunho

Notóíyo
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LEI N° 318, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a fixação dos valores
das remunerações dos cargos
comissionados no Instituto de
Previdência dos Servidores do
Município de Cruz.

r#Q

m
'

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZ EM EXERCÍCIO.
j Faço"saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ aprovou

sanciono a seguinte Lei: "
e eu

Art. 1o Ficam instituídas as remunerações dos ocupantes de cargos
comissionados criados através da Lei No. 313, de 31 de agosto de 2007, para atuação
junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Cruz - PREVICRUZ,
as ouais encontram-se estabelecidas no Anexo Único à presente Lei.

te®
teu
m

Art. 2o As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão '
por conta de dotações específicas do orçamento vigente e incluídas nos orçamentos
dos exercícios subseqOentes.

5©*

fcJ»
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.«d

«38

Paço da Prefeitura Municipal de Cruz, aos 09 de novembro de 2007

4 • « * ftlí

/?<C yi PUMui s'/'ffi?
Maria Mirlan Muniz

Prefeita Municipal em Exercício

tf*•
* • IAssú

£53
c. i•. t. £

HU

asê

K0 i

ES0

Im
m
nau

«9
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9 EOIÇAO 2006

m ANEXO DA LEI N°. 320/2007
REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS NO ÂMBITO DO INSTITUTO

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO - PREVICRUZ

I*T !?"rÿTi

m,

1.600,001.400,00200,00Presidente9>
Diretor Previdenciário 650,00 800,00150,00-r# 650,00 800,00150,00Diretor Financeiro

t® ô'1
«*
99

*9
<3» . ,i 'r'«• • 11

3» .i *t '*7 ' •'il
I*> 's*

CS

3

SB

IÿPRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/N - ANINGAS - 62595-000 - CRUZ - CEARÁ
5fcr»



Tf tf
• 4./

1<?V0 Apÿ

3 D
jVjl GOVERNO MUNICIPAL

ir dc- Ç& vVcr!

unicef
EOIÇÀO 2006LEI N° 332, DE 18 DE AGOSTO DE 2008

ALTERA A LEI N°. 313/07 QUE
REGULAMENTA O F'.EGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE CRUZ E DÁ . OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

r

*1 • 9
rr

dè,~Cruz e eu, João Muniz
’ ‘"Js- * ' arSeguinte lei:

A Câmara Munici
Sobrinho, Prefeitc

Art.a«<o mjff.mpfssaaaMaes
redação: r V Isfe#:

r

agáío «ÿ 31.3j de 30 de agosto de

riSob.,de3Eb ividêráia Social do
>assa a vfgoíar eom a seguinte

1
1

_*AíI£:.3/V-0S benefícios- Te aposentadoria e
pensão,,dé' qué tratam osjart 38, 43, 44, 46 e 69
serão reajustados para pjeserv ar-íhes, .em caráter
perma'nerite/'bs valorÿreaLfna rresma data em que
se, der o . reajuste dos; beneficios/do RGPS, de
.acordo com a varia'çãò integral dq.'índice Nacional
de Pregos ao Consumidor.- bf.PC -calculado pela
-Fundação;:Jnstitutó Brasileiró "de Geografia e
Fstatística - IBGET

Art 2°. /Leÿtriburçao previdenciária, iÿpo:ta'nos artigos 111
a 114 da Lei lÿiimcipãTn 0 313, de 30 de agosto dé 2007, recolhida
ou repassada èm atraso fica sujeita aos juros aplicáveis aos tributos
municipajs. &

i1

VU.A •
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EDIÇÂO 2006Art 3°. As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas

até o dia trinta do mês seguinte àquele a que as contribuições se
referirem.

Art. 4°. Ficam revogados os artigos contrários a esta lei.

Arc. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
*

. . f

‘n. 9
Paço da PREFEITUMWNiCIPAL DE CR.UZ, em 18 de agosto

de 2008.

.....
r.r

; m rIK* -
:

• t

i

%
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\

LEI N". 375, DE 15 DE MARÇO DE 2010

3

ALT F.RA A LEI N“. 313/07 QLE
• REGULAMENTA O R EC, I ME PRÓPRIO

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CRUZ E DÁ OUTRAN
PROVIDÊNCIAS.

A / ,
% •*»

A P REFEITA MUNICLPAL DE CRUZ EM EXERCÍCIO,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

lei:

Ail. I". O art. 114 da Loi Municipal n 313/200“. J*. 30 do uvAomhio Jo

2007. que criou c organizou o Regime Próprio de Previdência Social do Cm/ -
PRIiVICRUZ passa a vigorar com a seguinte rcdaçào:

"Art.1 14

si I". O piano do custeio do RPPS será revisto amialmonio.

observadas as normas gorais do aluaria. objetivando

manutenção do seu equilíbrio financeiro o atuarial

i

S 3°. As contribuições providenciarias previstas no c anu: dcsie

ar.igo serão adicionada.'» unm ulíquola supionioitur. >«.gund,-

Li -tudo Atuarial, do custeio conlbrmo rabela a •%ogu:r:

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/N - AN1NGAS - 62595 000 - CRUZ - CEARA
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ÃO 200“eoiç

Término da
Vigência

Inicio da
Aliquota i

_____
Vigência

90 dias- apôs a
publicação desta

jLei

!

VZ
í

i •

;

1J0V
.1,30%!

_ 31/12/2010 ;
“31/12/20?]';I

1/1/2011 ;u
1,53%:

___
1/1/2012 31/12/2012
1/1Í2013? - 31/12/2013 i

2,14%;

___
1/1_/40141 _3T/12/2014

;

2,53%|
' _ 1/1/2015! 31/12/2015

""

Jl/1/2016r 31/12/2016_ J/J/20Í_7[
’

31/12/2017
"

1/1/2ÕÍ8 i........31/1272018

1,81%
r

i- -
2,99%

3,53% ;
4,17%|

r 4.93% i
‘ _ 5,82%!

f ‘6,87%r
1

8j2%;
! 9,59%[.

i

;
9 j_31/12/2019:

1/1/2020! 31/12/2020;

1/1/2021 í 31/12/2021 i
* 1/1/2022 i

'

31/12/2022 ;

I

:

1/1/2023; 31/12/2023
1/1/2024 1......31/12/2024|
1/1/20251 31/12/2Õ25 i

r 11,33%'.
13,38%:
15,81%- 1/1/2026 3.1/12/2026;

1/1/2027'

__
~31/12'2027 !

1/1/2028! _’_31/12/2023’’
1/1/2029 1

'

31/12/2029:
31/12/203Õ1
31/12/2031 '

18,67%:
22,06%

:

26,05% i

30,78% 1/1/2030
1/1/2031 :
1/1/2032 :
1/1/2033
1/1/2034
1/1/2035
T/f/2036
1/1/2037
1/1/2038;
1/1/2039

!

1/1/2040 :

;

36,35%!
:

: 42,94% , MO
i t i i,1

31/12/2033
;

j 50,73% i

• ! 55,00%|
| 55,00%[

• I 55,00% i
i 55,00% :

55,00%:
: 55,00%
| 55,00% I

31/12/2034.
31/12/2035;
31/12/2036:
31/12/2037 :

31/12/2038 1
31/12/2339
31/12/2040:

CRUZ - CEARA
- ANINGAS - 62595-000 -
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jÿ/Tpw Ura t>oivi ligar o/ç. Ç& vive-H

£ c

r. - .•/•,. ,t . _
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j 55,00%|
: 55.00%
: ' 55.00%
: 55.00%

31/12.2041
31/12/2042

s31/12/2043 ; • *

31/12/2044
;

1/1/2041
1/1/2042

•1/1/2043
•'1/1/2044

!.

I

.Í

# An. 2°. 0 $ 4" cio artigo 6° passa a vigorar com a .seguinte redação:

Art. 6°; (OmixsisJ

O-s mandatos dos membros da Diretória Executiva terão duraçãoK’
de 02 (dois) anos. podendo os mesmos serem reconduzidos para os mandatos

subsequentes.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigorÿOÇnoventa) dias após sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ. I5 de Março de

2010.

• C 4.

/
,/oVtt, "I
v( Maria Mirian Muniz

PREFE1TA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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LEI N°. 384, DE 03 DE SETEMBRO DE 2010

QUEA LEI N°. 313/07ALTERA
REGULAMENTA O REGIME PRÓPRIO DE

' PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
CRUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

*1 v

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ,
.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei.
•,V.íVí.í 'T •

«. v

>~y, -i

Art. 1o - O art. 114 da Lei Municipal n 0 313/2007, de 30 de novembro de

2007. que criou e organizou o Regime Próprio de Previdência Sócial de Cruz -

PREVICRUZ passa a vigorar com á seguinte redação:
;

.j - W

“Art.114 -.
•ÿ•r

§ 1o O plano de custeio do* RPPS será revisto anualmente,

observadas as normas gerais de atuária, objetivando a manutenção

de seu equilíbrio financeiro e atuarial

§ 2o Quando para manutenção do equilibro financeiro e atuarial, em

se tratando de alteração dos percentuais de contribuição

. p)revidenciária.„relacionada ao Município, disposto no caput deste

artigo, poderá se dar'por ato do Chefe do Poder Executively•

t '• v«* ' iSío. -'V: « f.
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§ 3° As contribuições previdenciárias previstas no caput deste artigo

serão adicionadas urna alíquota suplementar, segundo Estudo

Atuarial, de custeio conforme tabela a seguir:

* ' *• Período Alíquota :

* 2010/a .2012, 0„59%u ,

201?. a 2016 . 1,23%
2017 a 2020 2,57%
2021 :a 2024 5,35%

2025-a 2028 11,16%
• 2029 ?•2032 23,28%

2033 a 2044 43,55%

'•

Art. 2° - Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em especial o
• f' í» i-

art. 1o da Lei 375, de 15 de .março de 2010.
.1- . -:ÿ>

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
*

_
4 Ml. .

•Vi*: - '

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, aos 03 de setembro de

2010.

•/
#õHMphiz Sobrinho
Prefeito Municipal

/

V
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LEI N°. 4 1 7 DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Altera a estrutura da base de incidência

previdenciária do Regime Próprio de

Previdência do Município de Cruz,

adequando-a ao Texto Constitucional
vigente e revogando as disposições em

contrário. r; *sV• í

i

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZ,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ aprovou e eu sanciono

a seguinte lei:

Art. Io - A base de contribuição previdenciária do Regime Próprio de

Previdência do Município de Cruz passa a corresponder ao vencimento do cargo efetivo

do servidor público, acrescido, exclusivamente, das vantagens pecuniárias permanentes

c dos adicionaisde caráter individual que lhe forem devidos e que tenham natureza. i . í

_
.>|. * .

remuneratória.

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o disposto no

art. 16. XI da lei 313/2007.

Art. 3o - Esta lei entra emÿigorÿO (noventa) dias após sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, aos 17 de agosto de

2012.

I /.1
o" •>

«fóãíQíluriíz Sobrinho

EFEITO MUNICIPAL

r

/

1- . Ui f'i */ .•*
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